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ATOS DO GOVERNADOR

D E C R E T O  N.* 13.735 D E  25 D E  JANEIRO D E  1992

D e c l a r a  os p e r c e n t u a i s  de r e a i u st e , 

a s e r e m  c o n c e d i d o s  a os s e r v i d o r e s  

c i v i s  da A d m i n i s t r a ç ã o  D i r e t a ,  A u ­

t á r q u i c a  e F u n d a c i o n a l  do D i s t r i t o  

F e d e r a l ,  e dá o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .

O G O V ER N A D O R  DO D ISTRITO  F E D E R A L , no u so  de suas 

a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e  o art. 20, i nc i so  II, 

da Lei nS 3 . 7 5 1 ,  de 13 de a b ri l de 196 0,  e ten do  

e m  v i s t a  a a u t o r i z a ç ã o  c o n t i d a  do D e c  re to L e g  i s - 

l a t i v o  nS 5, de 1991,

D E C R E T A :

A r t .  12 São f ix ad o s,  p a r a fins de r e v i s ã o  qeral 

de v e n c  i me nt o s,  p r o v e n t o s ,  p e n s õ e s  e d e m a is r e t r i b u i ç õ e s  dos s e r ­

v i d o r e s  da A d m i n i s t r a ç ã o  D i r e t a ,  A u t á r q u i c a  e F u n d a c i o n a l  do D i s ­

t r i t o  f e d e r a i ,  os s e g u i n t e s  p e r c e n t u a i s  c a l c u l a d o s  s o b r e os v a l o ­

res v i g e n t e s  n o m ê s  de d e z e m b r o  de 1991, de f o r m a n ão  c u m u l a t i v a :

I - q u a r e n t a  p or c e n t o  a p a r t i r  de 1- de j a n e i r o  

de 1992;

II - s e t e n t a  e c i n c o  por c e n t o  a p a r t i r  de 1- de 

f e v e r e i r o  de 1992: e

III - c e m  por c e n t o  a p a r t i r  de 1° de m a r ç o  de 

1992.

P a r á g r a f o  ú n i c o  - O s  p e r c e n t u a i s  de que t r at a e s ­

te a r t i g o  n ão se a p l i c a m  a os v e n c i m e n t o s  dos c a r g o s  e m  c o m i s s ã o ,  

de que t r a t a m  os a r t i g o s  2 9 , 5-, 7- e 89, da Lei n° 159, de 16 de 

a g o s t o  de 1991.

A r t .  2 - A s a n t e c i p a ç õ e s  c o n c e d i d a s  de a c o r d o  c o m  

as L e i s  n-s 159 e 197, r e s p ec t i v ã m e n t e , de 16 de a g o s t o  de 1991 e

de 04 d e d e z e m b r o  de 1991, p a s s a m  a ser c o n s i d e r a d a s  c o m o  r e a j u s ­

te, n ão  s e n d o o b i e t o  de c o m p e n s a ç ã o .

sua p u b l i c a ç ã o .

A r t.  39 E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r na d a t a de

A r t.  39 R e v o g a m - s e  as disposíições e m  c o n t r á r i o .

B r a s í l i a ,  23 de janeiro de 1992. 

1 0 49  da R e p ú b l i c a  e 329 de B r a s í l i a .

JIM DCMIf 

E V E R A R D O  O E  A L N C  ICV\ M U C I E L  

R E N A T O  RI E L L A

D E C R E T O  N.' 13.736 d e  23 d e  janeiro D E  1992

Institui Comissão para os fins
que menciona e dá outras provi
dências.

O G O V ER N A D O R  DO D ISTRITO  F E D E R A L , no uso das atribui 
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
n® 3.751, de 13 de abril de 1960, e

Considerando que Brasilia é a única cidade do .século
XX a integrar o Patrimônio Cultural da Humanidade;

Considerando a necessidade do estabelecimento de meca 
nismos eficazes para a preservação deste patrimônio con 
temporâneo;

Considerando a necessidade de traçar um plano que esta 
beleça diretrizes e programas para o desenvolvimento de 
ações de preservação do Patrimônio Cultural do Distri 
to Federal;

R E S O L V E  :
Art. 1« - Nomear Comissão de Trabalho que deverá estu 

dar e propor diretrizes e programas que possibilitem ações de pre 
servação do Patrimônio Cultural do Distrito Federal.

membros :
Art. 2s - A Comissão sera composta pelos seguintes

WLADIMIR MURTINH0,
CÉLIA C0RSIN0,
CÉLI0 AFONSO,
ED T0URINH0,
MARIA ELISA COSTA,
SILVIO CAVALCANTE e
WALTER DE ALBUQUERQUE MELLO, sendo presidida pelo pri

Art. 3S - Os trabalhos não serão remunerados e deve 
rão ser concluídos em 30 (trinta) dias.

publicaçao.
Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 5s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1992 
10*)9 da República e 32 ç de Brasília

— jeA^tre*nroMTNSos/ROR^è
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DECRETO N.o 13.737 23 DE janeiro 92

Altera dispositivos dos RegulaT.entos_do I-posto
sobre Operações Relativas a Circulação cê I-ferca
doriss e sobre Prestação de Serviços de Trans
portes Interestadual e Interraurúcipal e de Cornu
meação - ICKS; Imposto sobre Serviços de Qual.
quer natureza - ISS; Imposto scbre Vendas a Vá
rejç de Combustíveis Líquidos e Gasosos - IWC,
e dá outras providencias.

O G O V E R N A D O R DO DISTRITO FEDERAL, no uso das r t ri
bulcões que lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei
n e 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo era vista o
disposto no art. 199 do Decreto-lei n « 82 de 26 de de
zembro de 1966, com a alteração da Lei n ? 222 , de 27

de dezembro de 1991,

D E C B E T A :

Art. ls O caput do art. 483 do Regulamento do Impôs

to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres

tacão de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICHS, aprovado pelo Decreto n2 3.992, de 13 de dezembro

de 1977, passa a vigorar com a seguinte" redação:

"Art. 483. Pagar o imposto após o término do
prazo fixado gara o seu_recolhimento, juros de mo
rã de 1% ao mês ou fração e multa de vinte por cen
to sobre o valor do imposto atualizado pela varia
cão da Unidade Padrão do Distrito Federal,- UPDF
diária, calculada desde_o dia em que o debito de
veria ter sido pago, até o seu efetivo recolhimen
to."

Art. 2Ç O inciso I do art. 131 do Regulamento do

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo

Decreto n8 3.522, de 28 de dezembro de 1976, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 131

I - pagar o imposto apôs o termino do pra
zo fixado gara o seu recolhimento, juros de mora
de l?ó ao mês ou fração e multa de vinte por cen
to sobre o valor do imgosto atualizado pela vá
riação da Unidade Padrão do Distrito Federal _ -
UPDF diária, calculada desde o dia em que o debi
to deveria ter sido pago, ate o seu efetivo reco
Ihimento. "

Art. 3? Os incisos I e II do art. 16 do Regulamen

to do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Ga

sosos - IWC, aprovado pelo Decreto n» 11.562, de 11 de maio de

1988, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16

^1 - até o nono dia do mês subsequente ao da
ocorrência do fato gerador, nas vendas a varejo
efetuadas por qualquer estabelecimento. Após es
te prazo, o imposto será acrescido de juros de mo
rã de \% ao mês ou fração e multa de vinte por
cento sobre o valor do imposto atualizado pela
variação_da Unidade Padrão do Distrito Federal -
DPDF diária, calculada desde o dia em que o de
bito deveria ter sido pago, até o seu efetivo ré
colhimento;

II - na hipótese do art. 7-, até o nono dia
do mês subsequente ao da venda a estabelecimento
varejista. Após este prazo juros de mora de 1% ao
mês ou fração e multa de vinte por cento sobre o

•. valor do imposto atualizado pela variação da Uni
dade Padrão do Distrito Federal - UPDF diária,
calculada desde o dia em que o débito deveria ter
sido pago, até o seu efetivo recolhimento."

Art. 4e Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 1a de janeiro de 1992.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de janeirfle 1992

104? da República e 32? de Brasília

JO/.QU 1H )K» IHGOS HOÍllJC'

KVKUAHIK) Mi.VCIKL

DECRETO N.o H.738 DE 23 DE janeiro DE 1992

Altera redação de dispositivos do Esta

tuto aprovado pelo Decreto n9 12.668,

de 24 de setembro de 1990.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das ^

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751 ,

de 13 de abril de 1960 e tendo em vista o que consta do Processo

n9 072.000.105/91,

D E C R E T A :

Art. 19-0 artigo 35 e seu § 39 e o artigo 41 do

Estatuto da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Dis_

trito Federal-EMATER/DF, aprovado pelo Decreto n9 12.668, de 24 de

setembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 35-0 Conselho Fiscal da EMATER/DF, órgão res_

ponsável pela fiscalização dos atos e fatos adminis-

trativos dos dirigentes da Empresa, relacionados com

as atividades económicas, financeiras e contábeis ,

compõe-se de 05 (cinco) Membros Efetivos e igual nu

mero de Suplentes".

"§ 29 - A escolha dos Membros do Conselho Fiscal de

verá recair sobre pessoas residentes no Distrito Fe

deral e comprovada experiência em administração e

controle nas áreas financeira, contábil e patrimo

nial."

"Art. 41 - A remuneração dos Membros do Conselho

Fiscal será a mesma fixada para o Conselho de Adnú

nistração, constante do artigo 24 e parágrafo deste

Estatuto."

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília/!3 de janeiro de 199 2

1039 da República e 329 de Brasília.

NURI ANDR^US GASSANI
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DECRETO N." 13.739 DE 23 DE janeiro DE 19 92

Homologa a Decisão n5 126/91 , do

Conselho de Arqui te tura , Urba

nismo e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri^

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n°- 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vis

ta o que consta no Processo n°- 132.001.304/91,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica homologada a Decisão n2 126/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, que aprovou as

Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 123/91, para as Áreas

Especiais 07, 09, 10 e 11, do Setor QSB, da Região Administrativa

de -Taguatinga - RA III.

publicação.

Art. 2« - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3S - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, em 23 de janeiro de 1992.

1042 da República e 32« de Brasíl ia.

-=TOKQ0TM"DOMINGOS

Í4S^VRO)3ERTO /ARRUDA

DECRETO N.o 13.740 DE 23 DE janeiro DE 19 92

Homologa a Decisão n' 91/91, do

Conselho de Arqui te tura ,Urbanis_

mo e Meio Ambiente - C A U M A .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso I I , da

Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em

vista o que consta do Processo n« 132.001.471/88,

D E C R E T A :

Art. 1a - Fica homologada a Decisão n»91/91, do

Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - C A U M A , que

aprovou as Normas de Edificação, Uso e Gabarito — NGB 98/91,para os

setores CSD l a 5; CSE l a 3; CSF l a 4; CNA l a 4; CNC l a 4; CND

l a 6; CNF l a 3; CNG l a 10; CNH l a 4 - Cidade Satélite de Tagua

tinga-RA III, excetuando o item 8 - "Altura da Edif icação", e fi

xando sem 4 o número de pavimentos, sem vinculaçao a cota de sole^

Art. 2S - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3É - Revogam-se as disposições em contrár io .

Bras í l ia , 2 3 de janeiro d e i 9 9 2 .

104Sda Repúb l i ca e 329 de Bra s í l i a .

TOKQTJIM DOMINGOS BORJ-Z

Roberto Arruda

DECRETO N." 13.741 DE 23 DE .janeiro

Da nova redaçao ao Artigo 2e

do Decreto N s 11.456, de 20

de fevereiro de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri.

bulcões o.ue lhe são conferidas pelo artigo 20, inci^

só II, da Lei ~n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e

Considerando a necessidade de se adequar a Comissão

Geral <Je Anistia à estrutura básica de que trata a Lei KS 236, de

20 de janeiro de 1992,

D E C R E T A :

Art. l9 - O artigo 2«, "do Decreto K? 11.456, de 20

de fevereiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 2? - A Comissão Geral de Anistia

será composta pelo Consultor Jurid^

co, que a presidirá, e pelos seguin

tes membros efetivos:

I - Secretário de Administração e Tra

balho;

II - Secretário da Fazenda e Planeja

mento;

III - Procurador Geral;

IV - Representante da Associação cos

Servidores Públicos do Governo do

Distrito Federal.

Parágrafo Único - Os membros efetivos serio substi

tuidos em seus impedimentos eventuais pelo Consultor Juridico Ad

junto, pelos respectivos Secretários Adjuntos e pelo Chefe do Ga

binete do Procurador Geral, respectivamente".

Art. 2S - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário, em

especial o Decreto H* 13.000, de 29 de janeiro de 1991.

Brasília, 23 de janeiro de 1992.

1042 da República e 32°- de Brasília.

Governador do Distrito Federal

DECRETO N.o 13.742 DE 23 DE janeiro DE 1992

Homologa a Decisão n? 112/91,

do Conselho de Arqui te tura ,

Urbanismo e Meio Ambiente

CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II. da

•Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vis

ta o que consta do Processo n« 110.000.847/89,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica homologada a Decisão n« 112/91, do

Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que à

provou a modificação de fachada no projeto de Arquitetura do Espa

ço Cultural Niemeyer, situado no lote "J", da Praça dos Três Pode

rés, Região Administrativa de Brasília - RA I.
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Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Ar t . 3e - Revogam-se as d ispos ições em contrar io .

Brasil ia ,23 cie janeiro de 1992.

104= da R e p u b l i c a e 33? de Bras í l ia .

• \J44fcNRobeqfco Arruda

DECRETO M.O l3-743
 D E 2 3 DE janeiro DE 19 92

Homologa a Decisão n2 116/91, do

Conselho de Arquitetura, Urba

nismo e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

ns 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista

o que consta no Processo ns 030.009.049/90,

D E C R E T A :

Art. l5 - Fica homologada a Decisão ne 116/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que apr£

vou as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 120/91, para os

Blocos 01 a 24 do Comércio Local - CLSW, do Setor de Habitações C£

letivas Sudoeste - SHCSW, Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI.

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 23 de janeiro de 1992.

1045 da República e 33« de Brasília.

DOMINGOS ROTflZ'

fcobertp1 Arruda

DECRETO N.,. 13.744 DE 23 DE janeiro DE 19 92

Hcmclcga a Decisão ns 123/91, de

Ccnselhc de Arquitetura, Urbanis

me e Meie Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nc use das atribui^

coes que lhe ccnfere c artigo 20, incise II, da Lei

ne 3.751, de 13 de abril de 1960, e tende era vista c

que consta de Prccessc ns 030.014.819/91,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica homologada a Decisão ne 123/91, de Ccn

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que aprcvcu

a destinaçãc da Área 3, situada na Estrada Parque Taguatinga - EPTG

(DF-085), trecho SRIA I/Taguatinga, para implantação de Programa Na

cional de Tecnologia da Habitação - PRONATH, prcmcvidc pelo Minist£

rio da Ação social, através de sua Secretaria Nacional da Habitação,

cujo projeto de parcelamento será definido mediante realização de

concurso publico e a efetivação do mesmo precedida do Estudo de

Impacto Ambiental e Relatório de Impacto sobre c Meio Ambiente-EIA/

RIMA.

publicação.

Art. 29 - Este Decreto entra em viger na data de sua

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrarie.

Brasília,23 de janeiro de 1992.

104S da República e 325 de Brasília.

VJisiVRiberts? Arruda

DECRETO N.o 13.745 DE 23 DE janeiro DE ,g 92

Homologa a Decisão n5 130/91, do

Conselho de Arqui te tura , Urbanismo

e Meio Ambien te - C A U M A .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n2 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

qvie consta do Processo n2 030.011.076/91,

D E C R E T A :

Art . is - Fica homologada a Decisão n2 130/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambien te , que aprovou a iri

clusão do subitem 18.e no item 18 - Disposições Gerais , das No£

mas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 39/91, conforme especifi_

cação abaixo:

"18.e - A área do subsolo não será computada no calcu

Io da taxa máxima de construção."

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

>ublicaçao.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de janeiro de 1992.

1042 da República e 322 de Brasília.

íffiflJDTM DOMINGOS ROOTZ/

\Jo*lel Robertí> Arruda

DECRETO N.o 13.746 DE 23
 DE janeiro DE 19 92

Hcmclcga a Decisão n5 127/91, do
Ccnselhc de Arqu i t e tu ra , Urbanis_
mo e Meie Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nc use das atrj_

buiçces que lhe ccnfere c artigo 20, incise II, da

Lei n2 3.751, de 13 de abril de 1960, e tende em vis_

ta o que consta do Processo ns 111.008.687/84,

D E C R E T A :

Art . is - Fica homologada a Decisão n 2 127/91, de Ccn

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que apr£
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vou as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 22/91, para es Ic

tes 2/12-A, 2/12-B e 2/12-C, do Trecho 2, do Setor de Clubes Espcr

tivos Sul - RA I, e ainda a eliminação da exigência de área "NON

AEDIFICANDI" dentro dcs referidos lotes, conforme previsto na plan_

ta SCES - PR 79/81.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrarie.

Brasília, 23 de janeiro de 1992.

104a da República e 33« de Brasília.

\Jc\ai: jRqbej&p Arruda

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distri to Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe são c o n f e r i d a s pelo a r t i g o 20, inciso

V I I , da Lei ne 3 .751, de 13 de abri l de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JAIR ANTÕNIO GUIMARÃES para execer o car-

go em comissão de Chefe do Depósito de Material, Símbolo DFG-10,

da Coordenação do Sistema de Administração de Próprios, da Secre-

taria de Administração do Distrito Federal.

•30WJCTIM DOMINGOS/ROKIZ

RENATO RIELLA

Decreto de 23 janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso

VII, da Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, â partir de 31 de dezembro de 1991,

por motivo de aposentadoria, JAIR ANTÓNIO GUIMARÃES, matrícula na

11.452-9, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Pa-

drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do cargo em

comissão de Chefe do Depósito de Material, Símbolo DFG-10, da

Coordenação do Sistema de Administração de Próprios, da Secreta-

ria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOSxflORf?

RENATO RIELLA

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe confere o a r t i g o 20, i n c i s o V I I , da Lei n^

3 . 7 5 1 , de 1 3 de a b r i l de 1 9 6 0 ,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, NEMROD EBER DE OLl VÊ IRA FILHO,

m a t r í c u l a n^ 8 3 . A 5 7 - 2 , do Cargo em C o m i s s ã o , código DFG-12, de

Gerente de Programação e O r g a n i z a ç ã o , do S e r v i ç o Autónomo

Limpeza Urbana, da Secre t a r i a 'de D e s e n v o l v i m e n t o Urbano do D i s t r i t o

Federa l , a c o n t a r de 1 4 de j a n e i r o de 1 9 9 2 .

ROR ^Z

de 19 92Decreto de 23 te janeiro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei

n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR HAMILTON ROURE DE AGUIAR, para exercer o

Cargo em Comissão, Código DFA-11, de Assessor da Superintendência,

do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, da Secretaria de Desenvolvimento

Urbano do Distrito Federal.

7TOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo de 23 de janeiro de 19 92

O Governador do Distr i to Fodoral, no uso das atribuições c

lhe confere o artigo 20, inciso V I I . d a L e i n^ 3.751, de

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, ANTÓNIO JÁCOME DE MEDEIROS, Técnico de Admin

tração Publica, Classe Especial, Padrão III, matrícula n« 01.745-0,

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão de Ass

sor, Código DFA-11, da Superintendência do Serviço Autónomo de Limpe

Urbana do Distrito Federal, a partir de 20'de dezembro de 1991, p<

motivo de aposentadoria.
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Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V

Nomear IVANON SILVA VALVERDE, Matrícula

130.237-06, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo

de Serviços Gerais do Hospital Regional da Ceilândia, símbolo

DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS

Decreto de 23 de janeiro de 1992

Decreto de 23 de janeiro de 19 92

O Governodor do Distrito Federal, no aso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear REGINA MOTA DE ARAÚJO, para exercer o

Cargo em Comissão de Secretária do Centro de Saúde N= 01 da Coorde_

nação Regional de Saúde de Sobradinho, Simbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM-DOMINGOS

O Goreroodor do Distrito Federal, no aso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V

Nomear MARIA CLOTILDE SILVA GUIMARÃES, Assistente

Superior de Saúde, 3« Classe, Padrão I (Médica Ginecologista), MatH

cuia 131.457-02, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Ceri

tro de Saúde N? 06 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, sim

bolo DFC-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

Decreto de 23 de janeiro de 19 92

Decreto de 23 de janeiro de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o art igo 20. inciso VII. da lei
n.° 3.751, de 13 de abril de V960.

R E S O L V

Nomear SILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Matrícula

129.999-09, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de

Administração do Centro de Saúde N = 07 da Coordenação Regional

de Saúde da Ceilândia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comis

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VI I . d
n ." 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear CÁTIA ZILENE VILAS BOAS LEMOS, para

exercer o Cargo em Comissão de Secretária do Centro de Saúde N?

da Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, Simbolo DFG-03, do

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hopitalar do Distritc

Decreto de 23 St janeiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS FtpKIZ

O Governador do Distrito Federal, DO uso das atribuições
que lhe confe re o artigo 20, inciso VI I . da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ANA LÍDIA PACHECO, Assistente Superior

de Saúde, 2« Classe, Padrão IV(Enfermeiro), Matrícula 125.750-1, pá

rã exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Enfermagem por

Área de Internação da Divisão de Recursos Assistenciais do Hospital

de Base do Distrito Federal., Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em

Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

!
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Derreio de 23 de janeiro de 1992

O Gorernciior do Distrito Federa!, no uso das atribuições
que lhe confe re o a r t igo 20, Inciso V I I , da lei
n .° 3.751, de 13 do abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear LUIZ ANTÓNIO MEDEIROS FALCÃO, Assistente

Superior de Saúde, 1« Classe, Padrão I(Enfermeiro), Matrícula

121.607-4, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Enfer;

magem por Área dp Internação da Divisão de Recursos Médico-Assisteri

ciais do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

*OSQUTH DOMINGÍlá ROR/Z

Decreto de 23 de

Deffeto de 23 de janeiro de 1592

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o ar t igo 20. inciso V I I , da lei
n." 3.751. de 13 de abril da 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido EVANIILTON ROCHA, Matrícula

123.601-6, do Cargo em Comissão de Encarregado de Enfermagem por

Área de Internação da Divisão de Recursos Medico-Assistenciais do

Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de

Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 23 de janeiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo ê i vista a

Emenda Constitucional n2 26, de 27 de novembro de

1985, ratificada pelo art. 8S, do Ato das Disposi-

ções Constitucionais Transitórias e, air-,da, c que

consta do processo ns 030.011.441/88;

R E S O L V E :

READMITIR NAURO JORGE ESTEVES no cargo de Analista

de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, ds Carre i ra

Administração Pública do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, a contar de 28 de novembro der 1985.

JOAQUIM DOMINGOS

RENATO RIELLA

janeiro da 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei ns 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, GILBERTO VIEGAS

FERNANDES, Professor MG-3-Q, matrícula n6 59.896-8, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-08, de Diretor do Centro de Ensino de 1e Grau 05 de Taguatinga, da Di-

retoria Regional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal.

'JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS'GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de janeiro de 1B2

O Governador do Distrito Federal, no uso das a-tribuiçSes
que Ine confere o ar t igo 20. inciso V I I . da lei
n .° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R 'E S O L V E :

Exonerar IVANON SILVA VALVERDE, Matrícula

130.237-06, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração,

do Centro de Saúde NS 07 da Coordenação Regional de Saúde da Ceilân.

dia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, para exercer outro Cargo.

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Coyemodor do Distrito Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da lei
n.° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar SILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Matrícula

129.999-09, do Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de Serviços Ge

rais do Hospital Regional da Ceilândia, Símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, pa_

rã exercer outro Cargo.

trOArjCTIM DOMINGOS
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Decreio de ? T de janeiro de 1992

O Oournodor do Olsirilo Federal, no uso da3 atribuições
que lhe c o n f e r e o a r t igo 20, inciso V I I , da lei
n.° 3.751. de 13 de abr i l de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar GUILHERME HENRIQUE BORGES STUCKERT, A£

sistenty Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V( Agente

de Comunicação Social), Matrícula 110.143-09, do Cargo em Comissão

de Diretor da Divisão de Recursos Audiovisuais e Documentação Cienti

fica -do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde,

Símbolo DFG-10, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi

talar do Distrito Federal., em virtude de aposentadoria em 26.12.91.

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr i -

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei ns 3 . 7 5 1 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR MARIA REGINA DOS SANTOS VERGUEIROS, Ma-

trícula n9 34.831-7, requisitada do Ministério da Educação, úí

Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de Planeja-

mento do Distrito Federal, a partir de 01.01.92.

Decreto de 23 de janeiro de 1992

Decreta de 23 de janeiro de 1992

O Governodor do Distrito Federol, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII . da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar SÉRGIO LUIZ JOÃO BRAGA, Assistente Supe

rior de Saúde, 3S Classe, Padrão IfMédico Clínica Médica), Matrícu

Ia 131.133-03, do Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saúde

N? : 06 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, Símbolo

DFG-OS, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei ns 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR ADRIANE LUIZA DE C. LORENTINO, Matrícula

na 31.014-X, requisitada da Fundação do Serviço Social, da Função

de Assessoramento Superior-FAS,. da Secretaria de Fazenda e Plane-

jamento do Distrito Federal, a partir de 01.01.92.

Decreto de 23 de janeiro de 1992

EVÈRARDO{ MACIEL

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuicSea
que lhe confere o artigo 20. inciso V I I . da let
n." 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar BELQUISSE FERNANDES BORBA, Assistente

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II(Agente Administra

tivo), Matrícuja 116.104-01, do Cargo em Comisssão de Secretária

do Centro de Saúde N^ 01 da Coordenação Regional de Saúde de Sobradinho

do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal.

J0SQUIM DOMINGOS RORÍ-Z

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n° 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V .E:

DISPENSAR MARIA REGINA DOS SANTOS VERGUEIROS, Ma-

trícula ne 34.831-7, requisitada do Ministério da Educação,' da

Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal, a partir de 01.01.92.

OM i NGOS

EVERARJDO MACIEL
'
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Decreto de 23 de jane i ro de1O92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i bu i ções

que lhe confere o ar t igo 20, inc iso VII, da Lei

n° 3 . 7 5 1 , de 13 de abri l de T 9 6 0 ,

R E S O L V E

Exonerar VALDEMI PESSOA DE CARVALHO, MatrTcula n?
23.126-6, Auditor Tributário, Padrão V, 3? Classe, do Cargo em
Comissão, sTmbolo DFG-13, de Diretor do Departamento da Receita,
da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, por
ter sido designado para outra função.

EVERARDÒ) MACtlEL

Derreto de 23 de j ane i ro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe con fe re o ar t igo 20, i nc i so V I I , da Lei
n? 3 .751 , de 13 de abril de l 960,

R E S O L V E

Exonerar ELOY JOSÉ DA FONSECA, matricula n9
22.912-1, Auditor Tributário, Padrão I, 2? Classe, do Cargo em C£
missão, sTmbolo DFG-11, de Diretor da Divisão da Receita de Bras^T
lia, do Departamento da Receita, da Secretaria de Fazenda e Planeja_
mento do Distrito Federal, por ter sido designado para outra função.

JOAQUIM DOMINGOS ROKIZ

EVERARDÒ; MACIEL

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
nB 3 .751 , de 13 de'abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ELOY JOSÉ DA FONSECA, Matrícula n° 22.912-1,
Auditor Tributário, Padrão I, 23 Classe, para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo DFG-13, de Diretor do Departamento da Receita,
da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

DOMINGOS RORIZ

ÉVERÁRCÍO MACIEL

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
nB 3 .751 , de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear VALDEMI PESSOA DE CARVALHO, Matrícula nS
23.126-6, Auditor Tributário, Padrão V, 3^ Classe, para exercer o
Cargo em Comissão, símbolo DFG-11, de Diretor da Divisão da Re-
ceita de Taguatinga, do Departamento da Receita, da Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

RORÍZ

ÊVERARRO MftCIEL

Decreio í« 23 de janeiro de 19 92

O Governador do Dis t r i to Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o ar t igo 20, inciso V I I , da Lei

n° 3.751, de 13 de abri l de l 960 ,

R E S O L V E

Nomear ERASMO PEREIRA FARIAS, para exercer o Car

go era Comissão, Código DFA-12, de Assessor do Secretário de Fazen

da e Planejamento do Distrito Federal.

RORll

EVERARDp MACIEL

Decreto de 23 de janeiro de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA DO CARMO NASCIMENTO DINIZ, para exercer fun
cão de assessoramento superior da Secretaria da Educação do Distrito Fede-
ral, com a retribuição mensal de Cr$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil

cruzeiros).

RORIZ

STEfeLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS



& Brasília, 24 de janeiro de 1992 DIÁRIO OF4€ÍAL do DF

Decreto d? ?3 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe con fe re o art igo 20, inciso VII, da Lei ns

3 .751 , de 1X̂  de abril de 1960, e . t e n d o em v i s t a o

art . 82, do Arx> das Dispos ições Const i tucionais
\

Trans i tór ias e, ainda, o que consta do p rocesso nS

030.003.483/91

R E S O L V E :

READMITIR MARIA DE LOURDES JUNQUEIRA EDREIRA ESTE-

VES no cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Especial,

Padrão III, da Carreira Administração Pública do Distrito Federal,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 05 de outu-

bro de 1988.

tJ1TOT3UTM DOMINGOS RQfCl2/~

RENATO RIELLA

recreio <Sa 23 de janeiro de 19Í2-.

O Governador do Distr i to Federal , no uso das atr ibuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E

NOMEAR MIRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA, Técnico de Assistência

ã Educação, matrícula n° 43.419-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo ein Comissão, Símbolo DFA-03, de Secr£

tãrio-Datilõgrafo da Diretoria Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

DOMINGOS 'pçxá.z~~/

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de janeiro de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARILENA ALVES PINTO, Professor MG-3-Q, matrícula r,s

88.233-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o. Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Núcleo de Re-

cursos Humanos, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzei-

ro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM UUrlIPíbUb KuRLí

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de janeiro \ de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR VÂNIA GONÇALVES MIRANDA, para exercer função de

assessoramento superior da Secretaria da Educação do Distrito Federal, com

a retribuição mensal de Cr$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mi l cruzeiros).

RORIZ

STELLA DOS CHERUBÍNS" GUIMARÃES TROIS

Decrolo do 23 de janeiro de 1992.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n8 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARIA DA GLÓRIA CAIXETA ZANOTTA, Pro-

fessor MG-3-Q, matrícula n2 96.066-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-C6, de Encar;

regado do Centro Interescolar 01 do Guará, da Diretoria Regional de Ensino

do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Edutseipnal do Distrito Federal.

30SQTJIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS'GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de janeiro de 19 9 2

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o ar t igo 2 0 , inciso V I I , da Lei n?

3.751, de 13 de abr i l de l 960,

R E S O L V E :

Exonerar GERALDO EUDÕXIO C. DE LIMA, Matrícula n9

23.112-6, Auditor Tributário, Padrão I, 2* Classe, do Cargo em Co

missão, símbolo DFG-11, de Diretor da Divisão da Receita de Tagua

tinga, do Departamento da Receita, da Secretaria de Fazenda e Plane

jamento do Distrito Federal, por ter sido designado para outra fun

cão.

DOMINGOS ROKlZ

ÉVERARDb MÁÍCIEL
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Decreto ds 23 de janeiro de 1992
Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr i -
buições que lhe confere o a r t igo 20, inciso V I I ,
da Lei ne 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR ADRIANE LUIZA DE C. LORENTINO, Matrícula

nfi 31.014-X, requisitada da Fundação do Serviço Social, da Função

de. Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de Planejamento do

Distrito Federal, a partir de 01.01.92.

JO&QUJ-M-eflMINGOS RORiZ

O Gorernodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII . da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar NEIZE TORRES BRASIL, Matrícula 130.

008-03, do Cargo em Comissão de Secretária do Serviço deEmergencia

do H o s p i t a l R e g i o n a l de Taguatinga, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Funda.ção Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 23 g> janeiro de 1992

Decreto de 23 de janeiro de 19 92

O Corerncdor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso V I I . da lei
n . » 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar MARILENE BATISTA SILVA DE GODOI, ASSÍ.S

tente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V( Agente

Administrativo), Matrícula 107.673-06, do Cargo em Comissão de

Chefe da Seção de Informação do Centro de Saúde N? OS da Coordenação

Regional de Saúde de Taguatinga, Símbolo DFG-04, do Quadro de Car_

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear WELLINGTON PEREIRA DA SILVA, Assistente

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão IIÍAgente Adminis.

trativo). Matrícula 113.658-5, para exercer o Cargo em Comissão de

Chefe do Setor de Informação do Centro de Saúde NS 03 da Coordenação

Regional de Saúde de Taguatinga, Símbolo DFG-04, do Quadro de Car

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

DOMiNGOS RORIZ

Decreto de 23 de janeiro de 1992

—SOROTTM~DOMINGOS RORDRrzr'

Decreto de 23 de janeiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII , .da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar ALICE HILBERT, Matrícula 131.411-4, do

Cargo em Comissão de Chefe da Equipe de Emergência do Hospital de^

Base do Distrito Federal/ Símbolo DFG-07/ do Quadro de Cargos em Co

missão da Fundação Hospitalar do Distr i to Federal.

IfFDTJMlNGOS

Ó Gcrernoíor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lha confere o artigo 20, inciso V I I , da lei
n.° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear RUTH DA SILVA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, As.

sistente Superior de Saúde, 3« Classe, Padrão VIIÍEnfermeiro) , Matrí

cuia 127.133-05, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de

Enfermagem em Berçário da Divisão de Recursos Medico-Assistenciais do

Hospital Regional de Sobradinho, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
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Decreto de 23 janei ro de 1»92

O Gore :KO(Jor do Distrito Federal, no uso das atr ibuições
que lhe confere o a r t i go 20, inciso VI I . da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril do 1960.

R E S O L V E :

Nomear LENILDA MARIA DE NORONHA, para exercer

o Cargo em Comissão de Secretária do Serviço de Emergência do

H o s p i t a l R e g i o 11 r1 l de Taguatinga, símbolo DFG-03, do Quadro de C a r_

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal.

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distr i to Federal , no uso das a t r ibu ições que

lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n°- 3,751,

de 13 de abril de 1991,

R E S O L V E :

Exonerar, a partir de is de janeiro de 1992, ZIRAN

VALENTE DE OLIVEIRA, Assistente da Carreira Apoio as Atividades Júri

dicas, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, Matrícula n" 13.722-7,

do Cargo em Comissão de Assessora, símbolo DFA-11, do Procurador-Che

fé da 5^ Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, da Procuradoria G£

ral do Distrito Federal, por motivo de sua aposentadoria.

-DOMINGOS KUK1Z

José Milíon Ferreira

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Dis t r i to Federal, no uso das atr ibuições que

lhe confere o art igo 20, inciso V I I , da Lei n? 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar DERALDO CUNHA BARRETO FILHO, Assistente da

Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, do Quadro de Pessoal do Distri

to Federal, Matrícula ne 33.291-7, do Cargo em Comissão de Assessor ,

Símbolo DFA-11, do Procurador-Chefe da 23 Subprocuradoria Geral do

Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, por ter

sido designado para outro cargo.

JOAQ.UÍMT3ÒHTNGOS ROR1Z

José Mi l ton Ferreira

V. 'Í-AÍ bjyq obroetnse rnoJi ornuiir SJH > ;*> a fc ,1 anaoi ,6c eiuguits a ,uo .1 -

Decreto de 23 (le janeiro de 18 S2

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuiçoesque

lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960,

. R E S O L V E :

Nomear DERALDO CUNHA BARRETO FILHO, Assistente da Car

reira Apoio às Atividades Jurídicas, do Quadro de Pessoal do Distrito

'Federal, Matrícula n* 33.291-7, para o Cargo em Comissão de Assessor,

Símbolo DFA-11, do Procurador-Chefe da 5* Subprocuradoria Geral do Dis

trito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RJ3RI7

José Milton Ferreira

Decreto de 23 de j a n e i r o de 19 92

O Governador do Distri to Federal, no uso das a tr ibuições

que lhe confere c artigo 20, inciso V I I , da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Dispensar AMÉLIA MENDES RABELO, Técnico de Assistên

cia à Educação, requisitada da Fundação Educacional do Distrito

Federal, matricula ns 33.882-6, da Função de Assessoramento Supe

rior (FAS), da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Fede

ral, a partir de 2/1/92.

TTOSQUIM DOMINGOS

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

Decreto de 23 de janeiro de 1992

O Governador do Distr i to Federal, no uso das a t r ibuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar MITIE MIKI, requisitada do Banco do Brasil

S.A., para exercer a Função de Assessorarnenío Superior (FAS), da

Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal, mediante a

retribuição mensal de Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil <iru

zeiros), a partir de 2/1/92.

5SAQUIM DOMINGOS Ç0HIZ

WELIGTOK LUIZ M09ÍES
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DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e consi-
derando o que consta do Processo n° 123.783/74,

RESOLVE:

Conceder, a partir de 07 de julho de 1987, ao Cabo PM Reformado CARMO
JOSÉ CORADELO, da Polícia do Distrito Federal, a Indenização de Compen-
sação Orgânica prevista no item 4 do artigo 93. da Lei n° 5.619, de 03 de no-
vembro de 1970, acrescido pelo artigo 2° da Lei n ° 7.609, de 06 de julho de
1987, por ter exercido atividade de policiamento ostensivo, por mais de 10 (dez)
anos.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e consi-
derando o que consta no Processo n° 335.118/82,

RESOLVE:

Reformar, ex-officio, a partir de 18 de março de 1990, o soldado PM NORI-
VAL CELESTINO, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gradua-
ção, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos das gratifica-
ções incorporáveis a qtfe fizer jus, adicional de inatividade e compensação orgâ-
nica, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso I, letra c da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984 e de acordo com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
item acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
2; 99, Parágrafo único; 103, itens l e 2, Parágrafo único, da Lei n° 5.619, de 03
de novembro de 1970 e, o artigo 107, desta Lei, com a redação e os novos percen-
tuais fixados pelo inciso III, do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por ter atingido a idade-limite de permanência na reserva remunerada.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, conju-
gado com o artigo 88 Parágrafo Único da Lei n° 7.479, de 02 de junho de 1986 e
considerando o que consta no Processo n° 053.001.059/90,

RESOLVE:

REFORMAR, ex offício, o Capitão QOBM NAILTON MONTEIRO ARAÚ-
JO, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, com proventos calcula-
dos com base no soldo integral do seu posto, acrescido do auxílio invalidez e in-
denizações habilitação bombeiro militar, adicional de inatividade e compensa-
ção orgânica, nos termos dos artigos 95, inciso II; 97, inciso VI; e 100, inciso II,
da Lei n° 7.479, de 02 de junho de 1986 e artigos 92, incisos I, II, III, IV e V; 94,'
incisos I e II; 95, inciso II; 104, inciso IV; 106, inciso II; e 107, inciso II, alínea
"c", da Lei n° 5.906, de 23 de julho de 1973, com as alterações da Lei n° 7.435,
de 19 de dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz, total e definitivamen-
te, para todo e qualquer trabalho e necessitar de cuidados permanentes de
enfermagem.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e 87,
Parágrafo Único, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e considerando o
que consta no Processo n° 335.198/81,

RESOLVE:

REFORMAR, ex offício, a contar de 01 de outubro de 1990, o Subtenente
PM EYPIGUES GOMES BARBOSA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação com proventos integrais relativos ao soldo de Segundo-
Tenente PM, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicio-

nal de inatividade e indenização de compensação orgânica, nos termos dos arti-
gos 50, II e § 1°, U; 87, II; 94,1, letra "c" da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, com as alterações da Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, e artigos 93,'
'itens l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de julho de
1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2 e Parágrafo Único, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970, e o arigo 107, desta Lei com a redação e o
percentual fixado pelo inciso III, do artigo 5° da Lei n° 7.412, de 06 de dezem-
bro de 1985, por ter atingido a idade-limite de permanência na reserva remune-
rada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o Parágrafo Único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e considerando o que consta no Processo n° 335.195/83,

RESOLVE:

REFORMAR, ex officio, o Segundo-Tenente QOPMM OSMAR FERREIRA
PENNA, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos
integrais relativos ao soldo de Segundo-Tenente PM acrescidos das gratifica-
ções incorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade, nos termos dos ar-
tigos 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso VI, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterada pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 93, itens l, 3 e 4; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei, com a redação e os
novos percentuais fixados pelo artigo 5°, inciso II, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço
policial-militar e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e consi-
derando o que consta do Processo n° 054.003.207/87,

RESOLVE:

1 — Revogar os Decretos de 18 de junho de 1990 e de 08 de novembro de
1990, relacionados com a reforma do Soldado PM JOSÉ PEREIRA SOARES,
da Polícia Militar do Distrito Federal.

II — Alterar o Decreto de 20 de maio de 1988, que determinou a reforma ex
offício do referido militar, para considerá-lo reformado, a contar de 24 de maio
de 1988, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de
Terceiro-Sargento PM, acrescido de gratificações incorporáveis a que fizer jus,
adicional de inatividade, indenização de compensação orgânica e auxílio-
invalidez, este a partir de 05.10.88, com base nos artigos 87, II; 94, II; 96, V e
98, parágrafos 1° e 2°, III da Lei n° 7.289/84, e os artigos 93, l, 2, 3 e 4, este úl-
timo acrescido pela Lei n° 7.609/87; 94, l e 2; 103, l e 2, parágrafo único; 106, 2
e parágrafo 3°, e artigo 107 da Lei n° 5.619/70, observadas a redação e os novos
percentuais fixados pelo artigo 5°, III da Lei n° 7.412/85.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiões que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e consi-
derando o que consta no Processo n° 054.003.186/86,

RESOLVE:
/

Rever os proventos do Primeiro-Tenente QOPMA GILSON DE OLIVEIRA,
da Polícia Militar do Distrito Federal, que passam a ser calculados a partir de
06 de janeiro de 1987, com base no soldo integral relativo ao posto de Capitão
PM, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional de ina-
tividade e compensação orgânica, nos termos dos artigos 50, inciso II, Parágra-
fo 1°, inciso I; 87, inciso II; 94, inciso II e 96, inciso VI, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, com a alteração processada através da Lei n° 7.475, de 13 de
maio de 1986, e artigos 93, itens l, 3 e 4; este último item acrescido pela Lei n°
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7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e artigos 100 e 107, desta lei, com a reda-

.^ção conferida pelo artigo 5°, inciso II, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corpora-
ção e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e consi-
derando o que consta do Processo n° 123.783/74,

RESOLVE:

Rever os proventos do Cabo PM CARMO JOSÉ CORADELO, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, a contar de 11 de novembro de 1991, que passam a ser
constituídos do soldo integral de sua graudação, acrescidos das gratificações in-
corporveis a que fizer jus, e adicional de inatividade, nos termos dos artigos 96,
inciso VI; e 99, inciso II, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combina-
dos com os artigos 93, itens l e 3, 94, itens l e 2; 103, itens l e 2, Parágrafo úni-
co; e 104, item 4, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107,
desta Lei, com a redação e os novos percentuais fixados pelo inciso II, do artigo
5°, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz de-
finitivamente para todo e qualquer trabalho, sem poder prover os meios de
subsistência.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e consi-
derando o que consta no Processo n° 054.003.324/91,

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 03 de julho de 1991, relacionado com a reforma do Ca-
bo PM ANTÓNIO RODRIGUES QUEIROZ, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, para excluir de sua fundamentação legal o inciso IV e incluir o inciso VI
do artigo 96 da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, o uso das atribuições que
lhe Ifere o art. 20, inciso II, da Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo
em vista o contido no Processo n" 054.003.183/90,

RESOLVE:

ANULAR o Decreto de 19 de junho de 1991, relacionado com a reforma do
"Cabo™ PEDRO FRANCISCO VASQUES, da Polícia Militar do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 20, II da Lei n° 3.751 de 13 de abril de 1960, e 87, Pará-
grafo Único da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e considerando o que
consta do Processo n° 054.003.216/91,

RESOLVE:

Transferir para a reserva remunerada, a pedido, o Terceiro Sargento JOR-
GE ELIAS BATISTA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gra-

Sargento PM,

, .-.tf, ,seei Í6081 ,;.0 VI sLvií Bfligèq .SIO "n TOOCI

gratificações incorporáveis a que fizer jus^dicional de inatividade e indeniza-
ção de compensão orgânica, nos termos dos artigos 50, II e § 1°, III; 87,1; 90,1 e
91 da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzidas
pela Lei n° 7475, de 13 de m aio de 1986, e artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
acrescido pela Lei n° 7609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 1;
102, 103, itens l e 2 e 107 da Lei n° 5619, de 03 de novembro de 1970, observa-
do o disposto no artigo 5°, inciso III da Lei n° 7412, de 06 de dezembro de 1985,
por contar mais de trinta anos de serviço.

Brasília, 23 de janeiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o Parágrafo Único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e considerando o que consta no Processo n° 054.003.209/91,

RESOLVE:

TRANSFERIR para a reserva remunerada, ex officio, a contar de 23 de ju-
lho de 1991, o Soldado PM SILVIO DE ARAÚJO SANTOS, da Polícia Militar
do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos proporcionais ao seu
tempo de serviço, gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional de inati-
vidade e compensação orgânica, nos termos dos artigos 87, inciso I; 90, inciso II
e 92, inciso VIII, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, com as alterações da Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados
com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 1; 99; 103, itens l e 2, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei, com a redação e os
novos percentuais fixados pelo artigo 5°, inciso III, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, em virtude de haver aceitado cargo público de professor na
Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o Parágrafo Único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e considerando o que consta no Processo n° 054.003.205/91,

RESOLVE:

TRANSFERIR para a reserva remunerada, a pedido, o Terceiro-Sargento
PM ISAIAS RODRIGUES DA CUNHA, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de Segundo-
Sargento PM, gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional de inativida-
de e indenização de compensação orgânica, rios termos dos artigos 50, inciso II,
Parágrafo 1°, inciso III; 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, com as alterações da Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986,
combinados com os artigos 93, itens 1,3 e 4, este último item acrescido pela Lei
n° 7.609, de 06 de julho de 1987, 94, itens l e 2; 96, item 1; 102; 103, itens l e 2,
da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei, com a no-
va redação e os percentuais fixados pelo artigo 5°, inciso II, da Lei n° 7.412, de
06 de dezembro de 1985, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 1992.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e consi-
derando o que consta no Processo n° 054.003.086/89,

RESOLVE:

1 — Tornar sem efeito o Decreto de 22 de setembro de 1989, que reformou,
ex officio, o Segundo-Sargento PM JOÃO JOAQUIM DA SILVA, da Polícia
Militar do Distrito Federal.

II - Reformar, ex officio, o Segundo-Sargento PM JOÃO JOAQUIM DA
SILVA, da'í>plícialMilÍter.^Q,Distrito,F.ederal, a contar de 22 de»setembro dê

» '"O vir ,081.J ( ' n OÍ&TJ90 Ol , v'.'. ' '



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 24 de janeiro de 1992 Página 15

1989, na mesma graduação, com proventos calculados a proporção de quotas do
soldo de sua graduação, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer
jus e adicional de inatividade, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II;
96, inciso VI e 99, inciso I, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combi-
nados com os artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2,
Parágrafo Único, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107,
desta Lei, com a redação e os novos percentuais fixados pelo artigo 5°, inciso
III, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido considerado inca-
paz definitivamente para o serviço da Corporação, podendo prover os meios de
subsistência.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DESPACHOS
PROCESSO N°: 030.000030/92

INTERESSADO: CARLOS FALEIRO DOS SANTOS - SOLDADO PM e
OUTROS

ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo os Soldados PM, CARLOS FALEIRO DOS SANTOS, matrícula n°
13.996/3, EUCLENES NATAL COSTA, matrícula 14.970/5, JACIR LUIZ DOS
SANTOS, matrícula n° 13.091/5, MARCOS ANTÓNIO SILVA BARROSO,
matrícula n° 13.946/7, WANDERLEI BEZERRA DA SILVA, matrícula n°
13.754/5 e WILSON REZENDE COSTA, matrícula n° 12.428/1, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, passarem à disposição da Presidência da República,
conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à PMDF para as providên-
cias complementares.

Brasília-DF. 23 de janeiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.017782/92

INTERESSADO:
OUTROS

MARCOS JOSÉ ROLO DE OLIVEIRA - 2° SGT PM e

ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo os policiais militares, 2° Sargento PM MARCOS JOSÉ ROLO
DE OLIVEIRA • - matrícula n° 07.285/0, 3° Sargento PM NELSON
PERSON JÚNIOR - matrícula n° 09.809/4 e o 3° Sargento JORGE LUIZ
CARNEIRO BRITO - matrícula n° 09.840/X, passarem à disposição da
Presidência da República, conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à PMDF para as
providências complementares.

Brasília-DF, 23 de janeiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

ASSESSORIA POLÍTICA DE
ARTICULAÇÃO DAS

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso das atribuições
•que lhe confere o item XXVI, do artigo.57, do Regimento.da Administração Re-
gional do Cruzeiro, aprovado pelo Decreto n° 11.160, de 07 de Julho de 1988.

RESOLVE:

DESIGNAR o Diretor da Divisão de Administração de Material e Patrimó-
nio da Administração Regional do Cruzeiro, para EXECUTOR e SUPERVI-
SOR do Convénio 003/91 firmado entre o DISTRITO FEDERAL, através do
GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR, com interveniência da SUBSECRE-
TÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS - SAAR
e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, objetivando a execução dos serviços de conservação de áreas urba-
nizadas e ajardinadas em 2.7 — RECURSOS HUMANOS, cuja fiscalização ca-
berá ao responsável pela Seção de Pessoal; e 2.10 — MANUTENÇÃO DE MÁ-
QUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, cuja fiscalização caberá ao res-
ponsável pela Seção de Transporte, no período de 02.01 a 31.12.92.

I — Ao Executor do Convénio caberá a observância do Decreto n° 13.708, de
30 de Dezembro de 1991, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira do Distrito Federal.

PAULO ELOI NAPPO

Administrador Regional do Cruzeiro

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JANEIRO DE 1992.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso das atribuições
que lhe confere o item XXVI, do Artigo 57, do Regimento a Administração Re-
gional do Cruzeiro, aprovado pelo Decreto n° 11.160, de 07 de Julho de 1988.

RESOLVE:

DESIGNAR o Diretor da Divisão de Obras Públicas da Admistração Regio-
nal do Cruzeiro, para EXECUTOR e SUPERVISOR do Convénio n° 003/91 fir-
mado entre o DISTRITO FEDERAL, através do GABINETE CIVIL DO GO-
VERNADOR, com interveniência da SUBSECRETÁRIA DE AKTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS - SAAR e a COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetivando a exe-
cução dos serviços de conservação de áreas urbanizadas e ajardinadas em 2.1 —.
OPERAÇÃO TAPA BURACOS; 2.2 - FORNECIMENTO DE MASSA AS-
FÁLTICA; 2.3 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 2.4 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
ÁREAS AJARDINADAS E URBANIZADAS; 2.5 - RECUPERAÇÃO DE
CALÇADAS E MEIOS-FIOS; 2.6 - RECUPERAÇÃO, DESOBSTRUÇÃO E
LIMPEZA DE BOCAS-DE-LOBOS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS; 2.9
- SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E AEROFOTOGRAMÉTRICOS; 2.12 -
CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SINALIZAÇÃO, cuja fiscalização fi-
cará a cargo do servidor Eng° EDMUNDO RUFINO NOBREGA, e 2.11 - MÁ-
QUINAS, EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES, cuja fiscalização ficará a car-
go do servidor LUIZ RODRIGUES DA SILVA, no período de 02.01 a 31.12.92.

I — Ao Executor do Convénio caberá a observância do Decreto n° 13.708, de
30 de Dezembro de 1991, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria e'
Financeira do Distrito Federal.

PAULO ELOI NAPPO

Administrador Regional do Cruzeiro

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JANEIRO DE 1992.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso das atribuições
que lhe confere o Regimento da Administração Regional do Cruzeiro, aprovado
pelo Decreto n° 11.160, de 07 de Julho de 1988.

RESOLVE:

, TORNAR SEM^FBITO as •Ordens de'SBrviço de <)2'de'Janeiro dê-1902,
publicadas no DODF n° 012, página ll.de 17 de Janeiro de 1992, que desig.
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nam: — o Diretor da Divisão de Obras Públicas da Administração Regional do
Cruzeiro, para EXECUTOR e SUPERVISOR do Convénio n° 003/92 firmado

'entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra-
sil — NOVACAP, objetivando a execução dos serviços de conservação de áreas
urbanizadas e ajardinadas em 2.1 — OPERAÇÃO TAPA BURACOS; 2.2 —
FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA; 2.3 - CONSERVAÇÃO e RE-
CUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 2.4 - CONSER-
VAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS AJARDINADAS E URBANIZADAS;
2.5 - RECUPERAÇÃO DE CALÇADAS E MEIOS-FIOS; 2.6 - RECUPERA-
ÇÃO, DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE BOCAS-DE-LOBOS E GALERIAS
DE AGUAS PLUVIAIS; 2.8 - TERRAPLANAGEM E ENCASCALHAMEN-
TO; 2.9 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E AEROFOTOGRAMÉTRICOS; 2.12
- CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SINALIZAÇÃO cuja fiscalização
ficará a cargo do Servidor Eng° EDMUNDO RUFINO DA NOBREGA, e 2.10
- MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS; 2.11
- MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES, cuja fiscalização ficará
a cargo do servidor LUIZ RODRIGUES DA SILVA, no período de 02.01 a
31.12.92; — o Diretor da Divisão de Administração de Material e Património da
Administração Regional do Cruzeiro, para EXECUTOR e SUPERVISOR do
Convénio n° 003/92 firmado entre o Distrito Federal e a Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil — NOVACAP, objetivando a execução dos ser-
viços de conservação de áreas urbanizadas e ajardinadas em 2.7 — RECURSOS
HUMANOS, cuja fiscalização caberá ao responsável pela Seção de Pessoal, no
período de 02.10 a 31.12.92.

\

\ PAULO ELOI NAPPO

Substituto

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ\ .
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991

_ O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 1° e 4°, Parágrafo úni-
co do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1.991,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte ao Servidor ALEXANDRE RO-
DRIGUES DE MENDONÇA, matrícula n° 34.850-3, Chefe da Seção de Bancas
de Jornais e Revistas, da Divisão de Serviços Públicos, em conformidade com o
decreto acima mencionado.

ROBERTO GONÇALVES JORGE

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
NÚCLEO BANDEIRANTE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLA

SERVIDOR: GERSOM DE FREITAS RORIZ
MATRÍCULA: 35.397-3
DEPENDENTES: MARIA DA GLÓRIA LIMA RORIZ; JEFFERSON DIAS
RORIZ; VIVIANE LIMA DE FREITAS RORIZ; VANESSA LIMA DE FREI-
TAS RORIZ.

Concedo o benefício salário-família ao servidor pelos dependentes, MARIA
DA GLÓRIA LIMA RORIZ, esposa, nascida em 03.07.67, JEFFERSON DIAS
RORIZ, filho, nascido em 22.04.84, VIVIANE LIMA DE FREITAS RORIZ, fi-
lha, nascida em 15.09.87, VANESSA LIMA DE FREITAS RORIZ, nascida em
25.11.89, autorizo o pagamento^ partir de janeiro de 1992.

Brasília-DF, 22 de janeiro de 1992

VERA LÚCIA GOMES AGUIAR
Chefe da Seção de Pessoal - RA-VIII

Respondendo

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV, artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 12.540, de 30 de julho de 1990 e delegação de competência conforme Ordem
de Serviço de 01 de janeiro de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

NOMEAR MARTA ISABEL RIBEIRO MORO, matrícula n° 24.742-1, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, Encarregada de Fiscalização de Obras,
Símbolo DFG-01, para substituir LÍDIA MARÍLIA TEBALDI RANGEL, ma-
trícula n° 27.649-9, Chefe da Seção de Fiscalização de Obras, Símbolo DFG-05,
no período de 22.01 a 10.02.92, por motivo de férias relativas ao exercício de
1991.

Samambaia-DF, 21 de janeiro de 1992

VALFREDO PERFEITO

(Republicado por haver saído com incorreção no original no DODF n° 010.de
15 de janeiro de 1992, página 11)

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ADICIONAL DA LEI N° 8.112/90

PROCESSO N°: 138.001358/90
INTERESSADO: SHIRLEY RODRIGUES COSTA DE ALMEIDA
MATRÍCULA: 21.905 3
ASSUNTO: De acordo com o artigo 62, § 2°, da Lei 8.112, de 11.12.90, concedo
5/5 da Representação Mensal do DFG-02, a partir de 01.01.92.

PROCESSO N°: 030.009892/89
INTERESSADO: VALDEMAR ALVES DE MIRANDA
MATRÍCULA: 22.543 6
ASSUNTO: De acordo com o artigo 62, § 2°, da Lei 8.112, de 11.12.90, concedo
5/5 da Representação Mensal do DFG-05, a partir de 01.01.92.

PROCESSO N°: 030.019579/90
INTERESSADO: LÁSARO DE ASSIS PINHEIRO
MATRÍCULA: 23.753 l
ASSUNTO: De acordo com o artigo 62, § 2°, da Lei 8.112, de 11.12.90, concedo
5/5 da Representação Mensal do DFG-01, a partir de 01.01.92.

Samambaia-DF, 22 de janeiro de 1992.

JOSÉ ÁLIS AZEVEDO LIMA
Diretor da Divisão de Administração

Geral - RA-XII

Republicado por haver incorreção no original publicado no DODF n° 014 de 21
de janeiro de 1992.

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JANEIRO DE 1992.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a subdelegação de competência que lhe
foi conferida pela Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR JORGE JAIRO DE SOUZA MACHADO, servente, matrícula
n° 60.794, do Convénio 003/91/SA AR/NO V AC AP, para substituir GERALDO
VÍTOR DIAS, matrícula n° 31.113-8, Chefe da Seção de Administração do Ter-
minal Rodoviário, Códipo DFG-02-DSP, por motivo de férias regulamentares,
no período de 02.01.92 a 31.01.92.

Brazlândia-DF, 14 de janeiro de 1992.

RONAN BATISTA DE SOUZA
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ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÁNDIA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe confere o artigo
7°, Parágrafo único, do Decreto n° 13.477.de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 11.12.91, publicado no
DODF n° 247fde 13.12.91, que concedeu Indenização de Transporte ao servidor
JOSÉ OLIVEIRA BRANDÃO, matrícula n° 30.492-1, Chefe da Seção de Pes-
soal, Código DFG-02, permanecendo o efeito da Ordem de Serviço de 11.12.91,
ao servidor JOSEMI DE LACERDA SANTOS, matrícula n° 33.280-1, Chefe da
Seção de Promoções, Código DFG-02.

A reposição ao erário será efetuada nos termos do artigo 46 da L ei n ° 8.112,
de 11.12.90.

Caberá a Divisão de Administração Geral as providências necessárias ao
cumprimento desta Ordem de Serviço.

Brazlândia-DF, 16 de janeiro de 1992

RONAN BATISTA DE SOUZA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JANEIRO DE 1992.

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea "a", da
Portaria n° 002/89-SEPLAN, de 20 de março de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR,nos Termos do artigo 1° e Parágrafo Único, do artigo 2° do
Decreto n° 5.004, de 30.12.75, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09.02.82, MA-
RIA DE FÁTIMA SOARES FIÚZA, matrícula n° 32.174-5, Auxiliar de Admi-
nistração Pública, Classe Única, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir ANTÓNIO DE PÁDUA VIANA TELES, Chefe da Seção
de Material e Património, da Divisão de Administração Geral, Código DF-02,
da Administração Regional de Sobradinho, por motivo de férias do titular no
período de 02.01 a 21.01.92. LEILA DE CASTRO SOARES ARAÚJO, matrícu-
la n° 30.467-0, Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARIA DE FÁTIMA
SOARES FIÚZA, Encarregada de Unidades Desportivas e de Lazer, da Divisão
de Desportos, Lazer e Turismo, Código DF-01, da Administração Regio-
nal de Sobradinho, que está substituindo o Chefe da Seção de Material e Patri-
mónio, no período de 02.01.92 a 21.01.92.

ANILCEIA LUZIA MACHADO

(Republicado por haver saído com incorreção do original, no DODF n"
10.01.92)

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais, conforme o item IV do artigo 21 do Decreto 2.285 de 21
de junho de 1973 e tendo em vista a Delegação de competência constante da Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG.

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 01 de janeiro de 1992, o servidor JONYS DURÇO,
matrícula n° 18.756-9, Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função de Chefe da Seção de Conservação de Lo-
gradouros Públicos, da Divisão de Obras/RA-VI, Código DF-2, por motivos de
aposentadoria.

Planaltina-DF., 23 de janeiro de 1992

DANIEL MARQUES DE SOUSA

SECRETARIA DA ADM. E
TRABALHO

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 2°, do
Decreto n° 11.775, de 22 de agosto de 1989 e considerando o constante do pro-
cesso n° 030.016.003/91,

RESOLVE:

Designar SÉRGIO MARTINS LONGO, Presidente da Comissão de Licita-
ção da Secretaria de Administração, MARIA SOBERANA RODRIGUES DOS
SANTOS e FERNANDO AMORIM DE SOUZA, Membros da Comissão de Lici-
tacào-SEA, LY FREITAS FILHO, representante da CODEPLAN e ELIAS
ONOFRE RIBEIRO, representante da Secretaria de Educação, para sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem Comissão Especial, com a finalidade de pro-
ceder a realização de licitação para aquisição de equipamentos de processamen-
to de dados, destinados à Secretaria de Educação do Distrito Federal.

RENATO RIELLA

Respondendo
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PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 2° do
Decreto n° 11.775, de 22 de agosto de 1989, e considerando o constante do pro-
cesso n° 030.015.508/91,

RESOLVE:

Designar SÉRGIO MARTINS LONGO, Presidente da Comissão de Licita-
ção da Secretaria de Administração, MARIA SOBERANA RODRIGUES DOS
SANTOS e FERNANDO AMORIM DE SOUZA, Membros da Comissão de
Licitação-SEA, LY FREITAS FILHO, representante da CODEPLAN e GUEL-
FO JORGE POLTRONIERI, representante da Secretaria de Desenvolvimento
Social, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial,
com a finalidade de proceder a realização de licitação para aquisição de equipa-
mentos de processamento de dados, destinados à Secretaria de Desenvolvimen-
to Social do Distrito Federal.

RENATO RIELLA

Secretário — Respondendo

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR

ORDEM DE SERVIÇO N° 009/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 29, incisei XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

Expedir a presente Ordem de Serviço a CARLOS AUGUSTO DE ALMEI-
DA, matrícula n° 358-1, Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos, pela qual o servidor averba neste Instituto, 316 dias ou seja: zero ano, dez
meses, dezesseis dias de serviços prestados ao Ministério do Exército, no perío-
do de 30.01. a 15.12.84, contados para fins de aposentadoria e adicionais.

Brasília-DF, 21 de janeiro de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOÇS
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 002/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29, inciso XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n°
7.824, de 22.12.83,

RESOLVE:

Designar LEDA BERLIM FONSECA, matrícula n° 438-3, Analista de Ad-
ministração Pública, 3a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Instituto
de Desenvolvimento de Recursos Humanos, para substituir SUZANA LÍGIA
SIMÕES UNGARELLI, Chefe do Núcleo de Seleção de Pessoal-NSP, Código
DFG-11, da Gerência de Recrutamento e Seleção, por motivo de férias da titu-
lar, no período de 06.01 a 04.02.92.

Brasília-DF, 21 de janeiro de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS

(Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF
n° 004/92, pág. 05, de 07.01.92)

SECRETARIA DA FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 012/92-SEF DE 22 DE JANEIRO DE 1992.

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distrito Federal-UPDF
diária de janeiro de 1992.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 199
do Decreto-lei 82, de 26 de dezembro de 1966, com a redação do art. 3° da Lei n°
222, de 27 de dezembro de 1991,

RESOLVE:

I — A expressão monetária da Unidade Padrão do Distrito Federal-UPDF
diária, no período de 23 a 27 de janeiro de 1992 será a seguinte:

a) 23 de janeiro: 81.001,66
b) 24 de janeiro: 81.767,41
c) 25 de janeiro: 81.767,41
d) 26 de janeiro: 81.767,41
e) 27 de janeiro: 82.540,24

II — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1992.

EVERARDO MACIEL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: VICENTE CARVALHO MONTEIRO
MATRÍCULA: 34.628-4
DESPACHp: Concedo o benefício do Salário-Família, pela dependente. MI-
CHELLE ÁGATA DA SILVA MONTEIRO, filha nascida em 15.11.91, confor-
me certidão apresentada a partir de 20.01.92.

SERVIDOR: MARIA ZULENE GUEDES LIMA
MATRÍCULA: 22.133-3
DESPACHO: Concedo o benefício do Salário-Família, pelo dependente, IRAN
GUEDES LIMA, filho^nascido em 13.04.90, conforme Certidão apresentada, a
partir de 20.01.92.

SERVIDOR: IRISMAR ROCHA LIMA
MATRÍCULA: 21.479-5
DESPACHO: Cancelamento do benefício do Salário-Família, pelo dependente,
IRAN GUEDES LIMA, a partir de 20.01.92, por o mesmo ser dependente da
mãe.

Brasília, 20 de janeiro de 1992

EDSON CORREIA QUEIROZ

Chefe da Seção de Pessoal/DAG/SEPLAN
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/K DISTRITO F E D E R A L
/TOÍK SECRETARIA DE FINANÇAS

~gĵ jjg%-̂ '*~ DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

| APB

N?
068

3VADA CM . | PUBLICADA EM .

SEÇAO DE O R I E N T A Ç Ã O C CONSULTA

PROCESSO N9 : 0 4 0 . 0 0 8 0 8 1 / 9 1

LASERCOR REPRODUÇÕES

SIG/SUL CL. Q. 03 BI

GRÁFICAS E EDITORA LTDA

. C n9 09 SI. 103, 210/204 Biaiília 084.612-0 IS

OS SERVIÇOS DE EDITORAÇÃO SE "BENEFICIAM DA IMUNIDADE CONSTITUCIONAL

A LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS?

• R-ESPOSTA , -

LASERCOR REPRODUÇÕES GRÁFICAS E EDITORA LTDA, sociedade '

acima qualificada, estabelecida no ramo de produção de fotolito a

laser, traço, retícula combinada, gravação de chapa e prova para

ensaio, formula consulfa nos seguintes termos:

A empresa presta serviços de editoração, tais como: com

j posição, arte-final e fotolitos para revistas., jornais, livros e

i periódicos a empresas jornalísticas e editoras em geral que têm a

ínão tributação de ICMS quanto as operações "com livros, jornais e

'periódicos, inclusive o papel destinado a sua impressão",(segundo art

Í49 inciso IV da Lei n9 07 de 29.12.88). Consulta se a prestação

tributaide tais serviços para as citadas empresas estaria isenta da

i cão do ISS.

Informa que vem recolhendo normalmente o imposto.

As folhas 02 e 03 a DRB fornece os dados cadastrais da,

! consulente, e declara que a mesma não se encontra sob ação fiscal.

E o relatório.

A Constituição Federal em vigor postula em seu artigo 150 ,'j

j 'inciso VI, alínea d,' o" seguinte:

"Art.. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

i contribuinte, é vedado 5 União, aos Estados, ao Distrito Federal e

i" :aos Municípios:

VI - instituir impostos sobre:

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado

l jsua impressão." . •

A imunidade constitucional, como se pode perceber, S basea

da no-objeto: livro, jornal, periódico e papel, no entanto a doutrina en

sina que o entendimento da norma constitucional supra deve ser amplo já

que o objetivo da mesma seria baratear os produtos nela contidos, visando

facilitar a sua divulgação e com isso a cultura nacional.

Tem-se assim que a imunidade da regra constitucional visa

desonerar os referidos produtos de encargos tributários seja direta, seja

indiretamente, devendo portanto ser aplicada objetivamente, jã que se

obtém desta forma a diminuição dos custos da veiculação da informação c

sua democratização, em nome da defesa da liberdade de expressão e acej;

só a informação, atendenHo a'os princípios constitucionais constantes nos

direitos fundamentais do indivíduo"e da coletividadc.

A jurisprudência já se posicionou favoravelmente a esta

iterpretação, considerando imunes os serviços prestados pela empresa' jor

lalística na transmissão de anúncios e de propaganda (STF,. RE n9 111.228-

P, Min Célio Borja 29 Turma 09.06.87), e temos também ciência de decj.

ao d_a Consultoria Tributária da Secretaria da Fazenda de São Paulo, que

resolveu peja não tributação do ICMS nas prestações de serviços de trans

orte de livros, jornais e periódicos, bem como do papel destinado ã

sua impressão (Consulta n9 563/8 de 15.12.89).

Isso posto, ainda que o Regulamento do ISS, aprovado pelo

íecreto n9 3.522 de 28.12.76 e alterado pelo Decreto 11.147 de 23.06.88

eja omisso quanto ã questão c liste no item 76, artigo 19 a "composição'

jrafica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra

ia" como fatos geradores do imposto, haverá imunidade tributária quanto'

10 ISS sempre que os serviços acima apontados forem prestados na edito

. ;ão de livros, jornais c periódicos, visando ao barateamento do seu cus

to, atendendo ao objetivo estabelecido pela Constituição Federal.

Ê o parecer. Esclarecemos que "à consulente se aplica o

(instituto do benefício da consulta, nos termos do Decreto n9 3388/76 ,

por versar sobre matéria considerada de natureza controvertida.

Sub censuro de Vossa Senhoria.

BRASÍLIA-DF. , $_(, £e dezembro de 1991.

MÁRCIA CRIS-TJ^COMES IIOLLANDA

Auditor Tributário

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

enhor .Diretor,

De acordo.

Submeto ã aprovação de Vossa Senhoria o parecer acima.

BRASTLIA-DF^ oeg,^, <J= dezembro de 1991.

MARIA INEZ COPPÕTA ROMANCINI

.ali1; a l?

No uso da competência delegada a esta Diretoria, pela

ORDEM DE SERVIÇO N9 25/76-DpRISEF, de 25 de Setembro de 1976, aprovo o

parecer da Seção de Orientação^e Consultas, desta Divisão.

A Seção de Preparo Processual para cientificar a

consulente e providenciar a publicação. Após ã Divisão da Receita de

Brasília para conhecimento e devidas anotações.

BRASfLIA-DF.. t?6 de dezembro de 1991.

MARIA" MÃRTHA~~MO*SÉS

Divisão de Tributação

Diretórá Substituta

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONCLUINTES DE CURSO DE 2= GRAU - 1991

O Secretário de" Educação do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o

disposto na Portaria n» 61/91-SE, publicada no Diário Ofic

do Distrito Federal n» 236 de 29 de novembro de 1991, 1

pública a relação de concluintes de 2= Grau .e respect:

números de registro dos títulos, conforme especificação

anexo.

STELLA DOS CHERUBINS'GUIMARÃES TROIS

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

8. «w* c/, ft
O Cwfr» InlKMColv 03 tt 8«u Tti
mn H CMto fitucafllMal Q^ a fcM

ABLAÇÃO NOMINAL DOS COHCLUIHTES

DATA: 16 / 01 / 92 RELAÇÃO N e 001

3SKI3G EDUCACIONAL 03 PÇ GAKASOME DO ESTABELECIMENTO:

ATO DE RECONHECIMENTO: POETARIA N» l? DE 07/07/80 - SEC/DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: FAEECER 150/87 - CEP?

HABILITAÇÃO: HABIIITAglO FRQgTSSIONAI JÕCTICQ El! CONTABUIBABE

N2 DE
ORDEM

01
02
03
04
05
06
07
08

NOME DO DIPLOMADO

AEAGM&R DA CUNHA SILVA

AUBRé LUIZ EA COSTA

ANA PAULA E3 GOIS

AHTCNIO HAHOIDO ANDRADE

DELICIA VIEI3A DOS SANTOS

HELOÍSA SILVA ALMEIDA

ILDETE SOMES DA COSTA SILTÍ

REGISTRO 1J2

.

001
002
003
004
005
006
00?

JÚLIO FEEE3 DE OLIVEIRA 008

FOLHA 112

01
01
01

LIVRO
M2

01
01
01 !

02 01
02 01
02
03

01
01

03 01



Brasilia, 23 de janeiro de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -  CAESB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/92-CAESB, PARA CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TRANSCRIÇÃO DE DADOS DE DOCUMENTOS DI­
VERSOS, DE QUE TRATA O PROCESSO N ° 92.007014/91.

Chamamos a atenção dos interessados para a TOMADA DE PREÇOS N° 
TP-004/92-CAESB, em referência, que a Companhia de Água e Esgotos de Bra­
sília — CAESB, fará realizar no dia 12 de fevereiro de 1992, às 15:00 horas, na 
Sala de Licitações, no sexto andar do Edifício-sede da CAESB, localizado no Se­
tor Comercial Sul, Quadra 4, Bloco “A ” , n°s 67 a 97, em Brasília, Distrito 
Federal.

A aquisição do edital deverá ser feita até 02 (dois) dias úteis anteriores a 
realização desta licitação, mediante o recolhimento da importância de Cr$ 
6.000,00, na Tesouraria da CAESB, no horário das 14:00 às 17:00 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço e horário acima 
mencionados.

Brasília, 22 de janeiro de 1992

MARCIO LADEIRA DE SOUZA 
Comissão de Licitação 

Presidente

V10UNCW I TRAWSWTl Df VAIOM* SA

ÇQNFE^ERAL z VIGILÂNCIA E IRANSPQRTE DE VALORES LIDA. 
CÕÇ/MÊ No_. 31^546^^84/0001 zOO

AJA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA IRANSFQRMAÇPfQ EM 
SOCIEDADE LIMITADA REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 1992

Aos dois dias do mês d© janeiro d© 1992, as 14:00 
horas, reuniram-se na sede social da empresa sita SAAN - Setor d© 
Abastecimento e Armazenagem Norte, Quadra 03 No „320., Brasil ia/DF, 
©m Assembléia Geral .Extraordinária, os acionistas da confederai 
Vigilância e transporte de Valores S/A, representando a 
totalidade do Capital Social, conforme se verifica pelas 
assinaturas constantes do "Livro de Presença" dos Acionistas"; na 
forma do disposto no artigo 124 parágrafo 4o (quarto) da Lei No. 
6.404 de 15.12-1976, assumindo a presidência da Assembléia o Sr. 
EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA, o qual convidou para secretaria-lo, a 
Sra. MONICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA, Constituída assim 
a mesa, o Sr., Presidente declarou instalada a Assembléia Geral 
Extraordinária. Em seguida o Sr. Presidente solicitou a 
Secretaria para que procedesse a leitura da Ordem do Dias ORDEM 
DO Dl.As 0.1.) Transformação da Sociedade anónima em Sociedade por 
Cotas de Responsabilidade Limitada;; 02) - Assuntos Gerais» Em 
seguida o Sr. Presidente solicita a Secretaria que proceda a 
leitura da proposta da Diretoria relativa a Ordem do Dia que tem
o segui te teor s PROPOSTA DA DIRETORIA: 01) — Aprovados por
unanimidade de votos, sobre a transformação da Sociedade em 
Limitada, regida pelo Decreto-Lei 3708 de 10.01.1919, e
legislação posterior, e normas vigentes da Lei 7.102 de 20/06/83, 
regulamentada pelo Decreto No. 89.056 de 24/11/1983, sem reserva 
ou restrição após minuciosa exposição da Diretoria se suas 
inümeras vantagens, alterando a razão social de Confederai 
Vigilância e Transporte de Valores S/A para Confederai 
Vigilância Transporte de Valores Ltda-, e dada a seguinte redação 
do novo contrato social: Contrato Social de Constituição da
CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA. Por este 
instrumento particular EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro 
casado, empresário, natural de Lavras da Mangabeira-CE., nascido 
no dia 30 de setembro de 1952, filho de Otoni Lopes de Oliveira, 
e Discinelha Lopes de Oliveira, portador da
Carteira de Identidade RG No.942.773, expedida pelo SSP/DF.,

03 de abr.il de 1984, CPF No. 036.790.043-20, 
residente e domiciliado no SHIS - QL 14 Con j. 10 Casa 05
Brasilia/DF., e MONICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, advogada, natural do Rio
de Janeiro-RJ., nascida no dia 05 
de 1957, filha de Antonio Paes de 
Zilda Maria Martins Rodrigues de
portadora da Carteira de Iden tõJSÍde
3560 expedida pela OAB/DF.,, em 29' de 

No. 185. 532.731-72; /
SHIS ~ QL 14 ' Corij

de outubro 
Andrade e

Andrade,
RG 

Abril 
residente 
10 Casa

No.
de1981, CPF-

domiciliado no SHIS - QL 14 Coh j . 10 Casa 05
™ Brasi1 ia/DF., = C1AUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINACW0 SOCIAL = A
Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada atuará sob a 
denominação social de CONFEDERAI.. - VIGILANCIA E TRANSPORTES DlÊJ 
VALORES LTDA, com sede no SAAN Setor d© Abastecimento © 
Armazenagem Norte, Quadra 03 No.320, Brasi1 ia/DF., e filiais nas 
cidades do Rio d© Janeiro/RJ., a Rua Jülio Ribeiro No. 202, 
Bomsucesso ~ Rio de Janeiro - RJ., e Aparecida de Goiânia á Rua 
Campo Grande, Quadra 39 Lote 25 - Jardim Esmeralda ~ Aparecida de 
Goiânia - G0.» CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL = O objetivo 
social da sociedade é prestação de serviços de vigilância armada 
e desarmada, transporte de valores, e segurança pessoal. = 
CLAUSULA TERCEIRA - DA DURACffO = 0 prazo de duração da sociedade 
será por tempo indeterminado, sendo o inicio das atividades dia
10 de abril de 1987. = CLAUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL = 0
capital Social da sociedade é de Crí 120,.000.000,00 (cento e 
vinte milhfóes de cruzeiros), dividido em 120.000.000 (cento e 
•vinte milhCfes) cot<?s indivisíveis de CrH> 1,00 (hum cruzeiros) 
cada uma, totalmente integralizadas pelos sócios assim 
distribuídos: EunIcio•Lopes de Oliveira possuidor de 108.000.000 
(cento e oito milhSes) de cotas de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada 
uma, to ta 1 i z and o C r $ 108.000 „ 000,00 ( cen to e oi to m i 1 h&es d e 
cruzeiros), Mônica Paes de Andrade Lopes de Oliveira possuidora 
de 12.000.000 (doze milhões) de cotas de? CrS 1,00 (hum cruzeiro) 
cada uma. totalizando CrS 12.000.000,00 (doze milhftes de 
cruzeiros). Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é 
.limitada á importância total do Capital Social, de acordo com o 
Artigo 2o (segundo) do Decreto Lei No.-3.708, de 10 de janeiro de 
1919- = CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRACPÍ0 = A administração,

direção © gerência da sociedade será exer ca. d a pelos sócií •::: 
Eunício Lopes de Oliveira © Mómca Paes de Andrade Lopes de 
Oliveira, em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE., aos quais competirão o uso 
da denominação social com plenos poderes na forma da Lei, 
inclusive consti tui rem procuradores sendo-1 hes en tretanto
expressamente proibido o uso da denominação Social em assuntos ou 
negócios estranhos aos objetivos sociais, respondendo pessoal e 
pa r t i cu 1 armen te quand o ex o r bi t a rem de suas a t r bu :f. çfóes.. Pa r ág raf g 
único - 0s sócios administradores, terão uma retirada mensal a 
titulo de pró •labore, em importância estabelecida de comum acordo 
entre os mesmos dentro dos limites máximos permitidos pela 
legislação do Imposto de Renda, que ser^lançada em conta de 
"Despesas Gerais" da sociedade. = CLAUSULA SEXTA - D0 EXERCÍCIO 
FISCAL. = 0 exercício fiscal será encçrrado em 31 de dezembro de 
cada ano, quando será levantado o Balanço Geral., bem como a conta 
de lucros e perdas, em observância a legislação pertinente. 0s 
lucros líquidos, depois de efetuadas as deduç.ffes_ou i&ífiort:i.zaç#es 
devidas, poderão ser distribuídos aos sócios na exata proporção 
de suas cotas de capital, ou transferidos a uma conta de lucros 
em suspenso, no todo ou em parte, de acordo com o que for 
deliberado pelos sócios. = CLAUSULA SETIMA - DA RETIRADA » No 
caso de morte, interdição, inabiI:i.tação ou retirada de qualquer 
dos s ó c i o s, a s o c :i. e d a d e n ã o e n t r a r á e<o d :i. s s o 1 u ç ã o 
consequentemente os haveres do sócio que falecer, for declaraao 
interdito, inabilitado ou retirante, serão pagos aos herdeiros e 
sucessores legais dentro do prazo máximo de 03 (três) anos, em 
parcelas iguais e vencíveis mensalmente a partir de 30 (trinta) 
dias de sua apuração.. Em caso de falecimento de qualquer dos 
sócios, os herdeiros poderão ingressar na sociedade uma vez. 
verificado recíproco acordo nesse sentido. = CLAUSULA OITAVA - DA 
INCOMPATIBILIDADE = E m caso de incompatibilidade entre os sócios, 
a ponto de dificultar a boa continuação da sociedade, cada um 
deles nomeará um árbitro de sua confiança para promover gestCíes 
no sentido de superar as dificuldades e, em caso de persistir o 
desacordo entre os árbitros os mesmos nomearão um desempatador,, o 
qual procederá então na conformidade das legislares em vigor,. = 
CLAUSULA NONA - DA TRANSFERENCIA DE COTAS = A nenhum dos sócios é
permitido vender. Ceder, transferir ou alienar, a qualquer
título, as cotas de capital que possuir, sem o consentimento por 
escrito do outro sócio e alteração de contrato social» Na
hipótese de venda, cessão, transferência ou alienação das cotas 
de capital por um dos sócios, cabera ao sócio remanescente o 
direito de preferência, que será manifestado no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da comunicação por escrito do 
sócio retirante. = CLAUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE DOS 
S0CI0S- 0s sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercerem atividades 
mercantis. ■ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS = 0s 
casos omissos serão regulados pelo Artigo 2o (segundo) do Decreto 
Le:i. No.. 3.708, de 10 de janeiro de .1.919 e pela legislação 
posterior que lhe seja atinente. = CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - D0 
F0R0 JURÍDICO = Para as qu.estfiíes eventualmente emergentes do 
presente contrato de sociedade, os sócios elegem o foro de
Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que for. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembléia, da qual lavrou-se a presente Ata, que lida e aprovada 
va.i. assinada por mim, Mônica Paes de Andrade Lopes de Oliveira 
Secretária, e pelo Sr. Presidente Eunício Lopes de Oliveira e 
d ema i s a c :i. on :i. s tas p resen te»

Brasília/DF. , 02 de Janeiro de .1.992

^ÜNfclO LOPES iÕÊ OLIVEIRA
Presidente /

MONICA PAES DE ANDRADE LOPESDE OLIVEIRA
Secretária

A. GDF —  SECRETARIA DE SAÚDE
T̂Ntr̂  FUNDAÇÃO hospitalar d o  distrito federal▼

GDF-SECRETARIA DE SAÚDE
PUNDAÇAo HOSPITALAR D0 DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
Comunicamos aos Senhores interessados em participar das Toma­

das de Preços abaixo relacionadas, que o edital de convocação teve o
prazo de entrega de todo o material alterado para ate 30 dias corridos.
DIA 03.02.92 - T.P. 005/92 processo 061.011397/91 - T.P. 006/92 proces­
so 061.011402/9:', T.P. 013/92 processo 061.011331/91, T.P. 014/92 pro­
cesso 061.011328/91.
DIA 04.02.92 - T.P. 008/92 processo 061.011079/91, T.P. 009/92 processo 
061.011421/91, T.P. 010/92 processo 061.011392/91, T.P. 015/92 processo 
061.011407/91, T.P. 016/92 processo 061.011420/91.
DIA 05.02.92 - T.P. 011/92 processo 061.011395/91, T.P. 012/9? processo 
061.000057/92, T.P. 017/92 processo 061.011419/91, T.P. 018/91 orocesso 
061.011406/91, T.P. 019/92 processo 061.011398/91.

T.P. 020/92 processo 061.011401/91,
T.P. 022/92 processo 061.011117/91,

DIA 06.02.92 -
061.011339/91,
061.011394/91.
DIA 07.02.92 -
061.011395/91,
061.011428/91.

T.P. 021/92 processo 
T.P. 023/92 processo

T.P. 024/92 processo 061.011403/91, T.P. 025/92 processo 
T.P. 026/92 processo 061.011400/91, T.P. 027/92 processo

T.P. 029/92 processoDIA 10.02.92 - T.P. 028/92 processo 061.011422/91 
061.011391/91. • _maiores informações estão contidas no edital a disposição 
dos interessados, no Ed. Super Center Venancio 2.000 bloco "B"-60 sala 
340, no horário das 07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.
PUBLIQUE-SE Brasília, 22 de janeiro de 1.992.

f
ESMARAGDO RAMOS LIMA 

Presidente
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RELAÇÃO NOMINAL DOS COHCLOINTES

DATAi 15 / 01 / 1992 RELAÇÃO NO _£OJ

NOKE DO ESTABELECIMENTO: ESCOLA DE 2Q GRAU OBJETIVO UNIDADE BRASÍLIA

ATO DE RECONHECIMENTO:_

AUTORIZAÇÃO DO CURSO:_

CURSO:

PORTARIA HO 70 DE 18/12/1990 - SEC/DF

PARECER NO 172/90 - CEDF

ENSINO DE 20 GRÃO - LEI NO 7.044/82.

NO DE
ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

HOME DO DIPLOMADO

Renata Rabello de Moura

Adriana Adrien Ramirez

Aleandra JÚlia de Arruda Lopes

Alexander Regis Batista

Alexandre Dutra de Moraes

Ana Claudia Schietti Assumpção

Ana Claudia Resende de Araújo

André Marques Rocha

Anna Christina Teixeira de Lucena

António Solano de Almeida Júnior

Carlos Henrique Oliveira de Aquino

Carlos Rodrigues Jacinto

Cláudia Ribeiro Oliva

Daniel Freitas Silva

Daniela Bastos Dias

Daniela Daher

Daniela Santa Rosa

Danielle Mayrink Sampaio Silva Neto

Eduardo Henrique Pascoal Campeio

Emídio Estéfany de Almeida Bezerra

Erika de Andrade Lima

Ernesto Hipólito Bandeira Correia Lima

Fabiano de Andrade Pereira

Fabiola Alcântara de Souza

Frederico Rosalino da Silva

Fernanda Nunes da Cunha Simões

Gilvan de Barros Coelho Júnior

Gisella Furtado Ferreira Borges

Gloria Tereza Mendes da Costa

Hélder Henrique Santos de Medeiros

REGIS TIO
NO

164

165

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

FOLHA
NO

55

55

56

56

57

57

57

58

58

58

59

59

59

60

60

60

61

61

61

62

62

62

63

63

63

64

64

64

65

65

LIVRO
NO

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

«tatliru . IiT

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLOINTES

DATA: " / 01 / 1992

NOME DO ESTABELECIMENTO:

ATO DE RECONHECIMENTO:

AOTORIZAÇAO DO CURSO:

CURSO:

RELAÇÃO NO °04

ESCOLA DE 20 GRÃO OBJETIVO UNIDADE BRASÍLIA

PORTARIA NQ 70 DE 18/12/1990 - SBC/DF

PARECER NO 172/90 - CEDF

ENSINO DE 20 GRAU - LEI NO 7.044/82.

NO DE
ORDEM

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

NOME DO DIPLOMADO

Jousiane Delamare de Abreu Carneiro de Mesquita

Juliana de Carvalho de Gusmão

Juliana de Paoli Menescal

Juliana Torres Costa e Silva Couto

Karina Hidalgo Silva Alves

Karine de Azevedo Martins

Leandra Martins Mendes

Lharissa Pacheco Calegário

Lícia Rabelo Carneiro

Liander Michelon

Luciana da Silva Monton

Luciana Rodrigues Viana

Luciano Costa de Oliveira

Mõnica Aparecida Dutra Corrêa

Lucyara Franco Ribeiro

Marcelo Braga Pompílio

Marcus Silva Pinheiro

Marcus Vinícius Segurado coelho

Mark Oprea

Maria Silvia Bertazi Viana

Martha de Aguiar Franco

Mayra Caetano Martins Rezende

Michel Leite dos Santos

Michélle de Figueiredo Naves

REGISTRO
NO

195

196

197

198

199

200

201

202

203

204

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

FOLHA
NO

65

66

66

66

67

67

67

cá
68

68

69

69

69

70

70

70

71

71

71

72

72

72

73

73

LIVRO
NO

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

55

56

57

58

59

60

Michélle Machui de Andrade

Mírian Henriques de Menezes Bastos

Nijad Mughabghab

Paula Queirós Fontelles

Paulo Marcelo Alves Coelho

Paulo Roberto Ishíhara

219

220

221

222

223

224

73

74

74

74

75

75

1

1

1

1

1

1

StcntiiU • RH. «•• S» •

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLOINTES

)ATA: 157 01 / 1992

JOME DO ESTABELECIMENTO:

VTO DE RECONHECIMENTO:

AUTORIZAÇÃO DO CURSO:

ÍURSO:

RELAÇÃO NQ 004

ESCOLA DE 20 GRAU OBJETIVO UNIDADE BRASÍLIA

PORTARIA NO 70 DE 18/12/1990 - SEC/DF

PARECER NO 172/90 - CEDF

ENSINO DE 20 GRAU - LEI NQ 7.044/82.

NB DE
ORDEM

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

NOME DO DIPLOMADO

Patricia Henrique Amaro

Patricia Prado Tomaz

Raquel Machado Rocha

Renata Taveira Bernardes

Renata Delgado do Amaral e Silva

Richard Theodore do Nascimento Flávio

Ruthier de Sousa Silva

Samantha Vilas Boas Ribas

Saulo de Resende Vianna Barbosa

Saulo Martins de Castro

Sheila Guarany da Silva Souza

Suzane Fonseca Cherin

Virgínia da Cruz Silva

Luciana Medeiros de Carvalho Brant

Alexandre Máximo Mendes

Daniela Teixeira Frade Almeida

Drayan Macrini Moreira

Ernesto Mustafa Vieira

Fernando Luiz Dias Hollanda

Giedre Vasconcelos de Carvalho Firmino

Gustavo Athayde Stival de Souza

Hélen Aparecida Cirilo

Humberto de Almeida Maciel

Joaquim Inácio Garcia de Vasconcelos

José Reginaldo Veras de Alencar

Luciano Rabelo Carvalho

Lucineide Alessandra Miranda da Cruz

Luis Eduardo Guedes

Mareia Maria de Oliveira Ferreira

Mareio Andrey Bonifácio

REGISTRO
NO

225

226

227

228

229

230

231

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

254

FOLHA
NO

75

76

76

76

77

77

77

78

78

78

79

79

79

80

80

80

81

81

81

82

82

82

83

83

83

84

84

84

85

85

LIVÍO
NO

1

. 1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

. RH. , • 313 Ol£/Sf

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

DATA: 15 / 01 / 1992

NOME DO ESTABELECIMENTO:

ATO DE RECONHECIMENTO:

AUTORIZAÇÃO DO CURSO:_

CURSO:

RELAÇÃO NQ 004
ESCOLA DE 2P GRAD OBJETIVO UNIDADE BRASÍLIA

PORTARIA NO 70 DE 18/12/1990 - SEC/DF

PARECER NQ 172/90 - CEDF

ENSINO DE 20 GRÃO - LEI NO 7.044/82.

NO DE
ORDEM

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

NOME DO DIPLOMADO

Mareio Silva Pinheiro

Paulo Vinícius Dias de Morais Sampaio

Maurício Lima Campos

Pedro Monteiro Guimarães Borges

Rafael Gomes Fernandes

Renato da Silveira Vargas

René Valério Maia de Carvalho Júnior

Ricardo Aviz de Brito Fernandes

Ricardo Brito de Melo

Rosana Rodrigues Borges de Andrade

REGISTRO
NO

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

FOLHA
NO

85

86

86

86

87

87

87

88

88

88

LIVRO
NO

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1
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101
102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117
118

Sandra Mara Tabosa de Oliveira

Sérgio Fonseca lannini

Simone Pereira Barbosa

Shirley Sayuri Kato

Simone Rocha Gay

Suelena Monsores Mendes

Tatiana Machado Ribeiro

Tatiane Michelon

Tereza Cristina de Freitas Godoy

Thais Penchel Marinho

Veridiana Cristina da Silva de Souza

Walter Rodrigues de Lima Júnior

Welles Melo Júnior

Zilma Josefa da Fonseca Bispo

Carla Lobato Bisaglia

Christiane Souza Pereira da Silva

Otávio Américo Medeiros Brasil Júnior

Adriano Rezende Ferreira

265

266

267

268

269

270

271

272

273

274

275

276

277

278

280

281

282

166

89

89

89

90

90

90

91

91

91

92

92

92

93

93

93

94

94

56

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

NOMINAL 003 CO1'CLUIHTBS

RSLAÇffo N 2 °°-
CENTRO EDUCAC1CNA1 03 BC SÃEA.

DATA: 16 / 01 / 92

NOME DO ESTABELECIMENTO:
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA g5 17 JS Q7/Q7/8Q , SSC/DF

AUTORIZAÇSO DO CURSO: PAHSCER 060/80 - CEEF

HABILITAÇÃO: HABILITAÇÃO B&SICA EK CRÉDITO E FIEAITCAS

N2 DE
ORDEM

01
x.x.x,

1
!

NOME DO DIPLOMADO

GRIJ4LBA FERREIRA FE2ITA3
X.X.X. 2. X. XX .X.X.X. X. X.X.X,

-̂-,

REGISTRO W 2

205
x*x« x«x»x»x*

(J(t\m*

FOLHA rr | LIVRO |

69 01
.*x«x> x «x* x«X|*x*x«x *x»

1

j
i'

r v

^J^fr^^^^^M^lrfcM^ """JSSTjJMàii
•ÍJM

DIRETOR
C. ED, 09 OAMA - OIR6 TOR

08 W/00 . D» - U

U* AC*M fl/« *M«luc** «.' 403'»» i.
O Cw*« InlMucolii 02 i* GMM T
inm O>ta UIKMIW*! U to fc

RELAÇÃO NOMIHAL DOS CONCIUINTE3

BATA: RELAÇÃO m °°2

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL 03 DO GAEA.

ATO DE RECONHECIMENTO: POETARIA. H» 17 3E 07/07/80 - SEC/DF

AUTORIZAÇÍO DO CURSO í PARECER 150/8? - CEDF

CURSO: ENSINO DE 2« GRAU - LSI 7044/82

Ha DE
ORDEM

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
V

NOME DO DIPLOMADO

AHALBERTO ATTTCHIO VE1TTTJRA
ANA PAULA DA SILVA CA3LOS
ESTEH MÍZH.TC TSS LIMA
ALESSANDRA ITEA DA SILVA
ANDERSCB NICACIO OLIVEIRA
CÉLIA PAHIAS DE AIMEIDA
DILMA RE3IKA DA SILVA
EDIR JtJSTIKIAHA ALVES 30DP.ICUES
PEANKLIN FILGUEI?Jl SOUSA
PRAHCINEIDE MORAIS DA SILVA
IOHE APABSCIDA E3RNAPDES
IDNETE ALVES DE MORAES
JOELMA BAHIA SOUSA E SILVA
KAEIA HELENA GARCIA
KE33E GLAUCIE PATJAS DE AUIEIDA
MÁRCIO CAKILC DE OLIVEIRA
MARIA BEATRIZ DOS SANTOS
KARIA INSS N2TO SIQUSIHA

REGISTRO
H«

182
183
184
185
186
187

. 188
189
190
191
192
193
194
195
196
197
198
199

FOLHA NS

61
61
62
62
62
53
63
63
64
64
64
65
65
65
66
66
66
67

LIVRO K2

01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

19
20
21
22
23
x.x.x

KARIL3ITE DO RASCHI3IITO OLIVEIRA
SÔNIA HELENA MATOS DE ALENCAR

IAVANIR RODRIGUES DA SILVA
LUIZ HUFI3JC DANTAS
RILDO T3HÓRIC DA SILVA
X*X*31*X «M o 1Z .«X*>«>'*X*X*X«X«X«X

y —

DIRETOR

O. iUíU t/l B.MI.t». ••• 4M»1 •
O C»«»« InlMMColv O? * GMM
•MMI CM» Edue«ta«l « M «

.\BLi'-.CSO -TOMIKAL DO? 3OtTCLUIHTES

20 01 jLDATA:

NOME DO ESTABELECIMENTO:

USLAÇÃO N 2
CTT2C EDUCACIONAL 03 PC GAEA

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N« 17 DE 07/07/80 - SEC/DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: PA3SCSR 150/87 - CSDF

HABILITAÇÃO: HASIIITAÇSC PROFISSIONAL TSCTTICO SK

l N2 DE
ORDEM

01

HOM2 DO DIPLOiiUO ; REGISTRO 1J2 \ FOLHA í"2 | LIVRO

IJABISTELA QUEI3C'Z SALTOS 206

x x 7 7. x x x .". x x r x ̂  x x /jt j\jt x x x x y. x jt x x x x x x x

69 01

úi aspes DIS.

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

DATA; 21 / 01 / 1992
RELAÇÃO NO 005/92

NOME DO ESTABELECIMENTO; Centro Educacional Projeção - Brasília

ATO DE RECONHECIMENTO; Portaria nO 09/88. de 05 de abril de 1988 SE-DF

AUTORIZAÇÃO DO CORSO; Pareceres nOs 160/87 e 042/90 CEDF.

HABILITAÇÃO: Específica de 20 Grau para o Exercício do M
vê l de IO Grau. Ni;

NO DE
ORDEM

01

NOME DO DIPLOMADO

Ana Paula Brasil A.Rodrigues

REGISTRO NO

064

FOLHA
NO

022

LIVRO
NO

01

CBIHEI. rMKIl - I I I S I L I I
F<wc<P$KÍPftor«tto
Dir.tor • Ri|. MEC 3.6SH

Cfíarla VInlf l ÇgO
SHCWfrtWfO
Aiit. 78 - D1E/3E

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

DATA; 2 1 / 0 1 / 1992 RELAÇÃO NO 004/

NOME DO ESTABELECIMENTO; Centro Educacional Projeção -~ Brasília

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria no 09/88. de 05 da abril de 1988 SE-nr

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: Pareceres nQs 042/90 ̂  31/91 CEDF

CORSO: Auxiliar de Contabilidade

NO DE
ORDEM

01
02

NOME DO DIPLOMADO

Danilo Savio Silva Bispo
Eduardo Frederico Caixeta Marinho

REGISTRO NO

065
OS6

FOLHA
NO

022
022

LIVRO
NO

01
01

carnunuai - num»
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RELAÇÃO NOMINAL DOS CONI;I.UJ.NTC£>

DATA: 16 / 01 / 1992 RELAÇÃO NO 003/92

NOME DO ESTABELECIMENTO: Centro Educacional Proleção - Brasília

ATO DE RECONHECIMENTO; Portaria no 09/88. de 05 de abril de 1988 SE-DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: Pareceres nOs 160/87 e 042/90 CEDF .

CURSO: Auxiliar de Contabilidade .

NO DE
ORDEM

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27

NOME DO DIPLOMADO

Adriana Ribeiro de Lima
Alceu Moraes Júnior
Ana Amélia Corrêa Vianna
André Luiz Nunziato
Angela Ma Lopes da Silva Faria
Bergno Nunes Meireles
Claudia Fontenele de Mello
Dinaldo Domingues Santos Filho
Edervan Santos Ribeiro
Edjane Mair Lins da Silva
Edna Mar a Antunes Ribeiro
Edna Rocha da Macena
Flávio Fernandes Ministério
Jarbas Balbino Oliveira Silva
Keila Caldas de Souza
Kyula Jane Sanders de Azevedo
Marcos António Marques
Ma de Natal Vicente Ribeiro
Maria Líbano Soares
Marinalva Moreira Borges
Paulo Rogério dos Santos
Sacha Bizzotto Petrin
Saul da Cunha Pereira
Sebastião da Silva Lima
Silvia Aparecida da Silva
Wanda Eduarda da Silva
Zenaide Ma da Silva Ávila

REGISTRO NO

037
038
039
040
041
042
043
044
045
046
047
048
049
050
051
052
053
054
055
056
057
058
059
060
061
062
063

FOLHA
NO

013
013
013
014
014
014
015
015
015
016
016
016
017
017
017
018
018
018
019
019
019
020
020
020
021
021
021

LIVRO
NO

01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

L'u>t
Dlntor Í

lace
«EO

(Mala
•MMMn
Aiil. 76 - DIF/BF

CONCLUINTES DE CURSO DE 2' GRAU - 1991

O Secretario de Educação do Distrito Federal, no

uso de suas atribuiçSes regimentais e tendo em vista o disposto

na Portaria n°- 61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal n* 236 de 29 de novembro de 1991, torna publica a

relação de concluintes de 2'- Grau e respectivos números de

registro dos títulos, conforme especificação em anexo.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

DATA : jj /_pĵ _/_92_

NOME DO ESTABELECIMENTC

ATO DE RECONHECIMENTO:

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: Por^^T^T^^

HABILITAÇÃO/CURSO: BSBUJmcfo BÁSICA H» ,

OBSERVAÇÃO: Documen

RELAÇÃO NS Q2/92

_de Brasília

Ensino nos termos da Portaria n

NS DE
ORDEM

i — —

NOME DO DIPLOMADO

NSRA MARIA SEIXAS DE MEZE5

REGISTRO NS

002

FOLHA NS

001

===

LIVRO NS

001

GDF . SE

DIRETOR
SECRETARIO

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

DATA: 15 / 01 / 92 RELAÇÃO NS 01/92

NOME DO ESTABELECIMENTO: Centro Educacional Pre-Universitário de Brasília

ATO DE RECONHECIMENTO: Autorizado pela Portaria n» 14/76-SEC/DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: Portaria nS 14/76 - SEC/DF

HABILITAÇÃO/CURSO: HABILITAÇÃO BÁSICA EM ARTES

OBSERVAÇÃO: Documento expedido pelo Departamento de Inspeção

do Ensino/Secretaria de Educaçao-Distrito Federal,

tendo em vista a extinção deste Estabelecimento-de

Ensino nos termos da Portaria ns 18/82 - SEC/DF

N s DE
OP.DE-i

01

NOME DO DIPLOMADO

ANA PAULA FELIPINI DE BARROS

REGISTRO NS

001

FOLHA NS

001

LIVRO N2

001

GDF

flí,J.
Ovt.3 tt» f;t<i • Assistsnc*

DIRETOR SECRETARIO

DATA:

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

RELAÇÃO N<? 001/92

NOME DO ESTABELECIMENTO: Centro de Ensino Supletivo Leonardo da Vlncl

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria n9 006/81 - SE.C- DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: Parecer n9 130/87 CEDF

HABILITAÇÃO: Técnico em Administração - Suplência de 29 Grau

N9 DE
ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15 .

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

NOME DO DIPLOMADO

ABADIA MARIA

ADENILSON ANTÓNIO MOTA DE SOUSA

ADERSON FONSECA DA SILVA

ALEXANDRE AMARAL RODRIGUES

ALESSANDRA TEREZA AMARAL DE ALMEIDA

ALEXANDRE MAGNO PEREIRA CAMPOS

ALUIZIO GOUVEIA

ANDRÉ LUÍS FONTENELLE SANTOS

ANNA CLAUCY DE ABREU BARBOSA

ANTONIA CASTRO TORRES

ARIOSVALDO PEREIRA DA SILVA

CARLOS ALBERTO BEZERRA ALEXANDRE

CARLOS FREDERICO CARVALHO FORTES

CIRLENE DA APARECIDA COUTINHO

CLAUDENYSE MARIA REIS LACERDA

CLÁUDIO COSTALLAT BRUNO

DANIELA SUZY FERREIRA MARQUES

EDILSON OLIVEIRA SILVA

EDNAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA

EDUARDO DAHER- NAVES

FRANCISCO DE ASSIS COUTINHO

FRANCISCO MARCUS LEITE DA ROCHA

GIOVANI FARIAS DOS SANTOS

HILDENE CARDOSO

INÁCIO ROMULO SANTOS-

ÍRENE FREITAS RIOS

ISIDflRIO PAIVA DE CASTRO

IURI HAAG DOURADO

JACKSOU GOMES Ĝ frcTA

JACOB GOULART SOARES

JESUALDO DE SOUSA MIRANDA

FBGISTRO
N9

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

FOLHA
N?

0001

0001

0002

0002

0003

0003

0004

0004

0005

0005

0006

0006

0007

0007

0008

0008

0009

0009

0010

0010

0011

0011

0012

0012

0013'

0013

0014

0014

0015

0015

0016

LIVRO

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01
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32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

JOSÉ AUGUSTO QUEIRÓS DOS SAOTOS JÚNIOR

KHALED GHAZALEH

LEONARDO GARCIA BONTEMPO

LEONARDO NASCIMENTO DE ALARCAO

LÚCIA DE SOUZA GONÇALVES DOS RIOS

LUCIANA HENRIQUE RAMOS

LUCIENE FERREIRA DE SOUSA

LUIZ CARLOS SOARES DOS SANTOS

LUIZ DORNELLES BARRETO VIANNA JÚNIOR

MARCELO DE OLIVEIRA JORDÃO

MÁRCIO ANDRADE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUI

MÁRCIO VINÍCIUS VICENTE

MARCOS GONTIJO GONÇALVES

MARIA DE FÁTIMA SILVA SANTOS CRUZ

MARINÊS RODRIGUES SILVEIRA

MARISE TELES MORAES

MARIZETE PAIVA DE SOUSA

NOESE DOS SANTOS PEREIRA

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES LIMA

WAGNER TEIXEIRA RODRIGUES

WELLINGTON ALVES DO NASCIMENTO

ALDO TRINDADE DA SILVA

ELIETH BERBI DA SILVA

ELISABETE GOLFETO

IMAD ABDULHAK

0032

0033.

0034

OÚ35
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0042

0043
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0050
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0017
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0019

0019

0020

0020
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0024
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0026
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0028
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01
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01

01

01

01
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RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

DATA: 15 / 01 / 1992

NOME DO ESTABELECIMENTO; CETRO EDUCACIOHAL OBJETITO

TO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA NS »». DE 04/12/1980 - SEC/DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: PARECER 101/87 - CEDF

RELAÇÃO NO

CURSO: EMSIHO DE 2° GRAD LEI HS 7.0*4/82 -

NO DE
ORDEM

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45

46 .
47
48
49
50
51
52

• 53
54
55

NOME DO DIPLOMADO

SIBYLLA M NAOUM
CRISTIANO CATANHEDE BEHMOIRAS
LEONARDO SANTANA CALDAS
EIJI NAGATANI
EDELWEISS ILGENFRITZ DE SÁ
REGINA MIYOJIM
GUILHERME NASCIMENTO DE SOUZA
GUSTAVO MENEZES DE SOUZA
CÉSAR AUGUSTO COSTA NASCIMENTO
TERCIO BUENO ROCHA
ANNA ANDREA DE GODOY PARE MENDES
ANTÓNIO JOSÉ BESERRA DE MACEDO
ANA LÚCIA MENEZES DA SILVA
ALESSANDRA MARIA LOBO COQUEIRO
ADRIANA ALVARENGA CARDOSO
DANYLO DE OLIVEIRA ALMEIDA
PAULA APARECIDA GISSONI SILVEIRA
FLAVIA TORRES DE MESQUITA
LILIAN REIS VALADARES
ALESSANDRO DOS REIS IMBELLONE
GISLIENE HESSE LIMA DE SOUZA
GUSTAVO ESTEVES DALLA COSTA
GIULIANA PASSOS ALVARES DA SILVA
DENISE CORDEIRO COSTA
ÊMILI DO CARMO NOLETO
CAROLINE FLAVIA LOPES MOUSINHO
CLÁUDIO DOS SANTOS BARBOZA
JÚLIO CÉSAR BITENCOURT
ANDREA QUEIROZ LOPES
ALEXANDRE GUIMARÃES COSTA
LUCIANA FELICE BARBEIRO
ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA
FAUSTA CRISTINA PANQUESTOR NOGUEIRA
ALINE GOMES DE OLIVEIRA
ERIKA CRISTINA PEREIRA ZAIDAN
PAULO MAURITY DOS REIS TOLEDO
LEILIANE RODRIGUES DE MEDEIROS
LORRAINE OLIVIER FREITAS PEREIRA
KATIA SILENE CERVEIRA DE CASTRO
JAIRO SALGUEIRO BANO FILHO
UMBERTO MATTEI
RICARDO BRASIL MARTINS
RICARDO VIEIRA NUNES
MARCOS BISCHOFF
MARCO PAULO BERNARDES VIDIGAL
FLAVIO ALEXANDRE PENA BORJA RODRIGUES GAMA
FLAVIO DE CAMPOS ASPESI
ALOYSIO CAMPOS DA PAZ NETO
ALESSANDRA ROBERTA ROCHA CAMPOS
FERNANDA LIS PEDERNEIRAS
ANA CRISTINA REIS LACERDA
RAQUEL MAGALHÃES HAMfl
FLAVIA DOS REIS ZAK
ANDREA VÍVIAN PEREIRA
ROSANA ROSA BATISTA

REGISTRO
NO

368
369
370
371
372
373
374
375
376
377
378
379
380
381
382
383
384
385
386
387
388
389
390
391
392
393
394
395
396
397
398
399
400
401
402
403
404
405
406
407
408
409
410
411
412
413
414
415
416
417
418
419
420
421
422

FOLHA
NO

123
123
124
124
124
125
125
125
126
126
126
127
127
127
128
128
128
129
129
129
130
130
130
131
131
131
132
132
132
133
133
133
134
134
134
135
135
135
136
136
136
137
137
137
138
138
138
139
139
139
140
140
140
141
141

LIVRO
NO

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
-1
1
1
1
1
1
1
1
1 '
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
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1
1
1
1
1
1
1
I
1
1
i_
1
1
1
1
1

56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71

73

75 .
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
85
87
es
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112

, 113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125

" 126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138

' 139

RENATA SARAIVA FAGY
UZ1NE BARRO S CORREIA
RACHEL COSTA GALVÃO MESSIAS
PEDRO AUGUSTO DE SOUSA NASCIMENTO
LEANDRO AUGUSTO PORTO SIQUEIRA
SÉRGIO LUlS DOS SANTOS LIMA
ELDER CUNHA PEREIRA
ERIKA DE FARIA ADJUTO
LUCIANA DE SOUSA MENEZES
HARLEY ALVES DE CARVALHO
ALESSANDRO HORMIDAS NEIVA
ROBERTO MORAIS DE OLIVEIR1
PRISCILA BUENO DE SOUSA
PRISCILLA BORGES DE FREITAS
LUCIANA ALVES DA SILVA
LlZIA FABÍOLA ALMEIDA SILVA
LIZANDRA DE ÁVILA CORDEIRO
J\N«NA OLIVEIRA MARTINO
LEONARDO YUKISHIGUE NAKASHIMA
CRISTIANO NUNES AGUIAR
BRUNO ESTEVES DALLA COSTA
MONICA BEATRIZ MACEDO MAIA STONE
RACHEL HERINGER SALLES •
PEDRO HENRIQUE FLORIANO PEDROSA
RENATA ALVITE NOGUEIRA
LEONARDO CORRÊA DE ANDRADE ÁVILA
MARCELO DE CASTRO AREAL
F \BRiCI «i RUBIA GUIMARÃES DE SOUZA
LARISSA DANIELA DA ESCOSSIA ROSADO
FEBO CÂMARA GONÇALVES
LIEGE BORGES WANICK
I\MI MARTINS BARBOSA
JOSÉ EMERSON DO BOMFIM ALVES
KARINA DE MELLO MATTOS SARROS
GLÁUCIA SEMIRAMIS SÊ AMANTE
ADRIANA YAMASSAKI TEIXEIRA BARBOSA
ANA LUISA ZANFORLIN PIRES DE ALMEIDA
F.RIKA CARIME BORGES
LIVIO DE OLIVEIRA LEITE
LETICIA SILVA PIMENTEL
PAULO RESENDE JÚNIOR
PEDRO CAMILO E SILVA
ALEXANDRE DE ARAÚJO GARCIA
RENATA BORSOI LEAL
BRUNO JOSÉ ALBUQUERQUE LIMA
MARIBELLI BORGONHA QUERINO
PATRÍCIA PASQUALI CANTELLI
LUCIANE RARA DE OLIVEIRA PATRÍCIO
ADRIANO MEIRELLES PATTI
LUCIANA BITAR TIVERON
RONNIA GERLANE DA SILVA
ALESSANDRA ANDREAZZI PÊRES
SILVANA FARIA FEICHAS
ROBERTA NACFUR MACEDO
RENATA SILVA REZENDE
MARCELO SARROS CORREIA
TARCÍRIA DOMINGOS DE ARAGÃO
ANDRÉ LUÍS DEL FIACO
MARGARETE PACHECO ARAGÃO ROCHA
LUCIANO CORDEIRO COSTA
FLÃVIA REGINA RICO TORRES
FLAVIA CRISTINA CORTOPASSI DE ASSUMPÇÃO
LUlS FERNANDO PIRES D'ANDRADA
YASKARA FIGUEIRA SALAZAR
CHRISTYANN MEISTER SIMAS
LILIANE FREDERICO E SILVA
HELOÍSA EUGENIA COSTA CANCIO
WEBER LAMBOGLIA BORGES
REGINA ADJUTO BOAVENTURA
FABlOLA MOREIRA DOS SANTOS
MARIA ROBERTA CAVALCANTI ROSAURO DE ALMEIDA
DANIELA GARCIA MESQUITA
ERILEIA GARCIA DA ROCHA
WAGNER ANDARE PAYÃO
VICTOR SINGH
DANIELY MARÇAL SILVINO DE BRITO
GEORGIANA CALIMERIS
ANA PAULA BARROS HA SILVA
FLAVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO
ANDRÉ LUIZ STORTI
EDVALDO JOSÉ ANTUNES JÚNIOR
VANESSA VIEIRA SILVA
DANIELA CARVALHAIS VIEIRA DE MELO
ADRIANA MARTINS DA FONSECA
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03
04

05
06
07
08
09
10
11

12
13
14

15
16
17

18
19
20
21
2 2
23
24

25
26
27
28
29

30
31
32
33
34

35
36
37

38

39
40

AGRIPINA BATISTA DOS SANTOS
AGROS SANTOS LEANDRO
ANILTON VIEIRA DE MATOS
APARECIDA RENI CRUZEIRO
CARMEN COSTA
CLAUBER CLEBER CAETANO
EDMUNDO SIMÕES BORGES NETO
EDVAN DE CARVALHO SANTOS
EMERSON CREMA DOS SANTOS
EMERSON GONÇALVES DE CARVALHO
ENIVALDO BATISTA FERNANDES
ERIÇA SANTOS GOUVEIA
FRANCISCA BENTA
HEDER BATISTA VIEIRA
IEDA MARIA BENAC
JADIEL PIRES DE SOUSA
JEFFERSON DE SOUZA MENDES
LÍGIA ELENA DA SILVA
LUIZ CAVALCANTI DA SILVA JÚNIOR
MARCELO DA SILVA FERREIRA
MÁRCIO JOSÉ DA SILVA AMORIM
MARCO ANTÓNIO DE MOURA
MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA BOTTINO
MARIA CLARA AGUIAR REIS
MARIA DENIZE GOMES VASCONCELOS
MARIA DE JESUS BARROS LOPES
-RENATA FARIAS PINTO
ROBSON CLEITON GONÇALVES VIDAL
ROBSON MAMEDIO DE ARAÚJO
ROGÉRIO MARTINS GONÇALVES
SEBASTIANA DAMASCENA
SÉRGIO FELIX COELHO
SÉRGIO LUIZ DA CONCEIÇÃO
SIONE VIEIRA DO AMARAL
SUELY BELTRÃO DE MELLO
WALDIR FERREIRA DE MORAIS

WEIDER DE CARVALHO SILVA
WILTON DE CASTRO SILVA
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AMI. 30/91 - DIE GEC

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÍO DE / DE DE 1992

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competén

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 2e Inciso IV, do Decreto n?

12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo n^

082.013577/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a GILBERTO VIEGAS FERNANDES, matrícula n?

59.896-8, no cargo de Professor, nível 3, Classe Única, Padrão

05F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, nos termos do Artigo 186, Inciso III, alínea "a", da Lei

n_s 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 40 ,

Inciso III, alínea "a" e § 4?, da CONSTITUIÇÍO DA REPÚBLICA FEDE

RATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 184, item

II, da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância

com a Lei ne 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com a

Lei nf 197, de 04 de dezembro de 1991.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS
Diretor Executiva

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 08 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004,de 20 de dezembro de 1979, alterado
pelo Decreto n° 12.181^6 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO AFONSO KALUME REIS, matrícula n° 33.350-6,
Secretário-Adjunto, para substituir JOFRAN FREJAT, matrícula n° 33.193-7,
Secretário de Saúde, no período de 12 a 31-01-92, por motivo de férias regula-
mentares do titular.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979, alterado
pelo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1990.

RESOLVE:

CESSAR os efeitos da Portaria de 23.05.91 que designou a Diretora do Nú-
cleo de Planejamento, Código DFG-13, MARINETE MENDES MARQUES,
matrícula n° 30.832-3, para responder pelo Núcleo de Controle de Programas
de Saúde, desta Secretaria, a partir de 01.12.91.

JOFRAN FREJAT
CONSELHO DELIBERATIVO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N° 001/92-FHDF

0 CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, em sua 1.188a Sessão Ordinária, no uso das atribuições
que lhe confere a alínea "r" do artigo 14 do Estatuto da Entidade, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 061.009.369/91-FHDF.

RESOLVE:

1 — Revogar a Resolução- n° 007/91-FHDF, de 13 de novembro de 1991, pu-
blicada o DODF de 20.11.91.

II — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 1992

JOFRAN FREJAT; OLYMPIO BANDEIRA DA SILVA CASCAES; GERAL-
DO RODRIGUES GUIMARÃES; JOSÉ DE RIBAMAR PINTO SERRÃO; MI-
RIAN DE OLIVEIRA LOBO GUIMARÃES; WALDIR JOSÉ DA ROCHA

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA s

C O N S E L H O P E N I T E N C I Á R I O D O D I S T R I T O F E D E R A L

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE JANEIRO DE 1992

O PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII, in fine, do artigo
9°, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 11.273, de 03 de outubro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR o Conselheiro-Suplente JOÃO RODRIGUES NETO, como re-
presentante deste Conselho junto à Coordenação de Polícia Especializada e às
Delegacias de Policia do Distrito Federal, com fulcro no que dispõe o inciso XII,
do artigo 9°, do Regimento do Conselho Penitenciário do Distrito Federal.

CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE JANEIRO DE 1992

O PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 9°, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 11.273, de 03 de outubro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA ALICE PEREIRA DA COSTA, matrícula
n° 26.715-5, Técnico em Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Dis-
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trito Federal, para substituir a servidora MARÍGIA APARECIDA DE ALMEI-
DA FURLANI, matrícula n° 26.402-4, Técnico em Administração Pública, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, exercendo a função de Secretária do Ple-
nário, no período de 07.02.92 a 07.03.92, por motivo de férias regulamentares.

CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER
ORDEM DE SERVIÇO N° 12 DE 20 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO-DEFER, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
artigo 22, inciso V, do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto
n° 7.643, de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ALZIRA CAETANO VASCONCELOS, Técnico de
Administração Pública, matrícula n° 00.160-0 para substituir o Chefe da Seção
de Pesquisa, DFG-05, nos dias 03.02.92 a 23.02.92 por motivo de férias do
titilar.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

CÉSAR AUGUSTUS SANTOS BARBIERI
Substituto

SECRETARIA DO MEIO AMB.
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 20 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alí-
nea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2°, do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, LAINE DINIZ XAVIER DE BRITO SETTA, matrí-
cula n° 34.982, Chefe do Núcleo de Cooperação e Fomento da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, Código DFG-11, pa-
ra substituir ELOÁ COUTINHO DE MIRANDA E QUEIROZ, matrícula n°
01.646-2, Chefe de Gabinete do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente da Se-
cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, Código
DFG-14, no período de 22.01 a 10.02.92, por motivo da titular estar substituin-
do Superintendente do IEMA.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

WASHINGTON NOVAES

PORTARIA DE 20 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DIt 3TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alí-
nea i "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2°, do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, ELOÁ COUTINHO DE MIRANDA E QUEIROZ,
Chefe de Gabinete do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, matrícula n°
01.646-2, Código DFG-14, para substituir OTTO TOLEDO RIBAS, Superinten-
dente do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente, matrícula n° 76.319-5, Cargo
de Natureza Especial, no período de 02 a 21.01.92, por motivo do titular estar

substituindo a Secretária-Adjunto da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

WASHINGTON NOVAES

(Republicado por haver saido com incorreção do original, no DODF n° 008,
de 13.01.92, página 10)

PORTARIA DE 20 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alí-
nea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo l ° e item I do artigo 2 °, do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, LAINE DINIZ XAVIER DE BRITO SETTA, matrí-
cula n° 34.982-8, Chefe do Núcleo de Cooperação e Fomento da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, Código DFG-11, para
substituir ELOÁ COUTINHO DE MIRANDA E QUEIROZ, matrícula n°
01.646-2, Chefe de Gabinete do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente da Se-
cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, Código
DFG-14, no período de 02 a 21.01.92, por motivo da titular estar substituindo o
Superintendente do IEMA.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

WASHINGTON NOVAES

(Republicado por haver saido com incorreção do original, no DODF 005, de
08.01.92, página 25/26)

PORTARIA DE 20 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alí-
nea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2°, do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, ELOÁ COUTINHO DE MIRANDA E QUEIROZ,
Chefe de Gabinete do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, matrícula n°
01.646-2, Código DFG-14, para substituir OTTO TOLEDO RIBAS, Superinten-
dente do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente, matrícula n° 76.319-5, Cargo
de Natureza Especial, no período de 22.01 a 10.02.92, por motivo de férias do
titular.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

WASHINGTON NOVAES

(Republicado por haver saido com incorreção do original, no DODF
de 13.01.92, página 10)

PORTARIA DE 20 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que confere o artigo 1°, alínea
"a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e do item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, OTTO TOLEDO RIBAS, Superintendente do
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente, matrícula n° 76.319-5, para substituir
MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, Secretária-Adjunta da Secretaria
do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal , matrícula
32.212-1, por motivo de férias regulamentares da titular, no período de 02.01 à
21.01.92.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

WASHINGTON NOVAES

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n° 004 de
07.01.92, página 13)
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PROCURADORIA GERAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÀO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
NOME: MARCO ANTÓNIO UiAJNim
MATRÍCULA: 32.276-8
DESPACHO: CONCEDO, na forma da legislação em vigor Salário-Família ao
funcionário, a partir de janeiro/92, pela filha STÉFANIE KAREN GIANINI,
nascida em 17.01.92, tudo de conformidade com a documentação apresentada.

Brasília, 20 de janeiro de 1992
LYRIAN MAURA SOARES VELOSO

Seção de Pessoal DAG/PRG .
Chefe

CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE

NOME: MARCO ANTÓNIO GIANINI
MATRÍCULA: 32.276-8
DESPACHO: CONCEDO Licença Paternidade de 05 (cinco) dias, a partir de
17.01.92, conforme documentação apresentada.

Brasília, 20 de janeiro de 1992
LYRIAN MAURA SOARES VELOSO

Seção de Pessoal DAG/PRG
Chefe

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE H« 021 , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal

no uso de suas atribuições regimentais, e nos tern-os da Resolução
ns 028/91,

R E S O L V E :

NOMEAR JEHOSA HELENA AMAKAL E SILVA para ocupar o cargo
em comissão de Assessor - FS-1, no Gabinete da Presidência.

Brasília, 23 de janeiro de 1992.

ueputaõo SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

REDACÃO FINAL

PHOJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 019. DE 1991

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
W

CAPÍTULO I

Da Finalidade e dos Graus

Art. l» - Fica instituída a Ordem do Mérito Legislativo do

Distrito Federal, destinada a galardoar personalidades, civis ou mili

tares, nacionais ou estrangeiras, que se tenham tornado dignas de es

pecial reconhecimento do Poder Legislativo do Distrito Federal.

Art. 2<> - A Ordem constará dos seguintes graus:

a) Grande Colar;

b) Grã-Cruz;

c) .Grande Oficial;

d) Comendador;

e) Oficial;

f) Cavaleiro.

I.GI

CAPÍTULÔ II

Da Condeclfracão

Art. 38 - A insígnia da Ordem é constituída por uma cruz,

com caderna de setas representativas da Bandeira do Distrito Federal,

esmaltadas em branco e verde, circundadas em dourado. Em abismo, só

bre fundo em esmalte branco, nas cores azul e dourado, a reprodução

do símbolo do Plano Piloto, no traço de Lúcio Costa. No círculo supe

rior, em orla, entre linhas douradas e sobre esmalte verde, a inscri-

ção "ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO DO DIS.TRITO FEDERAL". As faixas e

as fitas serão nas cores verde, branca e azul. As dimensões e demais

características serão as consignadas nos desenhos anexos.

Art. 4' - O Grande Colar consta da insígnia pendente de

um colar formado por pequenas placas esmaltadas em verde, branco e

azul, intercaladas por elos dourados. A Grã-Cruz consta da insíg-

nia pendente da faixa, passada a tiracolo da direita para a esquer

da, e de uma placa prateada contendo a insígnia ao centro, a qual

deverá ser usada ao lado esquerdo do peito. O Grande Ofícialato

consta da insígnia pendente de uma fita colocada em volta do pesco

ço. A Comenda consta da insígnia pendente de uma fita colocada em

volta do pescoço. O Oficial e o Cavaleiro, da insígnia pendente de

uma fita, colocada ao lado esquerdo, sendo a do primeiro dourada

com uma roseta na fita e a do segundo em prata.

Parágrafo Único - No traje diário, os agraciados com a

Grã-Cruz, Grande Oficial e Comenda podem usar, na lapela, uma rose

'ta com as cores da Ordem, tendo ao centro a miniatura da insígnia,

em dourado, prateado e em cobre, respectivamente; os agraciados

nos Graus de Oficial e Cavaleiro podem usar, na lapela, uma roseta

nas cores da Ordem, de centro folheado e liso, respectivamente.

CAPÍTULO III

Do Conselho

Art. 5S - O Conselho da Ordem é integrado pelos Deputa-

dos Distritais Membros da Mesa Diretora.

§ l8 - O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe

deral é o Grão-Mestre e o Chanceler da Ordem.

§ 2» - O Secretário da Ordem será designado dentre os

Membros do Conselho.

§ 3» - Os integrantes do Conselho são considerados Mem-

bros Natos da Ordem, cabendo-lhes o grau Grã-Cruz; exceto o Grão-

Mestre .

§ 41 _ Substituirá o Chanceler, em suas faltas ou impedi,

mentos, respectivamente, o Vice-Presidente, o Primeiro, o Segundo e

o Terceiro Secretários da Câmara Legislativa.

§ 5» - O Coordenador de Cerimonial da Câmara Legislativa

prestará assistência e auxiliará os Membros do Conselho em suas ati-

vidades.

Art. 6' - Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar as

propostas de admissão e promoção na Ordem, velar pelo seu prestígio

e pela fiel execução deste Decreto Legislativo, propor as medidas Que

se tornarem indispensáveis ao bom desempenho de suas funções, apro-

var as alterações que se fizerem necessárias neste Diploma Legal, ex

cluir Membro da Ordem, definitivamente, em virtude de comprovado

ato incompatível com a sua dignidade, bem como adotar outras medidas

necessárias ao bom desempenho das atividades.

Parágrafo Único -. As deliberações do Conselho serão sem

pré sigilosas.

Art. 7» - O Conselho da Ordem, que tem Sede no Edifício

da câmara Legislativa do Distrito Federal, reunir-se-á até sessenta

dias antes da promulgação da Lei Orgânica do Distrito Federal, obede

cendo a mesma antecedência nos anos seguintes, para deliberar sobre

as proposições efetuadas, podendo, em casos excepcionais, ser convo-

cado para reuniões extraordinárias.

J l* - A Reunião do Conselho da Ordem se dará com a pré

sença da maioria de seus Membros, iniciando-se pela leitura e discus

V .' ,'J ' I. í ' '.
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são da ata da reunião anterior que, se aprovada, será assinada por

todos.

§ 2a - As deliberações do .Conselho da Ordem serão toma-

das por maioria absoluta de seus Membros.

§ 3! - As atas das Reuniões do Conselho, em resumo, e

os atos de nomeação serão publicados no Diário da câmara Legislativa

do Distrito Federal, excetuando-se os assuntos de natureza sigilosa.

CAPÍTULO IV

Da Admissão e da Promoção na Ordem

Art. 8a - A admissão e a promoção serão feitas por ato

do Grão-Mestre, após votação das propostas apresentadas, pelos Mera

bros do Conselho da Ordem.

Art. 9a - Ficará limitado o agraciamento a sessenta pés

soas ao ano, distribuídas entre os Graus da Ordem.

§ l8 - Cada Deputado Distrital poderá propor a admissão

de ate duas pessoas por ano, sendo uma nos Graus Cavaleiro ou Ofi-

cial e outra nos Graus Comendador ou Grande-Oficial.

§ 2a - Cumulativamente ao parágrafo anterior, cada Depu-

tado Membro do Conselho poderá propor a admissão de mais duas pés

soas em qualquer dos Graus dá Ordem.

§ 3a - Cumulativamente aos parágrafos 1a e 2a deste artí

go, o Grão-Mestre poderá incluir mais duas pessoas em qualquer dos

Graus da Ordem.

o ^
Art. 10 - As indicações deverão conter o nome do cândida

to, sua nacionalidade, profissão, cargo ou função públicos, dados

biográficos e justificativa dos fatos que as motivaram, grau pró

posto, relação das condecorações que possuir, além do nome do pro-

ponente, dando entrada na Secretaria da Ordem até 90 (noventa)

dias da data da entrega das condecorações.

Art. 11a- Os Membros da Ordem só poderão ser promovidos

ao Grau imediato quando tiverem prestado novos e relevantes servi

cos à Nação, ao Distrito Federal e, em especial, ao Poder Legisla-

tivo do Distrito Federal, dii quando completarem o interstício de

quatro anos.

Art. 128- A admissão aos quadros da Ordem obedecerá aos

critérios abaixo estabelecidos, podendo ser agraciados com:

GRANDE COLAR - Soberanos, Chefes de Estado, altas perso

nalidades estrangeiras, em circunstâncias que justifiquem esse es

pecial agraciamento, e ao Presidente da Câmara Legislativa do Dis

trito Federal;

GRÃ-CRUZ - Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presi

dente da República, Presidente do Senado Federal, Presidente da

câmara dos Deputados, Presidente do Supremo Tribunal Federal, Minis

tros de Estado, Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Fe

deral e dos Territórios, Governadores dos Estados, Almirantes-de-Es

quadra, Generais-de-E*é'rcito, Tenentes-Brigadeiros, Ministros de

l» Classe, Embaixadores Estrangeiros, Conselheiros da Ordem e

outras personalidades de hierarquia equivalente;

GRANDE OFICIAL - Deputados Distritais, Senadores e De

putados Federais, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Presidentes

de Assembleias Legislativas, Presidentes e Membros dos demais Tribu

nais Superiores, Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e dos Territórios, Secretários de Estado do Distrito Federal

Vice-Almirantes, Generais-de-Divisão, Majores-Brigadeiros, Presiden

tes dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos Estados, Minis

tros de 2* Classe, Enviados Extraordinários e Ministros Plenipoten

ciários estrangeiros e outras, personalidades de hierarquia equivalen

te;

COMENDADOR - Secretários de Estado, Deputados Estaduais,

Conselheiros dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos

Estados, Desembargadores, Contra-Almirantes, Generais-de-Brigada,Bri

gadeiros-do-Ar, Conselheiros, cônsules Gerais estrangeiros, Conse

lheiros de Embaixada ou Legação estrangeira, Reitores, Presidentes

de Associações Científicas, Culturais e Comerciais, Presidentes de

câmaras de Vereadores, Funcionários Públicos e personalidades de

hierarquia equivalente;

OFICIAL - Professores Universitários, Juizes, Oficiais Su

periores das forças Armadas ou Auxiliares, Segundos e Terceiros Se

cretários, Corsules estrangeiros, Segundos e Terceiros Secretários

de Embaixada ou Legação estrangeira, Vereadores, Trabalhadores, Ar

tistas, Escritores, Desportistas, Funcionários Públicos e personali

dadeo de hierarquia equivalente.

Cavaleiro - Oficiais das Forças Armadas, Segundos e Ter

ceiros Secretários, cônsules Estrangeiros, Segundos e Terceiros Se

cretários de Embaixada ou Legação Estrangeira, Trabalhadores, Artis

tas, Escritores, Desportistas, Funcionários Públicos e personalida-

des de hierarquia equivalente.

Art. 13S- O Conselho rejeitará, liminarmente,^a propôs

ta de admissão a. Ordem:

§ 1a - De Senador ou Deputado Federal que não esteja no

exercício do mandato e que não conte com, pelo menos, seis anos de

exercício no Congresso-Nacional;

§ 2a - de Deputado ou Senador representante do Distrito

Federal que não esteja no exercício do mandato e que não conte com,

pelo menos, três anos de exercício no Congresso Nacional i

§ 3a - de Deputado Estadual.que não esteja no exercício

do mandato e que não conte com, pelo menos, três anos de mandato;

§ 4a - de Deputado Distrital que não esteja no exercí-

cio do mandato e que não conte com, pelo menos, dois anos de exercí^

cio;

§ 5a - de funcionário que não conte com, pelo menos,dez

anos de serviço público.

CAPÍTULO V

Das Condecorações

8 ~ ~
Art. 14 - As nomeações para a Ordem serão feitas por

ato do Grão-Mestre, depois de aprovadas pelo Conselho as respecti -

vás propostas.

Arti 152- Lavrado o ato de nomeação ou promoção, será

expedido o respectivo diploma, assinado pelo Grão-Mestre e Chance

ler da Ordem.

CAPÍTULO VI

Da Entrega das Condecorações

Art. 16a- As insígnias e os respectivos diplomas serão

entregues aos agraciados em Sessão Solene, salvo em casos excepcio

nais decididos pelo Conselho, realizada na câmara Legislativa, sen

do a l» Sessão Solene de entrega das condecorações na data da Pro-

mulgação da Lei Orgânica do Distrito Federa e as demais na data co

memorativa de sua promulgação.

Parágrafo Único - As insígnias e os respectivos diplo-

mas serão entregues pelo Grão-Mestre e pelos demais Membros do Con
selho.

Art. 4-.7Í- Os Membros Natos da Ordem terão sua .nomeação

automaticamente feita com su.a investidura nas funções ou cargos ré

feridos no artigo 5a, recebendo a insígnia e o diploma no Gabinete

do Grão-Mestre.

Art. 18°- Quando o agraciado tiver residência fora da Ca

pitai da Republica ou do País, e não podendo comparecer à Sessão

Solene, a insígnia e o respectivo diploma ser-lhe-ão entregues por

autoridades designadas pelo Grão-Mestre, sendo excluído o agracia-

do que, não comparecendo ou enviando representante ao Ato da outor

ga, não apresentar Justificativa no prazo de trinta dias.

CAPÍTULO VII

Dos Livros de Registros e de Atas

Art. 19 s- O Conselho da Ordem terá um livro de registro,

rubricado pelo Secretario a medida em que se fizerem os assentamen

tos, no qual serão inscritos, por ordem cronológica, o nome de ca

da um dos Membros da Ordem, a indicação do grau e os respectivos

dados biográficos.

Parágrafo Único - À primeira folha do livro de registro,

lavrar-se-à "Termo de Abertura", contendo os nomes e respectivos
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cargos ou funções legislativas dos Membros do Conselho, consoante 
seqüência estabelecida no artigo 52.

Art. 209- Além do livro de registro, sera mantido um 
outro, destinado à lavratura das atas de Reuniões do Conselho.

C A P Í T U L O  V I I I  

D a s  D i s p o s i ç õ e s  F i n a i s  e  T r a n s i t ó r i a s

Art.' 218- Os Deputados Distritais da Primeira Legislatu 
ra serão agraciados no dia da Promulgação da Lei Orgânica do Distri 
to Federal.

Art. 22a-'Este Decreto Legislativo entra tím vigor na 
data de sua promulgação.

art. 238 • Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1991.

RESOLUÇÃO N° 934, DE Í99Í

I n s t i t ijl i a E s t r u t u r a
Adm i n i strat i va da Câmara 
Legi s1ativa do D i st r i to
Federal e dá outras 
pvovi dênci as -

Faça saber que a Câmara Legislativa do Distrito 
Federa1 apr ovou e eu promu1go a segu i nt e reso1uçao s

TÍTULO I

ESTRUTURA E ATRIBUIÇoES DOS ÓRGSOS

CAPÍTULO I
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art- 19 ™ A Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa 
c o m p  o e - s e d o s s e g u i n t e s r g a o s«

I - ÓRGSO DIRETIVO COLEGIADO
i •••• Mesa Diretora 
í . 1 -■ Presidente 
.1.2 •••• V i c e - P r e ir» i d e n t e 
í . 3 - í L' S e c r e t á r i o 
í n 4 ~ 2 9. 8 e c r e t á r i o 
í. -• 39 Secretário

II - óRGftOS DE ASSESSORAMENTO AOS INTEGRANTES DA MESA
DIRETORA
1 G a b i n e t e d ü P r e s i d e n t e
2 Assessor ia de PI enár i o e D i st r i bu i ção
3 - Gabi nete do Vi ce-Presi dent e

* 4 •••• (3 a b i n e t e d o 112 S e c r e t á r i o
5 -Gabinete do 29 Secretário

6 - Gabinete do 3Q Secretário

III ÓRGSOS DE ASSESSOR AMENTO A MESA DIRETORA 

í -- Gabinete da Mesa Diretora
/

2 - Consu11 or i a Jurí d i c a
3 -• 0 o o r d e n a d o r i a d e S e g u r a n ç a

74 -- Coordenador i a de Comunicação Social
4.í - Se ç a o d c D i v u1g a ç a o/e R e1 a ço e s P ú b1i c a s
4.2 ~ Seção de Relaçoeé com a Imprensa
5 - Coordenadoria de Cerimonial
6 ~ Coordenadí̂ Ki a de Planejamento e Elaboração

Orçamen t ár i a

ó.i - Seção de Apoio ao Planejamento
6 . 2 - S e ç ã o d e E1 a b o r a ■; v • o 0r ç a i n e n t á r i a
6 . 3 ■ 0 ç ã o d i:: A p o i o à A v a 1 i a ç ã o d e R e s u 11 a d o s
7 - Coordenador i a de Mo der n i zaçílo e Informática 
7. i - o e ç ã o t:l v.: 0 r g an i ç a o e M é t o d o s d e T r a b a 1 h o
7 .2 - S e ç: ã o d •::: A d m i n i s 11 ■- ç á o d e S i s l e m a s
7 .3 -- S eç ã o d e A p  o i o à I i i í" o r m a t i z a ç ã o
8 C o o r d n a d • r i a d e E d i t o r a ç a o

ÓRGSOS DE APOIO D3!:' :T0 A rtÇEO PARLAMENTAR
i D i r et ori a Legi s1ati va
í » í  •••• D i V i s ã o d e I n f' o v in a ã o e t) o c u m e n t a ç ã o

Legi slati va
í . í . :L Set o r d e P no t o c o I cj L e g i s 1 a t i v o
í . i.. 2 Set oi' t!e D(3cumentação L.eg i s 1 at i va
í . í . 3 - Set or (Je esqu i sa e Recuper ação de 

Informação
Í.2 - Divisão de Taquigrafia e Apoio ao Plenário
í.2« i - Set or de Taqui grafi a
1.2.2 Setor de Apoio ao Plenái- io
1 .. 2.. 3 •••• Set or d e Tr am i t: aç ao, At a e Súmu 1 a
1M 3 D i v i s ã o d e A s s e s s o r a m e n t o P a r 1 a m e n t a r-
í..3-i ~ Setor de Apoio às Com i ssoes
1.3.2 Setor de Assessor amen to Legislativo
2 Assessor í a Especial de Fiscalização e 

Controle
2 „ i -■ U n i d a d e d e Cont r o 1 e E íí ter n o
2.. 2 U n id a d e d e Audi t o r- i a I n t e r n a

V -- óRGSOS DE APOIO INDIRETO A AC?iO PARLAMENTAR
1. - D i ret or i a de Recur ;üos Humanos
l.í Di vi são 

Humanos
de D e s e! i v o i v i m e n t o d c R e c r s o s

í . í . i ••• Setor 
•Recu!

d e T' r e i n a i»e r. i: o e D ese i \ vo 1 v i m e n t o d e
Huiüvjios

i . i . 2 - Setor de A vai i a ã o d e D e s e m p e n h o
í.í.o -• Setor d e R e c: r u t a m e n 1 o e S e 1 e ç ã o
:í. .2 •• D i v i sã i_ ;.! ü Cadaslio e Pagamento de Pessoal
i . 2 . í - Setor de L.. e g i s 1 a ç ã o d e P e s ■=> o a 1
1 .2 P •••• Setor de C a d a i: i • o c: P a g a m e n 1 o
í.3 - D i v i são de S e g u r i d a d e S o c i a 1
i .3.1 • Setor de Benefícios
j.. 3.2 • Setor de A s s i st encia à Sa ú  d e
.1.. 3.3 Setor de A s si s t ê n cia S oc i a1
2- Diretoria d e iApoi o F i nance i r o e Ad mi ni st r ati vo
2«.i. Divisão de 

Orçamento 
3.1.1 - Setor de

F i nanças, Contab i1i t ade e
F i nanças

2.1.2 ~ Setor de Cont abi1i dade
2.1,3 - Setor de E x e c: u o: ã o 0 r ç a m e n t: á r i a
p _ 2 •••• r.) i v i são de M <:i!: e i i a 1 e P a t r i m o n i o
2.2.1 - Setor de Compras
2 .2.2 ■ Setor de Pat r- i mori i o
2.2.3 - Setor de Almo;;ar i fado
2.3 Di vi são de Sei v i u«.j Ger a i s
2.3.1 - Setor de C o m u n i«:: a ç o e s A d m i n i st r at i v a s
2.3 «2 - Setor de Transportes
2.3.3 Setor de Serv i ços Auxi1i ares

Parágrafo único •••• As Comi ssoes Permanentes e Temporárias 
t e r vá o „ c a d a u m a, u m C o o r d e n a •;:! o r e i'- e c e b e r ã o suporte técnico e 
a d io i n í s t r a!: i v o d a D i r e t o i i a I... e g i s I a t i v «i..

CAPf'ULO II
ATRIBUIÇoES DOS ORGaOS E C*E SUAS Ui 1 ID A DE 3 ORGANIZACIONAIS
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SIX&O I 
áRGrtO DIRETIVO COLEGTAL'O

»Vt. 29 íiesa *Netora da Câmara Legislativa do
Di st.r ito Federal é atr i buída- na qual idade de órgão Diretor 
Colegiado, a superv i :'!-o e d i reç^o dos trabalhos legislativos e dos 
serviços administrativo':,, desenvolvidos p';. los órgãos que integram a 
sua estrutura adm i r< i st r at i va , em con Form i dade dom o Regimento 
In t erno.

Parágrafo único ~ A Supervisão Geral dos órgãos da Câmara 
Legislativa é realizada pelo Pr es i dent eje caberá aos membros da Mesa r 
em coordEivaçSo com o P r esidente, a supervisão super-i or dos órgãos da 
Casa y de acordo com as atribuições que lhes forem concedidas por 
Resolução específicajpor ocasião da eleição da Mesa..

SEÇSO II
ÓRGSOS DE ASSESSORAMENTO AOS INTEGRANTES DA MESA DIRETORA

Art- 32 - Ao Gabinete do Presidente é atribuído assessorar
o Presidente da Câmara, quanto às solicitações de audiência,
ex pe d i ent e interno e- apoio administrativo, bem como outras 
atribuições específicas» relacionadas com a atuação Jo Presidente, 
n ot: er mo s d o R e g i men t: o .1. i \ er n o ..

Art- 49 - h As~essoria de PUii;.-: i o e Distribuição compete 
assessorar o Presidente da Câmara , em suas atividades no Plenário, 
t e n d o e m vi s ta a observân c i a d o t:: o n t i d o n o R e g i m e n t o I n t e r n o .

Art- 59 Ao Gabinete do V i cs -Pr es i dente é atribuído
coordenar as solicitaçoes de audiências do Vice-Presidente, bem como 
e x e c u t a r o t r a b a 1 h o d e a p o i o a d m i n i s t r a t i v o i n t e r n o ..

Art- 69 ~ Ao Gabinete de cada um dos secretários é
atribuído coordenar as solicitaçoes de audiências, bem como executar 
os t r a b al h o s d e a p o i o a d m i n i s t r a t i v o a o s s e c r e t á r ias.

SEC20 III
ÓRGSOS DE ASSESSORAMENTO h MESA DIRETORA

Art- 79 - Ao Gabinete da Mesa Diretora compete preparar o
expedi ente referente às matéri as admi n i st r ati vas e 1eg i slat ivas para 
reun i ã o d a M e s a , b e m c o m o hi t s l a * a s s é s  o i a m e n t o a o s i n t e g r a n t e s d a 
Mesa no desen vo 1 v i men t o de suas at i v i d ades ..

Parágrafo único'-- Cada membro da Mesa indicará um servidor 
par a c om por• o G ab i n e t e , c u j o c o or d en a d <:>r se r á i n d i c a d o pe 1 a Me sa 
D i ret ora, obedecido o cr i t éri o de rodíz i o -

Art. 89 - h Consultor ia Jurídica é atr ibun:lo prestai-
a s s i s t ê n c i a j u r í d i c a a o P r e s i d e 11 , à M e s a D i r e t o r a e a o s d e m a i s
órgãos componentes da estrutura administrativa da Câmara, assessorá- 
los em assuntos de natureza Jurídica, providenciai- pareceres e 
medidas legais para defesa da Câmara, bem como representá-la em 
pr oc essos Judiciais, -i u a 11 d o a ss i m d e t e i" in i n a d o p e 1 o R r e s i d e n te da 
Câmara -

Art- 99 ~ A Coordenador i a de Segurança é atr i buído exercer 
a vigilância do prédio e das instalações sob a responsabilidade da 
Câmara, nos limites de suas atribuições, incluindo a segurança dos 
deputados, servidores, jornalistas credenciados e visitantes, apoiar 
a operacionalização do sistema de acesso interno de pessoas e 
veículos e manter a ordem e a disciplina interna.

Art- 10 - 'A Coordenador i a de Comunicação Social é atribuído 
coordenar, supervisionar e assessorar a Câmara em assuntos 
relacionadas com o cerimonial, a divulgação das atividades 
legislativas, relações públicas e contatos com a imprensa»

Art- íí ~ A Seção de D i vul gi•; :Zo e Relações Públicas é
at r i bu ido :

I - d e s e i t v o 1 v e r a ç õ e s »■ ü 11 d d a s à preservaç ã o e
d i vul gação da i magem i nst i t ue i ona .1 da Câmar a "

II •••■ super v i s i ui> ar <-t e •;ecução do pr ocesso de
divulgação e relações públicas, junto ao público interno e externo;

III In a nt er- c. a d a s t r o a t u a 1 i z a d o d a s a u t o r i d a d e s d o s
3 (t rcs) Poderes, tanto no nível local como no federal, para
a t e 11 d i m e n t o aos p a r 1 a r i e n t: a r e s ;

IV - manter cadastro detalhado e atualizado dos
P  a r 1 a m e n t a r e s, p  a r a a t e n d i m e n t o a o p ú b 1 i e o ;

V -- acompanhar , sei ec i onar e c 1 ass i f i car o not i c i ár i o
referente a assuntos de interesse dos parlamentares e da Câmara?

VI - elaborar e implementar veículos e instrumentos de 
comunicação da Câmara direcionados ao público interno e externo.

Art- 12 -- h Seção de Relações com a Imprensa é atribuído;
I Fat.il ilv.,1 c articular u acesso dos parlamentares à

ii.H-i erisa em geral;
II - organizar e prestar assessaramento às entrevistas 

concedidas à imprensa por integrantes da Mesa e demais par 1 amenXares;
III - m a n t e r c o n t a tos com jornal is t a s crlz d e n c i a d o s

junto à Câmara e imprensa em geral visando maioiy difusão das
atividades da Câmara;

IV manter cadastro atualhs^do do» órgãos de
d i;u1gação do Distrito Feder a1 e dos pr o F i ss i ona i s de i mpr en sa.

Art- 13 - A Cooi denadoi i d -  Cür ir..onial é atribuído:
I - planejar, coordenar e supervisionar, de acordo com

orientação da Mesa, r ecepç õ e s, s o 1 e n i d a d e s , e o m e m o r a ç õ e s int e r n a s e
externas;

II - orientar os parlamentares e as autoridades quanto
ao protocolo a ser seguido, de acordo com o tipo de evento ou
soleni d ade ex i st en t e.

III - manter interação com entidades e órgãos dos
Poderes Públicos Federais e Estaduais, quando assim se fizer 
necessári o.

IV ~ zelar pela ambientação à Câmara Legislativa dos
novos parlamentares e suplentes que assumam mandato.

MR. 14 - A Coordenador i a de Planejamento e Elaboração
Orçamentária é atribuído organizar, coordenar, orientar e dirigir 
todas as atividades relacionadas com o planejamento e elaboração
orçamentária da Câmara Legislativa, bem como fornecer as informações 
necessárias ao processo de avaliação de resultados de suas açõesj, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pela Mesa.

Art- 15 - k Seção de Apoio ao Planejamento é atribuído:
I - propor metodologias e instrumentos de planejamento 

compatíveis com as necessidades da Câmara;
II — apoiar, tecnicamente, os demais órgãos da Câmara 

na formulação de seus planos, programas e projetos de trabalho;
III - coordenar o processo de planejamento 

estratégico, tático e operacional;
IV - compatibilizar e consolidar os planos e programas 

de trabalho elaborados pelos órgãos da Câmara;
V - prestar apoio técnico e metodológico no processo 

de avaliação de planos e programas de trabalho dos diversos órgãos da 
Câmara;

VI - propor e elaborar pesquisas em geral, estabelecer 
indicadores de resultados, apurar (•:; tratar- índices e elaborar estudos 
de natureza estatística, que subsidiem as ações de planejamento da 
Câmara;

VII •” propor indicadores e realizar levantamentos, 
análises e consolidações de informações, que permitam aos 
par lamentares e, especialmente, à Mesa D i retora ̂avali ar os resultados 
das atividades finalísticas da Câmara, bem como aqueles obtidos pelos 
ó r gãos i n t egrant es d a Estr ut ura Ad mi n i st r at i va d a Câmara.

Art- 16 - à Seção de Elaboração Orçamentária é atribuído:
I — propor normas sobre a elaboração da proposta

.orçamentár ia;
II - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara na 

elaboração de suas respectivas propostas orçamentárias;
III — analisar as propostas orçamentárias anuais dos 

diversos órgãos quanta aos objetivos e metas- planejadas;
IV - compatibilizar as propostas orçamentárias dos 

órgãos, adequando-as à política orçamentária em vigor;
V - elaborar a proposta orçamentária da Câmara;
.VI - analisar e emitir parecer sobre as solicitações 

de r e pr o gr amaç áo or ç arnen t ár i a ;
VII - acompanhar a programação orçamentária, 

analisando as projeções dc despesas com v i st a* a identificar desvias.

Art- 17 - à Seção de Apoio à Avaliação de Resultados é 
atribuído propor indicadores e realizar levantamentos, análises e 
consolidações de informações, que permitam aos parlamentares e, 
especialmente, à Mesa Diretora^ avaliar os resultados das atividades 
finalísticas da Câmara, bem como aqueles obtidos pelos órgãos 
integrantes da estrutura administrativa da Casa.

Art- 18 - h Coordenadoria de Modernização e Informática é 
atribuído propor diretrizes e implementar as políticas de 
modernização administrativa e de informática, bem como planejar, 
coordenar, orientar , acompanhar e promover a execução de atividades 
relativas à racionalização de métodos e procedimentos e à aplicação 
de recursos de informática, visando ao desenvolvimento dos órgãos da 
Câmara.

Art- 19 ~ à Seção de Organização e Métodos de Trabalho é
at r i bu í do s

I - desenvolver ações voltadas para a adequação
constante da Estrutura Organizacional;

II - prestar oi ientação técnica às atividades e
iniciativas de organização e norr-at i zaçao dos órgãos integrantes da 
Câmara;

XII ~ p i es t a r apoio t é e n ie o a o proce s s o de
racionalização de métodos de trabalho, normas e procedimentos;

IV . pro p o r a e:; e c u ç ã o ri e p  i o g v a nt a s , projeto s e
atividades dc simplificação e i i enal i zação de métodos,
proced i m e ri t o s e f o r m u 1 ã r i o s, bem com o a a d e q u a ç ã o d c e s p  a ç o F í s i e o
dos órgãos que compõem a estrutura administrativa d<i Câmara;

V - propor, oriei.-ar e a :,:e se orar a elaboração Je
if-„«ja i s de proced i mentos adm i n i st rat i vos j unt o aos ór gãos, yar ant indo
un i for mi dade operac i onal.
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Art- 20 •••• h Seção de Administração de Sistemas é atribuídos
I -• d e f i n i r c o n f i g u r a ç a o—p a d r a o d e e q u i p a m e n tos;
II - d e f i n i i" sof t wares* pa d r o es a ser em adquiridos, 

consi d eran rio os d i ferentes ti pos d e api i c aç ao ?
III - n a 1 isar, s t a i e e s p e c i f i c a r a p 1 i c ativos a 

serem adquiridos, bem como promover sua adequação e implantação?
IV ~ prestar suporte e supervisionar o desenvolvimento 

de aplicativos pelas diversas áreas?
&V - coordenar o h  uctb:,u de ava\iaçao de performance 

dos s i st emas de i nformát i ca ?
VI - administrar o uso de recursos de informática e

orientar as diversas áreas na automação de processo-».

Art. 2Í -- à Seção de Apoio à Informatização é atribuído:
I ~ fornecer suporte técnico aos usuários finais na 

utilização de recursos de informática?
II - avali ar os equi pamentos de m i croi nformáti ca, 

visando sua adequação às necessidades?
III - á i s s e m i n a r a c u 11 u r a d e i n f o r m á t i c a e capacita r 

usuários a utilizar os recursos de forma eficaz?
IV ~ orientar as diversas áreas no desenvolvimento de 

pequenos aplicativos, utilizando softwares padronizados?
V - providenciar a manutenção dos equipamentos de 

microinformática, bem como o suprimento de materiais.

Art. 22 h Coordenador i a de Editoração é atribuído propor 
e coordenar uma política de edição gráfica para a Câmara, elaborar o 
planejamento editorial anual e promover sua execução, bem como 
elaborar a composição, diagramação, arte-final e impressão dos 
trabalhos a ser^m realizados e fornecer orientação técnica em 
P  r o c e s s os d e i m p r e s s ã o g r á f i c a

s E c a o  i v

órgãos de apoio direto h AÇSO PARLAMENTAR

Art- 23 - a Diretoria L. g i sl at i va é atribuído prestar apoio 
t é c r. i e o e m o s t ú d o s e p r o p  o  s i ç o e s f o r  mui a d a s pelos Deputados, 
Lideranças Partidárias e de Bloco:» Par lamentares, Comissões- e Colégio 
de Líderes, bem como coordenar e supervisionar o processo de 
administração de informações legislativas, fornecendo apoio técnico e
o p  eraci o n a1 p  ara o fu n c i o na m ento do P1 en á r i o e d as Com i ss õ es, 
inclusive no processo de fiscalização das ações governamentais.

Art. 24 - '& Divisão de Informação e Documentação
Legislativa é atribuído controlar, coordenar e dirigir as atividades 
de registro o controle da tramitação de proposições? pesquisa, 
tratamento técnico, análise e disseminação de informações? 
organização e preservação do acervo bibliográfico e documental? 
divulgação dos serviços, produtos e sistemas de gerenciamento de 
informações , produção e distribuição de avulsos das proposições.

Art. 25 - Ao Setor de.Protocolo Legislativo é atribuído:
I registrar o início do encaminhamento de 

pr o posi ç ões, ass i m c omo sua t r ami t ação e arqui vamen to?
II -- manter atualizado sistema de informações sobre 

t r aba1hos 1eg i s1at i vos ?
III - produzir e distribuir avulsos das proposições em 

t: r am i t ação, nos t er mos regi men t a i s ?
IV ”• fornecer informações aos interessados sobre a 

tramitação de proposições, assim como informações estatísticas sobre
a a t i v i d a d e d e e 1 a b o r a ç ã o 1 e g i s 1 a \: iva.

Art. 26 Ao- Setor de Documentação' Legislativa é atribuído:.
I - defi ni r padr ões de ar qu i vamento, t abei a de

temporalidade, disciplinar a destinação dos documentos para efeito de
PI esei"vaç.ão e or i entar a organ i z ção dos ar qu i vos correntes?

II -- organizar e manter o arquivo permanente, avaliar
o valor histórico e legal de documentos encaminhados para arquivo 
permanente e coordenar as atividades relativas aos arquivos correntes
da Camara?

III -• programai e solicitar a aquisição de 
publicações, catalogar» classificai- e indexar o material 
b i b 1 i o gr á f i c o e a s pub 1 i e aç õ e s a d -su i r i ri s  c

IV -• registrar e w. uh Lr oi *ir • os empréstimos de material
b i b .1 i ográf i co?

V •••• m a n t e r s i s t e m a d e informações 1 e g i s 1 a t ivas
c a p t a d a s o u p r o d u z i d a s p e 1 o s d i v e r s o s s e t o r e s d a C ã m a r a.

Art. 27 •••• Ao Setor de Pesquisa t? Recuperação da Informação 
é atribuído"

I - interagir com instituições externas, identificar­
as informações e acervo bibliográfico de interesse para os trabalhos 
legislativos e promover o tráfego de material dessas instituições 
solicitado pelos órgãos ria Câmara e o material da Câmara solicitado 
por órgãos externos?

II ™ administrai banco de dados e acervo de 
i n f o r m a ç õ e s d e i n t e r.e s s e d o s parla m e n t a r es e ó r gãos d a C ã m ara, 
inclusive sobre as proposições com tramitação concluída.

Art. 28 ~ à Divisão de Taquigrafia e Apoio ao P.Ienário é 
atribuído controlar, coordenar e dirigir a execução dos serviços de 
taquigrafia, cle elaboração de atas c.: súmulas das reuniões das
Comissões e do Plenário e de .apoig' ao funcionamento das sessões 
plenárias, incluindo a sonorização dos trabalhos.

Art. 29 Ao Setor de Taquigrafia é atribuído:
I ~ realizar o registro t aqui gráfico de

pronunciamentos, depoimentos e debates, em Plenário e, em caso de 
necessidade, nas Comissões?

II -- decodificar as anotações relativas aos registros
efetuados ?

III ~ promover a revisão prévia dos assentamentos
taquigráficos e articular, quando for o caso, a sua revisão pelos 
oradores ?

IV ~ manter arquivo de originais e organizar o índice
de oradores?

V ~ viabilizar ó esclarecimento imediato sobre os
debates ocorridos nas sessões e reuniões da Câmara.

Art. 30 - Ao Setor de Apoio ao Plenário é  atribuído:
I - oper ai o serviço de sonorização e manter arquivo 

de gravações de sessões plenárias e, quando for o caso, reuniões de 
Com i ssoes?

II - acompanhar as sessões plenárias, registrando e 
informando a Mesa sobre a cionometragem dos pronunciamentos e 
providenciando, junto à- Seção de Taquigrafia, as informações que se 
f i zerem necessári as ?

UI registrar a presença dos Deputados nas sessões
plenári as ?

IV - promover a inseri grão de oradores para sessões
plenárias?

V - divulgar a convocação de sessões plenárias?
VI - promover o registro, em livro próprio, das 

questões de ordem e divulgá-lo anualmente?
VII - fornecer o apoio burocrático necessário ao 

funcionamento do Plenário, inclusive quanto à busca e entrega de 
documentos e à preparação de fotocópias.

Art. 3i - Ao Setor de Tramitação, Ata e Súmula é atribuído:
I - a c o m p a r> h a r o d e s e n v o 1 v i m e n t o d a 0 r d e m d o Dia, 

registrando as ocorrências e os números das votações e informando o 
Set or de- Taqu i gr af ia?

II - elaborar atas das sessões plenárias e das 
reuni ões das Com i ssoes.

Art. 32 -- h Divisão de Assessor ament o Parlamentar é
atribuído planejar, coordenar e orientar as atividades de apoio ao 
funcionamento das Comissões e à formulação e análise de proposições e 
estudos de interesse dos Deputados ou que lhe forem solicitadas pelas 
Comissões ou pelos mesmos.

Art- 33 - Ao «Setor de-Apoio às Comissões é.atribuídos
I - fornecer os recursos necessários ao funcionamento

das Comissões?
II - promover, por determinação dos seus Presidentes, 

a divulgação das atividades das Comissões?
III - acompanhar e controlar a tramitação de 

proposições, quando sob exame das Comissões, informando sobre isto os 
interessados?

IV -- encaminhar ao Setor de Assessor ament o Legislativo 
da Divisão as solicitações de assessoramento das Comissões.

Art- 34 ™ Ao Setor de Assessoramento Legislativo éatribuídos
I - prestar assessoramento especializado aos

Deputados, às Comissões, às Lideranças e à Mesa Diretora?
II ~ elaborar estudos e pesquisas técnicas sobre temas 

legislativos considerados relevantes para a Câmara?
III ~ prestar* apoio técnico quanto ao conteúdo e forma 

de apresentação de proposições e emendas.

Art- 35 •- h Assessor ia Especial cie Fiscalização e Controle, 
sob a supervisão direta do Colégio de Líderes e da Mesa, é atribuído 
prestar apoio técnico ao processo de fiscalização das ações do 
E>íect±trvo e atuar como auditoria interna da Câmara Legislativa.

Art. 36 k Unidade de Controle Externo é atribuído prestar 
Suporte aos Deputados Distritais e às Comissões quanto à avaliação 
d a d e c i s õ e s e q u a n t o à f i s c: a 1 i z a ç ã o f i n a n c e i r a »■ o r ç a m e n t á r i a, 
c o n t á b i 1 , p a t r i m o n i a 1 e o per ac i o n a 1 d o s ó r g ã o s d a a d m i n i s t ração d i r • t a e i n «| i r r\ ;•» d o |) i <•;} ri }• o Fe ri • • •< I -

Art- 37 •••• i-í. Un i d.ide de nuri i t oi ia Interna é ali ibuí do emitir
I % I « « • l >| l l  . • « I >111 d  i I «In ii . ■ t l  i i i i I I . | l i* . i i i  I I I  I l il I 1 I . i.i I i . t i

I hsptv.i. ot s na« i • »i «I »■ I • i m I •» ví,.» , I... ii- , <.Ih <U » i. mJii .> |l.nn. •
programas cle trabalho pi é-est abei ec i dos ou a solicitações especiais,
a p í i e a n d o as t é e n i e a s d e a u d i t g e rn m a i s a d e q u a d a s à n a t u r e z a d o s
processos a serem analisados.
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SEC20 V
òRGaOS DE APOIO INDIRETO à AÇ20 PARLAMENTAR

Art. 38 - h Diretoria de Recursos Humanos cofivpete planejar,
dir igir c contr olar as at ividades dos processos de ‘ recrutamento,
seleção e admissão, desenvolvimento e gestão de recursos humanos;
ações relativas à seguridade social, bem como elaborar a política de 
recur sos humanos da Camara,

Art- 39 - h Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
compete coordenar, orientar e c::ecutar as ações de recrutamento,
seleção, treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento dos recursos 
humanos, bem como a avaliação de desempenho dos servidores da Cãnmra.

Art. 40 - Ao Setor de Treinamento e:̂j)dBtén vol v i ment o de
R e c u r s o s H u m a n o s é a t r i b u í d o ::

I - elaborar levantamentos de necessidades de
t r e i namento e c onsoli dar propostas a present ad a s pe1 os d i ver sos 
órgãos;

IX •••; acompanhar, controlai e aval i ai* .£/* execução du
P1 ano d e tr einam en t o e d e s e nv olvimento d e rec ur s os h uma nos;
) 1U - manter organizado e
entidades, instrutores e treinandos?

tuulizado o cadastro de

IV «.•ícompaimar avaliar a execução do plano de
11 (.. i namen t o ;

V - promover estudo» e pesquisas relativas a formação 
e c a p  a c i t a ç ão de p  e s s o a 1 ..

Art. 4i - Ao Setor de Avaliação de Desempenho, é atribuído:
I - p r o p o r m e t o d o 1 o g i a d e a v a 1 i a ç ã o de d e-s e m p e n h o ;
II ~ promover a avaliação de desempenho;
III manter cadastro das avaliações de desempenho;
IV

Plano de Carreira;
c oordenar implantação e o aperfeiçoamento do

V ~ realizar estudos sobre criação, c1assificaçao, 
alteração e extinção de cargos nas carreiras existentes, adequando-os 
às novas necessidades?

VI •••• a r t i c u 1 a r -se c om en t i d a d e s públicas ou pr i va d a s 
visando subsidiar o Setor de Recrutamento e Seleção.

Art. 42 - Ao Setor de Recrutamento e Seleção competes
I. ~ programar e executar atividades relativas a

recrutament o;
II executar concursos públicos, internos e outras 

atividades de seleção de pessoal;
III manter intercâmbio com instituções atuantes na

ár ea d e recru tamen t o e se1eção;
IV -• providenciar a correção de provas e a divulgação

d o r e s u 11 a d o f i n a 1 d e c o n c u r s o s p ú b 1 i c o s e internos ?
V - a p 1 i c a r- p r o v a s e t e s t e s;
VI p i • o g r a m ar, e,: c u t a r e c o o i d ena r a s ati v i d a d e s d e

i nscri ção ?
VII orientar e avaliar colaboradores de concursos

púb 1 i c.os e i n t er nos -

Art. 43 ~ i'i Divisão d- Cadastro Pagamento de Pessoal é
a 11 i b u i d o d i r i g i r , a c o m p a n h a r e c o n t r o 1 a i a s a t i v i d a d e s que
disciplinam os registros funcionais, cadastro, provimento e vacância, 
pagamento e benefícios, bem como analisar e emitir parecer sobre 
a s s u n t o s r e 1 a t i v o s à 1 e g i s 1 a ç ã o d e p e s s o a 1 *

Art. 44 Ao Setor de Legislação de Pessoal é atribuídos
I -• pesquisar as jurisprudências dos tribunais e a 

legislação de pessoal, inclusive normas hYternas da Câmara,
sobre procedimentos relativo« à«orient a n d o a s d i v e rsa s á r e a s 

relações de trabalho;

___ .. .. examinar e emitir parecer em processos relativosaos direitos e deveres dos servidores; 05

s i r -  -

Art. 45 - Ao Setor de Cadastro e Pagamento é atribuído;
. . 1 cadastrar e manter atualizados os registros e

Pensionistas; f'JnC 1 °na 1 s dos servidores ativos, inativos e dos

II - preparar a folha de pagamento do pessoal ativo 
na ,vo e Pens i on i st a-bem como proceder aos descontos Revistos ei» 
efetuados; GSPeclflc:a' exercendo efetivo controle sobre os pagamentos

, I*1 “ controlar e registrar a frequência e conceder
ao‘J servidores lotados nos diversos órgãos da Câmara;

preparar termos de posse e fornecer certidões, 
atestados, declarações, resumo do tempo de serviço, bem como expedrr identidades fune i ona is;

V N~ m a n t: e r r e g i s t r o s d a s «t v e r !.:• a ç õ e s e c 1 a s s i f i c a ç õ e s
d o s d e s c o n t o s e c o n s i g n a ç o e s ;

VI. constituir proce' so de expediente relativo a
c o n c e s s ã o d e d i r e i t: o s , v a n t: a g e n s e b e n e f í c i o s „

Art. 46 •••■ à D i vi são de . Segu.r i d ade Social compete planejar, 
coordenar e executar as atividades de seguridade social dos Deputados 
e servidores da Câmara, visando ao «atendimento dos direitos 
individuais e coletivos, garantidos constitucionalmente, na's áreas de 
saúde, previdência e assistência social, bem como desenvolver 
«ft i v i d a d e s f a c i 1 i t a d o r a s d e a d e q u a d a a d a p t: a ç ã o f u n c i o n a 1 e d e 
relações individuais e coletivas solidárias e enriquecedoras, que 
Pi"op i c i em bom re 1 ac i onamen t: o no t r ab a 1 ho »

Art. 47 - Ao Setor de Benefícios é atribuídos
I - elaborar e propor o Plano de Benefícios <la Câmara;
II propor normas e procedimentos relativos a

benefíc i os;
III - acompanhar e fiscalizar a execução de convênios 

e contratos na área de benefícios?

IV - executar análises e avaliações sobre dispêndios 
com benefícios, visando aperfeiçoar o plano de benefícios da Câmara.

Art. 48 - Ao Setor de Assistência à Saúde é atribuídos
I - elaborar, propor, executar e controlar plano de

assistência à saúde para Deputados, servidores e seus dependentes;
II ~ propor normas e procedimentos relativos à

assistência à saúde;
III - manter uma unidade de emergência e de medicina 

do trabalho, para atender a Deputados e servidores;
IV ~ prestar assistência médico-odonto-hospitalar aos 

Deputados e servidores bem como aos respectivos dependentes mediante 
convênios e credenciamentos, conforme definido pela legislação 
pertinente e pelas nòrwas da Câmara.

Art. 49 Ao Setor de Assistência Social é atribuídos
I - promover o acompanhamento dos servidores, visando 

à sua ad e quaç ão f un c i on a 1 ao amb i en t e d e t: r ab a 1 h o;
II - elaborar e propor a realização de atividades 

socio -culturais que favoreçam melhores condições de trabalho;
III - elaborar e propor normas e procedimentos 

r e 1 a t i v o s à p r e s t: a ç á o d e a s s i s t ê n e i a s o c i a 1 p e 1 a C á m a r a ?
IV - cont r o 1 a r e a v a 1 i a r a s a t i v i d a d e s d e a s s i s t è n c i a

soc i al.

Art. 50 A Diretoria de Apoio Financeiro e Administrativo 
é atr i buí d o or i en tar , c oor d en ar e superv i s i on ar o processo d e 
e x e c u ç ã o o r ç a m e n t: á r i a , a c o m p a n h a m e n t o f i n a n c e i r o, regi s t r o s 
c o n t: á b eis, b e m c: o m o o p r o c e s s o < \ e c o m p r a s , c o n t r o 1 e d e m ater i a 1 , 
patr i mon i o e servi ços gerai s u

Art. 5í -- h Divisão de Finanças, Contabilidade e Orçamenta 
é atribuído planejar, coordenar e supervisionar o processo de 
a c o m p a nh a me n t o d a e x e c uç ã o o rç a me nt ári a e f i na nceira, bem c o mo o s 
balancetes e balanços contábeis da Câmara.

Art. 52 - Ao Setor de Finanças é atribuídos
I - acompanhar e controlar a movimentação dos recursos

financeiros;
II - elaborar o cronograma de desembolso financeiro da 

Câmara Legislativa;

111 ~ a c: o m p a n h a r a e v o 1 u ç ã o d o f 1 u x o d e c: a i x a e
pagamento ;

IV - controlar o saldo da conta única ou outras contas 
porventura ex i st entes;

V - a c o m p a n h a r o ti p r o c e s s  o  s  d e créditos s u p 1 e m e n t a r e s 
com vistas a disponibilidade financeira?

VI - acompanhar a prestação de contas e suprimento de 
fundos concedidos?

VII - acompanhar as modificações ocorridas na
prog r a m a ç a o f i n a n c e ira;

VIII e 1 a b o r a r d e m o n s t r a t i v o s sobre o d e s e m bolso 
financeiro dos diversos órgãos da Câmara.

Art. 53 - Ao Setor de Contabilidade é atribuídos
I ~ proceder o registro contábil dos atos e fatos da 

g e s t ã o a í J m i n i s t r a t i v a d a C â i o a r a ?
II — elaborar os balancetes, balanços, demonstrativos

c o n t: 6 b e i i:>, o r o: a m e n t á r i o s e f i n a n c: c: i r o , b e m c: o m o a <r> p r e iü t: a ç õ e s d e
c o n t a s d a C á m a r a;

III - a n a 1 i s a r o s d e moi •. s 11 a t i v o s e registros
contábeis, providenciando o saneamento de proposições irregulares;
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Iy - manter ar uivo dc doeument os c:on t ábe i s ,
f ac i 1 i t. ando a sua ver if i cação pelos órgãos de auditor ia interna e
externa«

Art- 54 - Aq Setor de Execução Orçamentária é atribuído:
I - emitir notas de movimentação de crédito,

destinados as diversas unidades da Câmara;
II - manter registro atualizado das dotações

orçamentárias e dos créditos adicionais;
III -- elaborar demonstrativos sobre a execução

orçamentária dos diversos órgãos;
IV - controlar os recursos orçamentários.

Art- 55 - A Divisão de Mater ial e Patrimônio é atrjbuído
planejar, coordenar e orientar as atividades de administração de
material e patrimônio, bem como o processo de compras no âmbito da
Câmara.

Art- 56 - Ao Setor de Compras é atribuído:
I - promover a divulgação de atos relativos a

licitações e a compras;
II - executar os processos de aquisição requeridos

pela Câmara;
III - organizar e manter atualizado o cadastro de

fornecedores e emitir o certificado de registro cadastral;
IV - elaborar e divulgar o catálogo de material.

Art- 57 - Ao Setor de Patrimônio é atribuídos
I - elaborar normas que disciplinem o funcionamento do 

controle patrimonial;
II - elaborar sistema de administração patrimonial

compatível com as necessidades da Câmara;
III - Cadastrar os bens móveis e imóveis;
IV - propor a conservação e recuperação do material em

uso na Câmara;

pat r i mon i a i s;
V - manter o controle e a fiscalização dos bens

VI - promover o inventário anual de bens patrimoniais.

Art- 58 - Ao Setor de Almoxarifado é atribuído:
I - controlar o recebimento de material ou serviços 

destinados a atender as necessidades da Câmara;
II executar atividades relacionadas com a guarda, 

controle de estoque e distribuição de material da Câmara;
III - receber, registrar e manter o controle físico 

•financeiro dos materiais adquiridos, fornecidos e em estoque no
almoxarifado;

IV ”• organizar e executar a distribuição dos 
materiais, em função das necessidades efetivas dos diversos órgãos da 
Câmara;

V - controlar as necessidades de reposição de estoque
do almoxari fado;

VI - realizar inventário de material permanente e de
consumo.

Art. 59 - à Divisão de Serviços Gerais é atribuído
coordenar, orientar e executar as atividades de comunicações
administrativas, transporte e serviços auxiliares.

Art- 60 - Ao Setor de Comunicações Administrativas é
atr i buído:

I - r ec eber, c onf er i r, numerar, cia ss ificar,
registrar, distribuir e expedir a documentação de caráter 
adm i n i strat i vo da Câmara;

*. II - protocolar os documentos administrativos da
Câmara Legislativa, acompanhar e prestar informações sobre sua
trami t ação;

III - receber e transmitir mensagens através dos 
diversos sistemas disponíveis, considerando a relação entre custo, 
qualidade e velocidade de cada um deles;

IV - manter em segurança os documentos e processos
administrativos, dando-lhes o destino, de acordo com a tabela de
t empora1i dade;

V - propor a expansão, substituição, aquisição ou
r emanc jamento do s i st ema de t e1ecomuni cações;

VI - guardar, conservar, operar e fiscalizar o
funcionamento de todos os equipamentos de comunicação instalados na 
Câmara;

VII -• elaborar catálogo telefônico oficial da Câmara.

Art- 61 - Ao Setor de Transportes é atribuídos
I ~ propor normas para utilização dos serviços de

transporte;

II - realizar os serviços de transporte?
III - acompanhar, controlar, manter e conservar os 

veículos da Câmara;

serviços;

de veículos.

IV - manter controle de operação das viaturas em

V - emitir parecer nos processos de renovação da frota

Art. 62 - Ao Setor de Serviços Auxiliares é atribuído*
I - realizar as atividades de processamento de texto, 

reprografia e datilografia;
II - manter e conservar os bens raávéifl̂ e imóveis;
III - executar as tarefas de natureza administrativa 

que forem necessárias ao perfeito funcionamento da Câmara;

geral. IV - executar os serviços de manutenção e reparos em 

TITULO II

COMPETÊNCIA DOS TITULARES DE CARGOS DE DIREÇSO 
E ASSESSORAMENTO

CAPÍTULO I
COMPETeNCIAS DOS TITULARES DE funções 
COMISSIONADAS E CARGOS EM COMISSÃO

SECSO I
TITULARES DE ÓRG&OS DE ASSESSORAMENTO 

AOS INTEGRANTES DA MESA DIRETORA

Art. 6 3  - Ao Chefe de Gabinete do Presidente compete:
I - prestar assessoramento direto ao Presidente;
II - articular-se com o Gabinete da Mesa Diretora 

sobre assuntos relativos à pauta de reuniões da Mesa;
III - auxiliar na organização da agenda de trabalho do 

Presidente, conciliando com sua agenda de audiência;
IV - promover a elaboração e expedição das

correspondências .oficiais da Presidência da Câmara;
V - supervisionar os trabalhos administrativos 

relacionados com as atividades do Presidente.

Art- 6 4  - Ao Chefe da Assessor ia de Plenário e
Distribuição compete:

I - assessorar a Mesa Diretora na condução dos 
trabalhos em plenário;

II - articular-se com o Gabinete da Mesa e com a 
Diretoria Legislativa para a elaboração da Ordem do Dia;

Interno- III - dirimir dúvidas quanto ao disposto no Regimento

Art. 65 - Ao Chefe de Gabinete do Vice-Presidente compete
I - prestar assessoramento direto ao Vice-Presidente;
II - auxiliar na organização da agenda de trabalho do 

Vice-Presidente, conciliando com sua agenda de audiências;
III - promover a elaboração e expedição das 

correspondências oficiais do Vice-Presidente;
IV - assessorar os trabalhos administrativos 

relacionados com as atividades do Vice-Presidente*

compete :
Art- 66 - Ao Chefe do Gabinete de cada um dos Secretários

I - prestar assessoramento direto ao Secretári
II - auxiliar na organização da agenda de trabalho do 

Secretário, conciliando com sua agenda de audiências;
III - promover a elaboração e expedição das

correspondências oficiais do Secretário;
IV - assessorar os trabalhos administrativos

relacionados com as atividades do Secretário.

SECaO II
ÓRGSOS DE ASSESSORAMENTO A MESA DIRETORA

Art- 67 - Ao responsável pela Coordenação do Gabinete da
Mesa Diretora compete:

I - elaborar a paUta das reuniões da Mesa;
II - assessorar os trabalhos. administrativos 

relacionados com as atividades da Mesa;
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Secretár i os.
- secre t ar i ar à Mesa, ao Vice Presidente e aos

Art. 68 - Ao Chefe da Consultoria Jurídica compete!

I ~ examinar e opinar sobre assuntos de natureza
jurídica submetidos à sua apreciação;

II - e m i t i r parecer sobre processos administrativos e
disciplinares, bem como sindicâncias instauradas nr> âmbito da
Câmara;

III — assessorar os membros da Mesa e os dirigentes
dos órgãos da Câmara em matérias legais e jurídicas;

IV - defender os interesses da Câmara em juízo e fora
dele, quando determinado pelo Presidente da Câmara;

V — analisar e avaliar contratos e convénios em que a
Câmara seja parte integrante.

Art. 69 - Ao Chefe da •Coordenador i a de Segurança compete:

I - providenciar as medidas de policiamento, conforme,
determinar o Presidente da Câmara;

II - elaborar e submeter ao Presidente a escala de
serviços da polícia interna;

III - participar da realização de sindicâncias e
perícias no âmbito da Gamara;

IV - propor ao Presidente normas internas de
segurança;

V - integrar comissão de inquérito administrativo np
âmbito de suas competênci as.

Art.7O - Ao Chefe da Uoordenador i a de Comunicação Social
compete:

I submeter à apreciação da" Mesa programas de
divulgação e relações públicas;

II -- ger i r no âmbito da Câmara, as atividades de
divulgação, relações públicas E relações com a imprensa;

III - prestar informações à opinião pública em relação
à atuação da Câmara;

IV — comunicar ao Presidente da Câmara críticas ou
referências desabonadoras à Instituição ou a qualquer dos seus
membros.

Art. 71 - Ao Chefe da Seção de Divulgação e Relações
Públicas compete?

I - promover a elaboração de programas de divulgação e
relações públicas;

II - assistir aos parlamentares em seu relacionamento
com a comunidade em geral;

III — providenciar síntese dos noticiários do dia,
considerando os' assuntos de 'interesse da Câmara.

. Art. 72 - Ao Chefe da Seção de Relações com a Imprensa
compete:

I - providenciar e agendar entrevistas dos
parlamentares com a imprensa em geral;

II - assistir aos parlamentares em seu relacionamento
COM a imprensa.

Art. 73 - Ao Coordenador do Cerimonial compete:

I - auxiliar a Mesa na preparação de solenidades,
comemorações e recepções oficiais;

II - instruir os parlamentares quanto ao protocolo era
solenidades oficiais;

III - submeter à apreciação da Mesa o calendário de
solenidades oficiais;
*

IV - recepcionar os parlamentares que estejam
assumindo sua pr imei ra legislatura e ambientá-los à Câmara.

s

Art. 74 - Ao Chefe da Coordenador i a de Planejamento e
Elaboração Orçamentaria compete;

i nsti t uc i onal;

orçaroent ar i a ?

I - orientar e gerir o processo de planejamento

II - orientar e gerir o processo de elaboração

III - submeter a apreciação da Mesa Diretora a
proposta de diretrizes administrativas e a proposta orçamentaria- da
Câmara.

Art. 75 - Ao Chefe da Seção de Apoio ao Planejamento
compete =

^ I - orientar o processo de planejamento estratégico,
tático e operacional da Câmara;

II - promover a coiupat i b i l i zação dos planos, programas
e projetos elaborados pelos órgãos da Câmara;

III - assistir aos órgãos da Câmara na condução do
processo de planejamento estratégico, tático e operacional da Câmara;

IV - colaborar no processo metodológico e avaliação de
programas, planos e metas dos órgãos da Câmara.

compet e:
Art. 76 - Ao Chefe da Seção de E labor «c Só Orçamentaria

I - articular-se com os dirigentes dos órgãos da
Câmara na elaboração da proposta orçamentaria;

II — analisar' as propostas emanadas dos diversos
órgãos, consolidá-las e elaborar proposta orçamentaria global da
Câmara, a ser submetida a apreciação da Mesa Diretora;

III - propor revisão da proposta orçamentaria quando
demandado por dirigentes de órgãos da Câmara.

Art. 77 - Ao Chefe da Seção de Apoio à Avaliação de
Resultados compete-:

I - propor indicadores que sirvam de base para o
processo de avaliação;

II - prover condições de operacionalização do processo
de avaliação de resultados;

III - coordenar o levantamento e análise de
informações relativas ao processo f i rial íst i co da ação par lament ar;

IV - coordenar o levantamento e análise de informações
relativas ao desempenho dos órgãos da Câmara.

Art. 78 - Ao Uhefe da Coordenador t a de Modernização e
Informática compete:

I - gerir o processo do:-: desen vo l v i ment o de sistemas
administrativos e de processamento de dados ao nível da Câmara;

H - coordenar- esforços de n-oder n i zação administrativa
e de automação de processos da Câmara;

Câmara.
III - coordenar o processo de informatização d

Art. 79 - Ao Chefe da Seção de Organização e Métodos de
Trabalho compete:

I - orientar na condução de técnicas e métodos de
trabalho, de racionalização e simplificação de procedimentos;

II - dar suporte técnico ao processo de organização da
Câmara;

III - supervisionar a elaboração de manuais de normas
e rotinas administrativas.

compete:
Art. 89 - Ao Chefe da Seção de Administração de Sistemas

I - orientar os órgãos da Câmara na administração de
sistemas de informática;

II - especificar configuração de equipamentos e
softwares a serem adquiridos para atender as necessidades da Câmara;

III -- administrar o parque de equipamentos de
informática da Câmara.

compete:
Art. 81 - Ao Chefe da Seção de Apoio à Informatização

I - coordenar a assistência aos usuários da Câmara na
utilização dos aplicati vos de informática;

II - orientar os usuárias da Câmara quanto a melhor
forma de utilização dos recursos de informática;

informát iça;
III -- coordenar a disseminação da cultura de

IV - super v i s ionar a manutenção de equipamentos e o
suprimento de material de informática.

Art. 82 - Ao Chefe da Coordenador í a de Editoração compete:

I - aprovar a p o l í t i c a cito editoração e publicação da
Câmara;

II - promover o suporte técnico necessário para o
processo de diagramação r arte final de matérias a serem publicadas
através de gráfica;

III - fornecer especi f i cações técnicas para produção
de serviços gráficos;

IV - articular-se com titulares de órgãos da Câmara,
visando a seleção de m a t e r i a i s para publ i L.-IS.ÍÍCJ gráfi.:a.

SEÇSO III

ÓRGÃOS DE APOIO DIRETO k ACM PARLAMENTAR

Art. 83 — Ao Diretor Legislativo compete:

I — promover o apoio a formulação de proposições,
pareceres e emendas, ao nível da Câmara;

"i Ki 'u. l *'í f. t < • ' > j f - • ) iii- * i . , ' *• -;<j!'
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13! supervisionar os processos de identificação,
captação, produção e distribuição de informações de interesse
1egi slati vo ?

III s u p e I" v i s i o n a r o c o n t r o 1 e d a t r a m i t a ç ã o
legislativa e da informação e divulgação dos fatos legislativos?

IV - promover o apoio ao funcionamento do Plenário e
das Comissões?I

V -- supervisionar o processo de gerenciamento do
acervo bibliográfico e de documentos , o arquivo permanente e 
promover a articulação com instituições com complementariedade de 
interesses em informações?

VI - articular-se com outros órgãos da Casa no apoio a
estudos temáticos e pesquisas em áreas de interesse legislativo?

VII - -determinar sob orientação da Mesa Diretora, 
prioridades de execução de serviços de apoio ao processo legislativo;

VIII ~ supervisionar o processo de apoio técnico a 
fiscalização do Poder Executivo;

IX - articular-se com o Tribunal de Contas do Distrito 
Federal com vistas a subsidiar os processos instaurados;

X •- colaborar com as Comissões no exame dos planos, 
programas e projetos sob a responsabilidade do Poder Executivo.

Art. 84 - Ao Chefe da Divisão de Informação e Documentação 
Legislativa competes

I - gerir o processo de administração de banco de
dados e sistemas de informações de interesse para, a atividade
1eg i s1at i va ?

II - supervisionar e manter acesso a fontes de 
informações relevantes para a ação parlamentar;

III -■ propor normas e instruções que disciplinem as 
atividades relativas a programação , ao tráfego de documentos e 
acervo bibliográfico?

IV - promover o registro e o controle da tramitação 
legislativa e a disseminação das informações;

leg i slat i va.
V ™ supervisionar a divulgação interna da tramitação

Art- 85 - Ao Chefe do Setor de Protocolo Legislativo
compete s

I - assegurar a informação aos interessados e a 
divulgação interna da atividade legislativa?

j.1 - prover sistema de informações legislativas?
III - prover o registro e o controle da tramitação de

proposiç oes ?
IV - manter estatística atualizada de atividades

leg i slat i vas-

Art- 86 - Ao Chefe do Setor de Documentação Legislativa
compet e s

I - supervisionar a administração do acervo
bibliográfico e de documentos;

II - propor e observar as normas sobre guarda e
utilização dos documentos reservados, confidenciais e secretos;

III - fornecer, autorizado pelo chefe imediato, cópias 
e certidões de documentos constantes do seu acervo;

IV - supervisionar o atendimento aos usuários dos
diversos órgãos da Câmara?

V - levantar as necessidades de aquisição de acervo,
repassando ao chefe imediato as informações, inclusive com relação
aos custos respectivos;

VI - cont i o 1 ar o t r áf e go d e d oc umeri t os e b i b I i o gr af i a, 
assim como a utilização interna de material de instituições externas?

VII - administrar os diversos arquivos sob a 
r e s p o n s a b i 1 i d a < J e d o S e t o r ..

Art- 87 - Ao Chefe do Setor de Pesquisa e Recuperação da
Informação competes

I - promover a manutenção dos serviços de consultas e 
P e s q u i s a s através d e banco s d e d a d o s e x i s t ent é s y

II - dar suporte de pesquisa de informações
disponíveis aos estudos legislativos desenvolvidos pelos vários 
setores da Câmara;

III - promover a identificação, em fontes externas, de 
informações necessárias à atividade legislativa.

,Art. 88 - Ao Chefe da Divisão de Taquigrafia e Apoio aoPlenário competes
I - supervisionar as atividades de registro e revisão 

t aqu i gr áf i ca das sessões -pl*enár i as e reun i ões de Com i ssões;
II - providenciar, por determinação do Presidente da

Câmara, a eliminação de expressões não regimentajs contidas nos
pronunc iamentos;

III - art icular-se com os Gabinetes dos Deputados para 
a promoção de revisão final dos assentamentos taquigráficos;

IV - supervisionar o processo de sonorização de 
sessões plenárias e reuniões de Comissões;

V - supervisionar o apoio às sessões plenárias,
inclusive no .que se refere a apuração de presença de Deputados,
inscrição de oradores, convocação das sessões, apontamento das
questões de ordem e prestação de serviços burocráticos necessários 
durante as sessões.

Art. 89 - Ao Chefe do Setor de Taquigrafia compete:
X - promover o, registro de revisão taqui gráfica das

s e s s õ e s p1e ná ri a s e d a s r e uni õ e s de Co m i s s õ e s ?
II -- est: abe 1 ecer a pr o gr amaç ãq de trabalho dos

profissionais de taquigrafia e revisão, assegurando a
d i sponib i1idade, em tempo háb i1, dos assentamentos sob a 
responsabilidade do Setor?

III - prov i denc i ar a guarda de or i g i na is; **
IV -- fornecer os assentamentos das sessões para

pub1i cação.

Art- 90 - Ao Chefe do Setor dê Apoio ao Plenário competes
I - promover a sonorização das sessões plenárias e, se 

for o caso, de reuniões de Comissões e outros eventos da Câmara e 
manter arquivo de gravações.

II - promover o acompanhamento das sessões plenárias, 
garantindo a cronometragem dos pronunciamentos e a disponibilidade de 
informações e outros recursos necessários ao funcionamento das 
mesmas;

III -• promover a inscrição de oradores, a divulgação 
das convocações de sessões plenárias e o registro de presença dos 
Deputados durante as mesmas;

IV - manter atualizado e promover, ao final de cada 
ano, a divulgação de livro de questões de ordem.

Art. 9í - Ao Chefe do Setor de Tramitação, Ata e Súmula
compet e s

I - acompanhar o desenvolvimento da Ordem do Dia
durante as sessões plenárias, registrando as ocorrências, inclusive
números das votações e informando o Setor de Taquigrafia;

II - supervisionar a confecção das atas de sessões
plenárias e reuniões de Com i ssões s

III - articular— se com o Setor de Taquigrafia para os 
esclarecimentos mútuos necessários à preparação das atas e da súmula 
das sessões plenárias;

IV ~ providenciar o encaminhamento das atas para 
publicação oficial.

Art. 92 - Ao Chefe da Divisão de Assessor ament o
Parlamentar competes

I - dar assistência no apoio à formulação e análise de
proposiç oes ?

II - acompanhar e controlar a locação de recursos
humanos, para análise de proposições; m

III - promover o apoio aos órgãos da Câmara em estudos 
técnicos e pesquisas sobre assuntos legislativos ou pertinentes ao 
interesse das Comissões;

IV - coordenar o fornecimento de recursos para o
f unc i onament o das Comi ssões ?

V - assegurar o apóio ao funcionamento das Comissões e 
coordenar o controle da tramitação das proposições no âmbito das 
mesmas.

Art- 93 - Ao Chefe do Setor de Apoio às Comissões compete:
I - assegurar o fornecimento dos meios necessários ao 

funcionamento das Comissões?
II - articular-se com o Chefe do Setor de

Assessoramento Legislativo da Divisão para prestação de suporte
técnico às Comissões?

III ~ promover o acompanhamento das atividades das
Comissões e controlar a tramitação, no âmbito das mesmas, das
propos i ções.

competes Art. 94 - Ao Chefe do Setor de Assessoramento Legislativo

propos i ç oes? I - dar assistência no apoio à formulação e análise de

II ~ distribuir o t r aba 1ho entre a equipe técnica 
disponível, controlando a qualidade dos produtos?

III - assegurar a realização de estudos e pesquisas 
sobre matéria legislativa para os Deputados, as Comissões, as 
Lideranças e a Mesa Diretora?

IV ~ promover o exame de proposições com relação à forma e ao conteúdo.

Art- 95 ~ Ao.«Coordenador de Comissão competes
I - coordenar as atividades administrativas a cargodas Com i ssões?
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II ~ receber proposições e encaminhar aos relatores 
d e s i g n a (J o s r a té o d i a s e g u i n t; e à s u a d i s t r i b u iç a o  ?

III coordenar, o apoio administrativo durante as
reuni ões junto ao Presi dente da Comi ssao?

IV  ~ c o n v i d a r o s  m e m b r o s  d a C o m i s  s  a o p a  r a  r  e u n i a o
previa m e n t: e (J e t e r m i n a d o s p elo Pre s  i d e n t e ?

V -- providenciar a divulgação das atas das reuniões;
VI - comun i car of i c i al ment e ao I!) i r et or Leg i sl at i vo a 

pauta das reuniões?
VI I •••• e n c a m i n h a r A <•:; s  e s  s  o r i a L.. e g i s 1 a t i v a p e d idos d e

estudos peloí» membros da Comissão?
VIII - enc a ui i n h a r a s  p r o p o s i ç: õ e s e x a m i n a d a s à Divisão

de Asses s  o r amento P a r 1 a m e n t a r p a r a p r o s  s e g u i m e n t o d a t r a m i t a ç a o ?
IX - adotar as demais providências regimentais para o 

funcionamento da Comissao-

Art- 96 - Ao Chefe da Assessor ia Especial de FiscalisaçSo e
Controle, indicado pelo Colégio de Líderes, competes

I ~ supervisionar o processo de apoio técnico à 
fiscalização do Poder Executivo?

II - manter entendimentos com o Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, visando subsidiar processos instaurados?

III ~ colaborar com as Comissões Permanentes no exame 
dos planos, programas e projetos empreendidos pelo Governo do 
D i str i to Federal?

IV - supervisionar o processo de auditor ia interna da
Câmara.

Art- 97 - Ao Chefe da Unidade.de Controle Externo competes
I - elaborar e apreciar, quando solicitado pelas 

Comissões, estudos versando sobre as decisões e a gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades ligadas 
ao Executivo Local?

II - pronunciar-se, quando solicitado, sobre a 
execução dos planos e programas dos órgãos ligados ao Governo do 
Distrito Federal, verificando a exata observância das normas que os 
or i g i nar am?

III - acompanhar, a pedido das Comissões Permanentes, 
as atividades de controle de operações de crédito efetuadas pelo 
Governo do Distrito Federal -

Art- 98 - Ao Chefe da Unidade de Auditoria Interna
compet e s

I - determinar auditoria interna, quando demandado por 
superior hierárquico?

II - orientar os dirigentes dos órgãos na adoção de 
procedimentos técnicos e no cumprimento de determinações legais e 
regulamentares, apl i cáve i s à a dm i ri i st ração f i nance i r a e cont áb i 1 ?

III - mandar proceder à tomada de contas dos gestores 
orçamentários e responsáveis pelo almoxarifado?

IV -- realizar perícias contábeis, que tenham o 
objetivo de salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da 
Câmara ?

V - fiscalizar, quando solicitado, entidades e 
organizações de direito privado que recebem ajuda financeira da 
Câmara ?

VI - apresentar à Mesa parecer conclusivo sobre as 
contas da Câmara?

VII - providenciar a documentação necessária para a 
prestação de contas a ser submetida ao Tribunal de Contas do Distrito 
Federal -

SEÇSO IV
oRGSOS DE APOIO INDIRETO A AÇSO PARLAMENTAR

w Art. 99 - Ao Diretor de Recursos Humanos competes
I ~ e1 a bo r a r a po 1í t i ca d e recu rs o s h u m anos e m

con j unt o c oin outras ár e a s d a Câm ar a ?
II - assessorar a Mesa Diretora, em assuntos relativos 

a recursos humanos?
III - administrar as ações de Seguridade Social, 

Desenvolvimento e Gestão de Recursos Humanos-

Art- 100 - * Ao Chefe da Divisão de Desenvolvimento de
Recursos Humanos competes

I - promover ações voltadas para a elaboração de programas 
de treinamento e capacitação de recursos humanos?

II - assistir aos órgãos da Câmara no processo de avaliação 
e evo1ução f un ci ona1 ?

III ~ assistir aos órgãos da Câmara no processo de 
recrutamento e seleção.

Art- 10Í - Ao Chefe do Setor de Treinamento €
Desenvolvimento de Recursos Humanos competes

I - gerir o processo de capacitação e desenvolvimentc 
de recursos humanos?

II - prestar assistência aos órgãos da Câmara ní
realização de estudos e pesquisas para capacitação de pessoal?

III ™ exercer as atividades relativas ao suporte d<
t r e i n a m e n t o g e r e n ciai ..

Art- 102 - Ao Chefe do Setor de Avaliação de Desempenh
compet e «

I - prestar assistência aos órgãos da Câmara n 
processo de avaliação e evolução funcional?

fune i onal.

compete s

II - instruir processos relacionados com progressãc

Art- 103 - Ao Chefe do Setor de Recrutamento e Seleçãc

I - gerir o processo de recrutamento e seleção;
II - propor a realização de atividades de recrutamentc

e seleção?
III - decidir quanto à orientação técnico-científic; 

em recrutamento e seleção?
IV - indicar técnicos e colaboradores?
V - encaminhar relatório ao Diretor de Recursos 

Humanos, após a conclusão de cada projeto de recrutamento e seleção?

concursados? VI - .encaminhar edital de convocação de canditados

VII - controlar a aplicação das normas de organizaçãce manutenção dos cadastros?
VIII ~ responsabi1izar-se pela supervisão de Concursos 

Públicos realizados pela Câmara Legislativa ou por Instituiçõei 
Con ver» i adas „

Art- 104 ~ Ao Chefe da Divisão de Cadastro e Pagamento d€ 
Pessoal competes

I - participar da administração de Planos de Cargos e 
Salários, promovendo estudos sobre a criação, modificação ou ; 
extinção de cargos?

II ~ supervisionar os trabalhos relativos a apuraçãc 
de freqüência e concessão de férias?

III ~ instruir os setores subordinados na organizaçãc
d o s d a d o s c a d a s t r a i s d e p e s s o a 1, o b j e i v a n d o o c u m p r i m e n t o d q
aspectos legais e a qualidade no controle administrativo dess
acervo ?

IV ~ supervisionar e coordenar todo o processo d
folha de pagamento e as conseqüências dela decorrentes.

Art- 105 - Ao Chefe do Setor de Legislação de Pessoa
compet e«

I - instruir processos que tratem dos direitos « 
deveres dos servidores da Casa?

II - coordenar o assessoramento aos diversos órgãos 
visando à correta aplicação da legislação relativa a recursos 
humanos ?

III - zelar pela observância de normas e instruçõe 
baixadas, visando a uniformização da aplicação da legislação d 
pessoal -

Art- 106 - Ao Chefe do Setor de Cadastro e Pagament
compet e s

I - orientar e fiscalizar a execução de normas 
aplicáveis ao pessoal no que se refere a provimento, vacância 
cadastro, pagamento, direitos e deveres, vantagens e benefícios?

II -- providenciar o pagamento dos servidores €
parlamentares da Câmara?

III ™ promover a expedição de carteiras de identidad
fornecidas pela Câmarat

IV - fazer cumprir as atividades referentes 
provimento e vacância ocorridos na Câmara?

V ™ promover os trabalhos relativos a apuração d 
freqüência e concessão de férias.

Art- 107 - Ao Chefe da Divisão de Seguridade Socii
compete s

I - propor, supervisionar e avaliar as atividade
v i ncu1 ada s à 8e g u r i d a d e S o ci a1 d o s Dep u ta dos e servidores
consi derando os aspectos normati vos e lega i s?

II - propor e elaborar propostas de ato
administrativos, que .normat izem os procedimentos necessários 
obtenção de benefícios pelos Deputados e servidores?

III -- avaliar e submeter à decisão da Mesa 
formulação de convênios e o credenciamento de pessoas físicas oi
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Jurídicas, de d i r e i t o público ou PI- i v,., d o, para- atendimento aos
Deputado? e servidores, bera como de seus dependente»•

Art. i«8 - Ao Chefe de Setor de Benefícios compete:

I - propor normas referentes aos benefícios concedidos

pela Camará;

II -- propor convénios e contratos compatíveis com as
normas de concessão de benefícios aprovadas;

III - zelar pela aplicação das leis e normas que resem
a concessão de benefícios;

IV - articular-se com o Setor de Assistência à Saúde
visando controlar as atividades inerentes às perícias médicas ou
odont o l ó g i cãs.

Art. 169 ~ Ao Chefe do Setor de Assistência à Saúde
contpet e •

I - acompanhar c aprovar a escala de serviço dos
médicos, enfermeiros e da pessoal de apoia;

II -- constituir junta médica, nos casos previstos pela
legislação própria;

III - supervisionar as atividades voltadas para a
avaliação pelos usuários dos serviços de assistência à saúde
ofereci dos.

f
Art. 110 •- rto Chefe do Setor de Assistência Social compete:

I - propor a expedição de normas referentes aos
s e i" v i ç o s d K a s s i s t ê n c i a s o c i a l ;

II - pr onunc i ar;•• st: quanto H cont: i atos relativos à
prestação de serviços de assistência social, a serei» firmados pela
Cantar a ;

III ••• propor e colaborar na definição dos Planos de
Seguridade Social da Camar a„

Art. lii -• Ao D i í e t o r i.i <.•: A p o i o '•' i nam::e í ro c Adm i n i st rat i vo
c u ::<!•• i-..!. c: "

I supervisionar os, assuntos relacionados a
elaboração c: execução do orçamento, inov i ment ação f i n a n c e i r a e
serviços contabe i s;

II - aprovar balanços e ba .t ancet es da Camará;

III - s o l i c i t a r à D i r e t o i ia de Apoio à Fiscalização e
Avaliação a realização de perícias contábeis, que tenham por objetivo
salvaguardar os interesses financeiros e p a t r i m o n i a i s da Camará.

Art. 112 - Ao Chefe da Divisão de Finanças, Contabilidade e
Orçamento competes

I - promover normas e rotinas de acompanhamento
orçamentar i o e financeiro;

II - visar' as autorizações de pagamento;

III - providenciar- a prestação de contas a ser
submetida ao Tribunal de Contas do Distrito Federal;

IV - mandar proceder ao inventario de todos os valores
disponíveis na Câmara;

a d i c i o n a i s.
propor a mov i men t ação cie recursos orçamentar i os

Art. 113 -- Ao Chefe do Setor de Finanças compete:

I •- efetuar conf erênc i a prévia de processos ou outros
documentos de pagamento;

II - manter o controle de saldo financeiro por
e x e r c i c i o y

III •- providenciar a emissão de ordens bancárias de
pagamento de créditos ou MU i as de recebimento;

IV -•• providenciar o encaminhamento da documentação
necessária à contabilização analítica;

V - controlar a relação de responsáveis por di n h e i r o ,
|valores e bens públicos, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 114 -• Ao Chefe do Setor de Contabil idade compete:

I -• coordenar a elaboração da gestão contábil da

II "' zelar pela exatidão das contas apresentando
J b a i a n ç: o s e d e m o n s t r a ç o es cont á b e i s;

III - assinar balanços e balancetes da Câmara.

Art. 115 •' HO Chefe do Setor de Execução Orçamentaria
Icompete•:

I - supervisionar', acompanhar e controlar a gestão
orçamentar ia da Câmara;

II - propiciar dados para a formulação, pelos órgãos
ia Câmara, de pedidos de c r é d i t o adicionais,.

Art. 116 •- Ao Chefe d,;« Divrsão de Material e Património
compete gerir e fiscalizar as atividades d t- compras, almoxar i f ado .
património, ao nível da Câmara.

Art. 117 - Ao Chefe do Setor de Compras compete:

I - definir, de acordo com as determinações legais, o
processo de compra a ser utilizado l

II - demandar a abertura de licitações para aquisição
ou locação de bens e serviços;

III •- controlar' o cadastro de firmas fornecedoras de
bens e serviços;

Hj ~ providenciar a elaboração do catálogo de m a t e r i a l
permanente da Câmara.

•i

Art. 118 - Ao Chefe do Setor de Pat: r' i mon i o compete:

I - providenci ar o cadastramento dos bens móveis e
im ó v e i s da Camará;

II - sugerir alienação de materiais antieconômi cos,
i n ser v í vê i s e ociosos, existentes na Camará;

III fiscalizar a íjestão do p a t r i m ó n i o da Câmara;

IV - sugerir normas que d i s c i p l i n e m o funcionamento
das atividades de p a t r i m ó n i o ?

y - visar o inventário de m a t e r i a l de consumo e o dos
ben s PUÍ: r' i mon i a i s ,.

Art. 119 - Ao Chefe do St-tor de Alrnoxar i fado compete:

I - supervisionar o estoque existente no almoxari fado;

II -• examinar os pedidos de material, emitindo parecer
s o b r e n e c e s s idade d e a q u i s i ça o; \

\
III - supervisionar a distribuição de material e

controlai" o estoque m í n i m o de m a t e r i a i s -

Art. 128 - Ao Chefe da Divisão de Serviços Gerais compete:

I - gerir e fiscalizar as a t i v i d a d e s de comunicações
a d m i n i s t r a t i v a s , transporte e serviços auxiliares;

II .- propor a adequação, ampliação ou subst i t u i cão dos
equipamentos de telecomunicações?

III - d e f i n i r prioridades de atendimento para as
questões relativas a t ranspor t es e serviços aux i l i ares.

Art. 121 - Ao Chtfe do Setor de Comunicações
Administrai i vás compete::

I - promover a elaboração de normas e rotinas sobre
protocolo administrativo e sistema de comunicação da Câmara?

trai»
a d m i

(J á m a rã.

compete:

II - supervisionar o processo de protocolo,
i i t a ç ã o e m a n u t e n ç ã o d e d o t. u mentos e processos
n i st rat i vos;

gerir u sistema de comunicação da

Art. 122 Ao Chefe do Gctor de Transportí

I - promover a elaboração de normas e rotinas
sobre transporte;

II d e f i n i r escala de trabalho e estabelecer
regime de rodízio entre motori st as;

III zelar pela manutenção das viaturas <;
opinar sobre renovação da frota.

Art. 123 Ao Chefe do Setor de Serviços
A u x i l i -A r e s c o m p e t e ::

I -• !jt:i ir o processo de execução de serviços
de d a t i l o gr afia, processamento de texto e r e prógr af i a;

II - supervisionar as st/rviços de 'manutenção
de bens mó v e : s e i m u v (.: i 3 ;

III exercer outros a t: o s de administração
necessários à i mplement v\çá'u das a t i v i d a d c s f i m da Câmara..

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 124 A Com i • são d'.: L i t: i i .:<c ao, poi nãcí st:
constituir em ór <jáo formal da est. r ut ura, terá seu
funcionamento e composição definidos através de Ato da Mesa
Diretora.

Art. 125 - Euta Resolução entra em vigor ria data
de sua publ i cação.
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Art. 126 - Revogara-se as disposições em c.̂ ..; a

Sala das Sessõc"*, 2A de dezembro iJt? 1.991.

Deputado SALVIANO GUIMARSES
PRESIDENTE

(rtepuòlicaòo'por ter sico puolicaco co.,i incorreçao to original no

DOUF de 27.12.yl;

RESOLUÇÃO NS935 , DE 1991

Insti tu i o
Plano de Carreira
dos Servidores da
Câmara L e g i s l a t i v a
do D i s t r i t o Federal
e dá outras
providêncIas.

Faço ' saber que a Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIHINARES

Art. IS - Fica i n s t i t u í d o o Plano de Carreira dos
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, con-
substanciado em um conjunto de normas, conceitos técnicos e
p r i n c í p i o s administrativos, visando orientar as atoes perti-
nentes aos Recursos Humanos, promover o desenvolvimento fun-
cional do servidor, bem como a eflcencla, eficácia e efetl-
vIdade da^ organ izacSo.

Art. 2 9 - 0 Plano de Carreira será constituído e
fundamentado nos p r i n c í p i o s constitucionais da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública, nas resoluções, atos da Mesa Diretora e Regimento
Interno da Câmara Legislativa, na qualificação profissional
e no desempenho dos servidores.

Art. 36-0 Plano de Carreira visa prover a Câmara
Legislativa do D i s t r i t o Federal de uma estrutura de carreira
organizada, observando os seguintes p r i n c í p i o s fundamentaIsi

I - atendimento às necessidades de desempenho das
funções Institucionais, de forma ampla e abrangente;

II — adocão de sistema permanente de Desenvolvi-
mento d* Recursos Humanos;

III - reconhecimento do m é r i t o funcional, através
de critérios que proporcionem igualdade de oportunidades
profissionais e valorização dos Recursos Humanos.

Art. 4B - Aos servidores a que se refere e-sta
ResolucSo será assegurada isonomia de vencimento para cargos
de atribuições i g u a i s ou assemelhadas do mesmo Poder, do
Poder Executivo e do Tribunal de Contas do D i s t r i t o Federal,
ressalvadas as vantagens de caráter i n d i v i d u a l e as
relativas » natureza ou ao local de trabalho.

Art.58- SerSo agrupadas, no mesmo carão,
categoria* profissionais diferentes, cujas a t i v l d a d e s sejam
Iguais ou assemelhadas.

Art. 69 - Os cargos da Câmara L e g i s l a t i v a devem
ser classificados de modo amplo, definidas as suas tarefas
básicas e os pré-requisi tos mínimos indispensáveis ao seu
exercício.

CAPÍTULO II

DO «UADRO DE PESSOAL

Art.79 - O Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa
do D i s t r i t o Federal compreende a carreira, os cargos públi-
cos de provimento efetivo, as funções de confiança e os
cargos «m comissão.

Art.BB - Cargo públ i c o Integrante da carreira é o
conjunto de atribuições e responsabi l Idades, previstas na
estrutura organizacional, que devem ser cometidas a um ser-
v l dor.

Art.9B - O provimento do cargo efetivo ocorrerá
exclusivamente por servidores h a b i l i t a d o s em concurso
públiço.

Art.19 - Os cargos efet l vos, com seus respectivos
valores de vencimentos, são os constantes no Anexo I desta
ResolucSo.

Art.il - O quadro de lotação dos cargos efetivos,
por unidade da Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal, é o
constante na forma do Anexo II desta Resolução.

Art.12 - Os cargos em comissão destinam-se ao
atendimento de a t i v l d a d e s que, por sua natureza, exijam o
critério da confiança para o seu provimento.

Art.13 - As funções de confiança são destinadas a
direeão, assessoramento, chefia e assistência, em todos os
níveis, e serão exercidas por ocupantes de cargo de
provimento efetivo.

Art.14 - Fi c a p r o i b i d a a lotação de servidor de
carreira nos gabinetes dos Deputados D i s t r i t a i s .

Art.15 - Os servidores de carreira que ocuparem
cargos em comissão terão sua remuneração de acordo com o
Anexo III.

CAPÍTULO III

DA CARREIRA

SECSO i
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.16 - Carreira funcional é o plano geral de
atribuições, vencimentos e vantagens dos servidores da
CSmara, organizada em cargos hierarquizados verticalmente,
com base em níveis de escolaridade, atlvidades profissionais
e em estágios de complexidade e retribuições crescentes.

Art.17 - Os cargos serSo posicionados em 4 níveis,
observada a escolaridade e a q u a l i f i c a ç ã o profissional re-
queridas, como também a co m p l e x i d a d e e responsabilidade ine-
rentes as atlvidades que serSo exercidas.

Art.18 - Os n í v e i s serão a d i v i s ã o básica da car-
reira, correlacionados à escolaridade Indispensável ao de-
sempenho funcional.

Art.19 - Os níveis da carreira serão compostos
pelas funções organizacionais denominadas de áreas
profissionais!

I - Legislativa e J u r í d i c a *

II - Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos;

III - Orçamento, Finanças e Contabilidade)

IV - Documentação, Editoração e Informática»

V - Planejamento e Modernização A d m i n i s t r a t i v a )

VI - Patr i m ó n i o , Material e Serviços Auxiliares.

Art.2» - <<rea é o conjunto de ativldades
profissionais Inter-relaclonadas, cujo exercício configura o
atendimento a uma função organizacional, podendo s u b d i v i d i )
se em esp«clalidades e qualificações.

Art.21 - Os n í v e i s serSo compostos por 15 padrões,
que Indicam a posição do servidor na escala de vencimento da
carreira.

Art.22 - No nível I da carreira estará o cargo de
Agente de Apoio, voltado para as a t i v i d a d e s profissionais de
serviços auxiliares.

Art.23 - No nível II da carreira estará o cargo de
A u x i l i a r de Administração, voltado para as atlvidades
profissionais de suporte administrativo.

k

Art.24 - No nível III da carreira estarão os
cargos de Assistente Administrativo e Assistente
Legislativo, voltados para a gestão de recursos humanos,
materiais, p a t r i m o n i a i s , financeiros, orçamentarlos e de
Informática, segurança legislativa, registros taqui gráficos
de debates, elaboração l e g i s l a t i v a , documentação, pesquisa,
editoração gráfica e informação.

Art.25- No nível IV da carreira estarão os cargos
de Assessor Técnico e Assessor Legislativo, voltados,
respectivamente, para a consecução dos objetivos- melo e
dos objetivos- fim da Câmara Legislativa.

SECSO II

DOS CARGOS EM COMISSSO

Art.26 - Os cargos em comissão, de l i v r e escolha e
exoneração, serão exercidos, preferencialmente, por servido-
res ocupantes de cargos efetivos da Câmara, com denominação
e remuneração estabelecidas no Anexo III.

Art.27- Os cargos em comissão comportam a t i v l d a d e s
de direcSo, chefia e assessoramento.

Art.28- Os cargos em comissão Integrantes da
lotação de gabinete de Deputado são de recrutamento amplo,
de l i v r e escolha de seus titulares, com denominação e
remuneração estabelecidas no Anexo IV.

Art.29 - Os servidores requisitados ou de
carreira, ocupantes de cargos em comissão, terão denominação
e remuneração estabelecidas no Anexo III .

SECSO III

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art.36 - Função de confiança é o conjunto de
responsabi l Idades e atribuições a d i c i o n a i s , em caráter
transitório e de confiança, exercido preferencialmente por
servidor ocupante de cargo efetivo, com denominação e
renuneraeão estabelecidas no Anexo V.

Art.31- As funções de confiança comportam
atlvldades de dlrecão, assessoramento, chefia e assistência,
em todos os níveis.
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CAPÍTULO IV

DO PROCESSO SELETIVO

Art.32 - O processo seletlvo compreende as ações
sarlas ao recrutamento e selecão, de forma competitiva,

dos candidatos mais capacitados para Ingresso na carreira.

Art.33- O processo seletivo para ingresso será
realizado observando-se a rotatividade funcional e a
vacância ocorrida nos cargos efetivos.

CAPÍTULO V

DO INGRESSO

Art.34- O ingresso na carreira far-se-á,
exclusivamente, através de concurso público para provimento
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Parágrafo Único - O Ingresso dar-se-á no nível e
padrão i n i c i a l » da carreira, atendidQs os requisitos de es-
colar idade.

Art.35- O concurso público, acessível àqueles que
atendam aos requisitos fixados em edital, será de provas ou
provas e t ítulos.

Art.36- O concurso público poderá ser realizado em
duas etapa» distintas, sendo a primeira de provas, de
carater eliminatório, e s segunda de títulos, de caráter
classlficatdrio, ambas dlreclonadas para o exercício de
atlvidades específicas.

CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Art.37- A carreira dos servidores da Câmara
Legislativa será constituída dos seguintes cargos:

- Agente de Apoio;
- Auxiliar de Administração;
- Assistente Técnico;
- Assistente Legislativo;
- Assessor Técnico;
- Assessor Legislativo.

Parágrafo IS - Estes cargos, constantes do Anexo
VI, serão posicionados nos seguintes níveis:

NÍVEL CARGOS
I. Agente de Apoio

II Auxiliar de Administração
III Assistente Técnico e

Assistente Legislativo
IV Assessor Técnico e

Assessor Legislativo

Parágrafo 25 - Os cargos serão posicionados por
níveis, observadas a escolaridade e a qualificação
profissional requeridas, como também a natureza,
complexidade e responsabilidade inerentes às atribuições a
serem exercidas:

Nível 1 - 1 9 grau Incompleto
Nível II - IS grau completo
Nível III - 29 grau completo
Nível IV - 39 grau completo

Art.38- A carreira será composta por dois grupos
de ativldades, relacionados diretamente com a consecução dos
objetivos Institucionais da Câmara Legislativa:

I - Grupo de atlvidades legislativas;
II - Grupo de atlvidades administrativas.

Art.39- Os cargos comuns aos grupos de ativldades
legislativas e administrativas são:

I - Agente de Apoio;
II — Auxiliar de Administração.

Art.40- O grupo de atlvidades legislativas compre-
ende os seguintes cargos:

I - Assistente Legislativo;
II - Assessor Legislativo.

Art.41~ O grupo de atividades administrativas com-
preende os seguintes cargos'

I - Assistente Técnico;
II - Assessor Técnico.

Art.42- Os cargos de Assessor Técnico e Assessor
Legislativo somente poderão ser exercidos por profissionais
portadores de diploma de curso superior, com habilitação es-
pecífica nas áreas estabelecida» no Anexo VII.

Art.43- A cada cargo será atribuído um valor
remuneraióri o básico, o qual se denomina referência
salarial, conforme padrão de vencimento estabelecido no
Anexo I.

CAPÍTULO VII

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Art.44- O desenvolvimento funcional do servidor
tem por objetlvo o desenvolvimento da potencialidade dos
recursos humanos, bem como o reconhecimento do mérito por
parte da administração, no exercício de cargo, efetlvo,
função de confiança ou cargo em comissão.

Art.45-
-á por t •.

O desenvolvimento funcional na carreira

I - Progressão;
II - Promoção)
III- Acesso.

Parágrafo único - As condições e critérios de par-
ticipação na progessão, promoção e acesso serão definidos em
regulamento próprio, observados os dispositivos desta Reso-
lução.

Ari.46- Progressão é o avanço do servidor na cai—
relra, a cada 24 meses, contados da data da posse, para o
padrão subsequente do mesmo nível, e ocorrerá por
antiguidade. Independente das outras formas de
desenvolvimento.

Art.47- Promoção é a mudança do servidor de um
cargo da carreira para outro subsequente, posicionado
hierarquicamente na carreira, através de processo seletlvo,
levando-se em conta a escolaridade do servidor, avaliação de
desempenho no cargo anterior e interstício de três (3) anos.

Parágrafo único - A promoção prevista para o nível
IV da carreira - cargos de Assessor Técnico e Assessor Le-
gislatlvo - far-se-á de modo próprio, a ser estabelecido em
regulamentação específica, levando-se em conta a tltulari-
dade adquirida durante o treinamento e a qualificação pro-
fissional .

Art.48- Acesso é a designação do servidor de cargo
efetivo para o exercício de função de confiança ou cargos em
comissão.

Art.49- O» níveis e os padrões d:
distribuídos na forna do Anexo I.

carreira são

Art.5»- A lotação da carreira, composta
quantitativamente do número de vagas por cargos e a
respectiva relação de categorias profissionais, está
d i s t r i b u í d a na forma do Anexo II.

CAPÍTULO VIII

DO TREINAMENTO E «JALIFICACXO

Art.Sl- O treinamento e qualificação dos
servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa são
elementos primordiais para consolidação da carreira na
Câmara LegislaiIva.

Art.52- O treinamento e qualificação dos
servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa
objetlvam a ' consecução da e f i c i ê n c i a nos trabalhos
desenvolvidos e consequente eficácia dos resultados obtidos
pela organização.

Art.33- Treinamento é o conjunto de ações
pedagógica» que objetlvam Incentivar e assistir o
crescimento profissional dos servidores, desenvolvendo-lhes
a aptidão e capacidade.

Art.54- Qualificação é o conjunto de conhecimentos
adquiridos através da experiência profissional e treinamento
especializado para o desenvolvimento de atlvidades específi-
cas.

Art.35- As ações de treinamento e qualificação
serão desenvolvidas pela Dlretorla de Recursos Humanos.

Art.56- Os cursos e outras ativldades que visem ao
treinamento e qualificação terão normas reguladoras aprova-
das por Ato da Mesa Diretora.

Art.37- As ações de que trata o artigo anterior
serão administradas pela Dlretoria de Recursos Humanos e,
supletl vãmente, ministrados por profissionais de reconhecida
competência e de notória especialização na atlvidade legis-
lativa, ou por entidades externas, através da celebração de
contrato» e/ou convénios.

Art.38- O programa de treinamento e qualificação,
cuja» normas reguladoras serão aprovadas pela Mesa Diretora,
definirá procedimento» relativos a»

I - pré-requlsitos para participação noa cursos;
II - oportunidade, conveniência e necessidade do

treinamento;
III - critérios de avaliação do. acompanhamento,

aproveitamento e Integração nas ativldades de treinamento;
IV - avaliação da aplicação do» conhecimentos ad-

quirido» no a m b i e n t e de trabalho;
V - celeção de instrutores;
VI - responsabilidade» dos instrutores e treinan-

do» i
VII - critérios para remuneração de Instrutores;
VIII - critérios para o servidor participar de

cursos de treinamento, no Pai» ou no exterior, relacionados
com as atribuições do cargo na carreira;

IX — participação em congressos, seminários e -ou-
tros eventos relacionados com as atribuições do cargo na
carreira.

Art.59- A Dlretorla de Recurso» Humanos será
responsável por elaborar e executar, juntamente com as
chefias Imediatas, o programa de treinamento e qualificação
através dei

I - diagnóstico de necessidade» de treinamento;
II - proposição de conteúdos programáticos, horá-

rios e período de treinamento;
III - indicação de servidores a serem submetidos a

treinamento;
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°"t,do,

CAPÍTULO IX

DA AVALIftCSO DE DESEMPENHO

Art. 62- A avaliação de desempenho dar-se-á com
base Ho desempenho, no potencial e na conduta do servidor no
exercício de cargo efetlvo e funções de confiança, bera coiio
nas metam propostas pela Mesa Diretora, em seu planejamento
anual .

Parágrafo 19 - A avaliação de desempenho tem por
objet i vos <

I - acompanhar o desempenho do servidor com vistas
à promoção funcional;

II ••' levantar Informações com vistas a decisões
sobre treinamento, remanejamento, aproveitamento funcional e
planejamento de ativldades do setorj

III - propiciar a melhoria das relações de traba-
lho entre chefia e servldorp

IU - ajustar o servidor ao desempenho de func3e» e
at l vidades j

V - Identificar e corrigir deficiência no processo
selet i vo;

VI - reduzir dlrtorcões funcionais;
VII - subsidiar outros subsistemas de recursos hu-

manos;
YIII - medir a eficiência do processo, através da

avaliação Institucional.

Parágrafo 29 - A avaliação de desempenho deverá
aferir, entwe outros:

I - In ic iat i vá;
II - cooperação;
III - qualidade do trabalho executado;
IV - responsabilidade;
V - metas e objet ivos da instituição.

Parágrafo 3 9 - 0 sistema a que se refere este
artigo será objeto de permanente avaliação e acompanhamento,
destinados ao aperfeiçoamento, ajuste e adequação à
realidade institucional e funcional.

Art .63- Será criado um sistema de avaliação de de-
sempenho, por regulamento próprio, onde será prevista também
a avaliação institucional.

Art .64- Da avaliação de desempenho caberá recurso
à Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art.63- Será constituída comissão de avaliação de
desempenho composta de «5 (cinco) membross dois representan-
tes da associação dos servidores, dois designados pela Mesa
Diretora, e o presidente, que será o titular da Divisão de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, na qualidade de membro
nato.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇ8ES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66- Fica criado o Programa de Treinamento e
Qualificação do servidor da Câmara Legislativa, _com
objet Ivo de planejar, executar e avaliar as aeoes de
treinamento e qualificação dos servidores do Quadro de

Pessoal .

Art. 67- A Mesa Diretora adotará regulamento desti-
nado a estabelecer regras comuns aos artigos desta Reso-
lução, no prazo máximo de 18® (cento e oitenta) dias, a con-
tar da data de sua publicação.

Art. 68- Os
as s e m a n ,

exclusiva dedicação ao desempenho das atribuições •
sejam inerentes, ressalvados os casos especificados
legislação própria.

Parágrafo único - A Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal poderá estabelecer Jornada
diversa da mencionada neste artigo, tendo em vista
natureza e peculiaridade das atribuições e tarefas cometldat

aos cargos.

Art. 67- é vedada a lotação de servidores
integrantes da carreira nos gabinetes dos Deputados e nas
Lideranças dos Partidos e Blocos Partidários, bem
órgão cujas atlvidades não guardem correlação com sua área
profissional .

Art.7«- A Mesa Diretora submeterá ao Plenário Pro-
Jeto de Resolução destinado a estabelecer regras comuns aos
concursos públicos para ingresso na carreira do Quadr
Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Parágrafo único - O Quadro de Cargos e Categorias
do Anexo II do Plano de Carreira dos servidores refere-se as
quantidades máximas a serei» atendidas progressivamente,
cabendo a Mesa Diretora estabelecer o preenchimento de
gás, observados os interesses, a necessidade e as poss l
lldades financeiras e materiais da Instituição.

Art. 71- Em face da especificidade dos trabalhos
legislativos, os servidores do Quadro de Pessoal da Câmara

Art. 68- Os Integrantes da carreira cumprirão
jornada de trabalho de 4« (quarenta) horas semanais, com
exclusiva dedicação ao desempenho das atribuições •

lvados os casos especificados

Legislativa farão jus a uma Gratificação de Atividade •
Legislativa <GAL>, assim d£.flnldti<

I -- Gratificação ile A t i v i d a d e Lcgltlatlvi de !«»%
sobre o valor do padrão de vencimento em que o servidor

estiver posicionado, para os servidores dos níveis I,II c
III;

II -- Gratificação cie 100/í sobre o último padrão de
vencimento para os servidores do nível IV que exercem cargo
de Assessor Técnico;

III - Gratificação de 1.50% sobre o ú l t i m o padrão
de vencimento pvara o*, servidores do nível IV que exercem
cargo de Assessor Legislativo.

Art.72- A implantação do Plano de Carreira da
Câmara Legislativa do Distrito Federal observará,
excluslvamente, as diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art.73- O l i m i t e máximo da remuneração "dos
servidores é o valor percebido como remuneração, em espécie,
a qualquer título, por Deputado da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art.74 - Os servidores da Câmara Legislativa serão
regidos pelo Regulamento A d m i n i s t r a t i v o da Casa, que se
embasará no Regime Jurídico único dos Servidores do Distrito
Federal.

Parágrafo Único - Até que lei específica defina o
Regime Jurídico único cios Servidores do Distrito Federal, R
Camará Legislativa aplicará, no que couber, a Lei 3.112, de
1990.

Art.75- Os servidores nomeados ou requisitados,
nos termos do Art . iff da Resolução n9 013, de Í2/03/9Í,
serão exonerados ou devolvidos aos órgãos de origem, no
prazo máximo de até 120 <cento e vinte) dias, a contar da
data de posse dos concursados.

Art.76- Ef.sta Resolução entra em vigor na data de
sua publ l cação.

Art.77— Revogam-se as disposições em contrário.

Saladas Sessões, 26 de dezembro de 1991.

Deputado SALUIANO GUIMARSES
Pres i dente

QUADRO DE CARGOS E UQCIHENTO DA CANARA LESISUIIW DO DISTRITO FEDERAL
A N E X O l

3o Grau completo
,SOR TÉCNICO E
,011 LEGISUTIUO

N Í V E L IV

Io Grau incomple to
ACOITE DE APOIO

N Í V E L I

15

14

13

12

11

18

m
88

97

M

85

84

83

82

81

189.436,22
173.799,84

159.713,14
146.768,19
134.872,44

123.489,54'
112.994,16

183.458,81
94.726,87

86.783,71
82.453,68

78.411,63

74.567,81

78.912,42

67.436,22

ÁREA

Io Grau coNpleto

AUXILIAS DE ADMINIS

N I U EL I

29

28

27

25

24

23

22

21

28

19

18

17

16

P A D R Õ E S

243.252,18
226.393,84

289.533,98

192.674,92
189.436,22
173.199,84

15S.713.14
146.768,19
134.872,44

123.409,54
112.994,16

183.458,81

94.726,87
86.783,71

IRACAO

ÁREA

2o Grau comple to
ASSISTENTE TÉCNICO E
ASSISTENTE LEGISLATIVO

N Í V E L 1 1

45

44

43

42

41

39

38

37

36

34

33

32

31

346.814,84
329.474,18
312.133,36

294.792,62

277.451,88

243.252,18
226.393,84

289.533,98

1

AGCAS

LEG

192.674,92 !

173.799,84

159.713,14
146.768,19
134.872,44

JDH

68

59

58

57

56

bb

54

53

52

51

4'

48

47

46

PADRÕES

423.884,82
414.291,86

375.716,89

366.882,34

356.448,68

346.814,84

337. 181,1»
327.547,36

279.378,62
269.744,88

258.477,39
211.942,48
282.388,66

AREfiS

LEG

' ÍÍ2.674.92 !

AM

Obs: A tabela de v e n c i m e n t o s acima*, foi referenciada na
Administração Direta do GDF. Os valores referidos

na Tabela são de outubro de 1991.

QUANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS DA CANADA LEGISLATIVA

A N E X O I I

ÓRGÃO

GABINETE
DO

PRESIDENTE

N1VE

líl
III

III
II

I

CADGO

Assessor Legislativo
Assessor Técnico

Assistente Técnico
Auxiliar de Administração
Agente de Apoio

CATEGORIA

Economista
Administrador
Advogado
Secretario
Auxiliar de Administração
Continuo

QUANTIDADE

«2
81
81
81

K

K

81

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

81 CHEFE DE GABINETE

flB~
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ASSESSORIA DE

PLENÁRIO E

DISTRIBUIÇÃO

GABINETE DO
ICE-PRESIDENIE

GABINETE DO

PRIMEIRO

SECRETARIO

GABINETE DO

SEGUNDO

SECRETARIO

GABINETE DO

TERCEIRO

SECRETARIO

GABINETE DA

MESA DIRETORA

CONSULTORIA

JURÍDICA

COORDENADORIA

DE

SEGURANÇA

COORDENADORIA

DE COMUNICAÇÃO

SOCIAL

SECAO DE DIVUL-
GAÇÃO E RELA-

ÇÕES PUBLICAS

SECAO DE

RELAÇÕES COM A

IMPRENSA

COORDENADORIA

DE CERIMONIAL

COORDENADOR! A DE

PLANEJAMENTO E

ELABORAÇÃO

ORÇAMENTARIA

SECAO DE APOIO

AO PLANEJAMENTO

SECAO DE

ELABORAÇÃO

ORÇAMENTARIA

SECAO DE APOIO

A AVALIAÇÃO DE

RESULTADOS

COORDENADORIA DE

MODERNIZAÇÃO E

INFORMÁTICA

SECAO DE

ORGANIZAÇÃO E

MÉTODOS Dl

TRABALHO
SECAO DE

ADMINISTRAÇÃO

DE SISTEMAS

SECAO DE APOIO

l

INFORMATIZAÇÃO

COORDENADORIA

DE

EDITORAÇÃO

COMISSÕES

PERMANENTES

IU

IV

I I I
11
IV

IU

I I I
I I
I
IU

IV

III
II
I
IU

IV

I I I
I I
I
IU

I»
I I I
I I

IV

IV

III
II
I

I I I

u
IV

I I I

II
IV

I I I
I
IU

I I I
II
IU

III
II
IV

II
IV

I I I
II
I
IU

II
IU

III

II
IU

II
IU

III
II
I
IU

I I I
11
IU

I I I
II
IU

I I I
II

IU

I I I

II

I
IU

IU

I I I
II
I

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

gente de Apoio

ssessor Legislativo

uxiliar de Administração

gente de Apoio

issessor Legislativo

Assessor Técnico

issijtente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Ttcnico

issistente Técnico

luxiliar de AdNinistracao

issessor Técnico

Assistente Técnico

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdNinistracao

Assistente Técnico

luxiliar de Administração

issessor Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

luxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

tssistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

luxiliar de AdNinistracao

Issessor Técnico

Issistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

•ssessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração
Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Advogado
Administrador

Secretario

Auxiliar de Administração

Advogado

Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

Advogado

Secretario

Auxiliar de AdNinistracao

Continuo

• Advogado

Secretario

Auxiliar de AdNinistracao

Continuo

Advogado

Secretario

Auxi l i a r de Administração

Continuo

Administrador

Secretario
ecnico em Contabilidade

Auxiliar de Administração

Continuo

Secretario
Programador de CoNputador

Auxiliar de Administração

Advogado

Técnico em Administração
Secretario
ecnico de Segurança Legislativa

uxiliar de AdNinistracao

Técnico em Comunicação Social

Secretario

Continuo

Técnico em Comunicação Social

Fotografo

Auxiliar de Administração

Técnico em Comunicação Social

Fotografo

Auxiliar de Administração

Técnico em Comunicação Social

Auxiliar de Administração
Operador de Equipanento

Economista

Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

Economista
Estatístico
Sociólogo

Auxiliar de AdNinistracao

Administrador
Economista

{ecnico em Administração
ecnico eu Contabilidade

Auxiliar de Administração

Hifnisíraaor
Sociólogo

Auxiliar de AdNinistracao

Analista de Sistemas
Administrador

Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

Estat ís t ico
Administrador
Analista de Sistemas

Programador de Computador

Auxiliar de Administração
Analista de Sistemas

Programador de Computador

Auxiliar de Administração

Analista de Sistemas

Programador de Computador

Íigi tador
ecnico de Manutenção de CONPU-

tador

Revisor de Texto
Técnico de Comunicação Social

Gráfico
Desenhista

Auxiliar de Administração
Auxiliar Gráfico
Diagramador

Continuo

Contador
Advogado
EconoNista

Secretario

Auxiliar de AdNinistracao

Continuo

84

81
81

81

82

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

82

82

Si
82

81

Si
83

81

1

82

82

81

81

83

81

81

82

81

81

82

li

81

81

81

81

R
81

81

81
81

Si
81

Si
81

81

81
81

81

81

81

1

82

81

82

84

81

82

84

12

84

83
81

R
81

i

81

12

1

84

84

84

81 CHEFE DE ASSESSORIA

[êT
81 CHEFE DE GABINETE

81 CHEFE DE GABINETE

81 CHEFE DE GABINETE

[êT
Si CHEFE DE GABINETE

[êT
81 COORDENADOR

E

ST
81 COORDENADOR

E
81 COORDENADOR

[êT
81 CHEFE DE SECAO

[êT
81 CHEFE DE SECAO

[êT
81 COORDENADOR

[êT
81 COORDENADOR

E
81 CHEFE DE SECAO

[êT
81 CHEFE DE SECAO

[êT
81 CHEFE DE SECAO

[êT
81 COORDENADOR

[êT
81 CHEFE DE SECAO

[•T
81 CHEFE DE SECAO

|T
81 CHEFE DE SECAO

81 COORDENADOR

[2T

84 CHEFE DE SEIOR

[F

í

DIRETORIA

LEGISLATIVA

Dl U I SÃO DE

INFORMAÇÃO E

DOCUMENTAÇÃO

LEGISLAI1UA

SEIOS DE

PROTOCOLO

LEGISLATIVO

SETOR DE

DOCUNENTACAO

LEGISLAIIUA

SETOR DE

PESQUISA E

.RECUPERAÇÃO

DA

INFORMAÇÃO

ISr
SETOR DE

TAQUIGRAFIA

SEIOR DE

APOIO AO

PLENÁRIO

SETOR DE

TRAMITAÇÃO,

AIA E SUMULA

DIVISÃO DE

ASSESSORANENIO

PARLAMENTAR

SETOR DE

APOIO

AS COMISSÕES

SEIOR DE

ASSESSORANENTO

LEGISLATIVO

ASSESSORIA

ESPECIAL DE

FISCALIZAÇÃO

E CONTROLE

UNIDADE DE

CONTROLE

EXTERNO

UNIDADE DE

AUDITORIA

INTERNA

DIRETORIA DE

RECURSOS

HUMAMOS

DIVISÃO DE

DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS

HUMANOS

*

IV A

IV A

III A

II A

I A

IV A

III A

11 A

I H

IV II

IV II

III II

II «

I i

IV II

IV II

III II
III II
II t
l A

IU

IV

III
III
II
I
IV

III
II

IV
IV
III
III
II
I
IV

III
II

I
IV

I I I
III
II
I
IU

III
III
II

IV

III
III
II

I
IV

III
II

I
IV

IV

III
I
IU

II
IU

III

II
IU

IU

III
I
IV

III
II
I
IU

III
II

ssessor Legislativo

ssessor Técnico

ssistente Técnico

Uxiliar de AdNinistracao

gente de Apoio

ssessor Legislativo

ssistente Técnico A

uxiliar de AdNinistracao í

gente de Apoio C

ssessor Legislativo

ssessor Técnico fl

ssistente Técnico II

uxiliar de Administração I

gente de Apoio C

ssessor Legislativo

ssessor Técnico

ssistente Técnico II

ssistente Legislativo 1

uxiliar de AdNinistracao A

gente de Apoio C

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

tssistente Técnico

Assistente Legislativo

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

tssistente Legislativo

tssessor Legislativo

Assessor Técnico

tssistente Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar de AdNinistracao

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Técnico
Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

isente de tf*»

Assessor Legislativo

Issistente Legislativo

luxiliar Ae .Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Issis tente Técnico

Agente de Apoio

tssessor Técnico

luxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Adminis traçai

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico
Auxiliar de Administraca

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administraca

Advogado

Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

uxiliar de Biblioteca e Arquivo

uxiliar de Administração

ontinuo

rquivista

uxiliar de Biblioteca e Arquivo

uxiliar de Administração
igi tador
ontinuo

Bibliotecário
Arquivista

uxiliar de Biblioteca e Arquivo

ecnico c/ Fonucao em 2o Grau

uxiliar de Administração

ontinuo

Bibliotecário
Irquivista

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

técnico c/ Fonucao de 2o Grau

luxiliar de Administração
)igi tador

Continuo

'ecnico c/ Formação de 2o Grau

Revisor laquigraf iço

Taquígrafo

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração

Continuo

Técnico c/ Formação de 2o Grau

lux i l i a r de Administração
>perador de Equipamento
Locutor

Atendente de Plenário
Continuo

Técnico c/ Fonucao de 2o Grau

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração

Continuo

Técnico c/ Fonucao de 2o Grau

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração

Continuo

Técnico c/ Fonucao de 2o Grau

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração
Digitador

Continuo

ecnico c/ Fonucao de 2o Grau

luxiliar de Administração
ligi tador

Continuo

Administrador

Secretario

Continuo

conomista
Ingenheiro Agrónomo
Mtaléf
hgenheiro de Transporte
dvogado
idmnistrador
jigenheiro

Selfcílinítarist,

.uxiliar de Administração

EconoNista
Adminis t rador
Advogado
Estatístico
Contador

Técnico em Administração
Técnico e« Contabilidade

Auxiliar de Administração

Administrador

Secretario

Continuo

mfâtsírador

Técnico em Arquivo

Auxiliar de Administração

Continuo

MÍfflSrrfor
Estatístico

Tecnict em Administração

Auxiliar de Administração

u

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

82

U

81

R
89

82

81

81

81

R
84

82

Si
81

81

82
u
81

18

32

81

84

81

82

82

82

R
82

83

82

82

81

81

81

81

81

81

M

É
81

84
82

81

•
K

K
n
u
81
u
81

84

SiI
Si
81
81
81
81
81

Si
U
81
SI

§
U

R

81 DIREIOR

|T

81 CHEFE DE DIVISÃO

E
81 CHEFE DE SEIOR

• F
81 CHEFE DE SEIOR

U CHEFI N SETOR

E
81 CHEFE DE DIUISAO

[êT
81 CHEFE DE SETOR

81 CHEFE DE SEIOR

[li
81 CHEFE DE SEIOS

U CHEFE DE DIVISÃO

81 CHEFE Dl SEIOR

U CHEFE K SITO»

[sT
81 CHEFE DE ASSESSORIA

[êT
«1 CHEFI DE UNIDADE

l"~
81 CHEFE DE UNIDADE .

[êT
«1 IISETOS

[êT
81 CHEFE Dl DIVISÃO

[êT
U SÉS K SETOt

ET
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SETOR DE

AVflLIACAO DE

DESEMPENHO

SUOR DE

RECRUTAMENTO

E SELECIIO

DIVISÃO DE

CADASTRO E

PAGAHENIO DE

PESSOAL

SETOR DE

LEGISLAÇÃO

DE PESSOAL

snoR DE
CADASTRO E

PAGAMENTO

DIVISÃO DE

SEGURIDADE

SOCIAL

SETOR DE

BENEFÍCIOS

SETOR DE

t SAÚDE

SETOR DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

DIREIOR1A DE
APOIO

IWfltUo

IV

III
IV

III
II

IU

HI
n
i
IU

III

II
IU

III

II

IU

II

IU

III

II

IU

II
IU

III

II
IV

IU

III

ssessor Técnico

uxiliar de AdHinistracao
Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

Assistente Técnica

Auxiliar de AdNinistracao

Isente de Apoio

Assessor Técnico

issistente Técnico

Auxiliar de Adiiinistracao

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Admnistracao

Auxiliar de Administração

Agente de flpoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

Assessor Técnico

Auxiliar de fldmnistracao

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente Técnico

AdHinistrador
Psicólogo
Pedagogo

Auxiliar de AdHinistracao
reoagogo
AdHinistrador
Psicólogo

Técnico CM AdHinistracao

Auxiliar de AdMinistracao
Digitador

Contador
Administrador

Técnico e« Arquivo

Auxiliar de AdMinistracao

Continuo

Advogado
AdHinistrador

Técnico eu AdHinistracao
Técnico de Arquivo

Auxiliar de Admnistracao

AdHinistrador
Estatístico

?ecnico eM AdHinistracaoecnico de Arquivo

Auxiliar de AdHinistracao
Digitador

Assistente Social
Odcmtologo
Advogado

Auxiliar de Adninistracao

Continuo

Assistente Social
Técnico eM Cálculos Atuariais

Auxiliar de Administração
Digitador

Medico
Enfermeira

Auxiliar de Enfemagen

Auxiliar de AdHinistracao

Assistente Social

Íecnico de Arquivoecnico en AdHinistracao

Auxiliar de AdHinistracao

Administrador

Secretario

01

i

81

Si11
«1

Si
Si
81

H

BI

8

Si
83

Si
s
83
81

81

li

U

81

Si
81
81

81
81

84
82

K

91

82

81
81

81

81

81

81

81 CHEFE DE SETOR

E
81 CHEFE ÍE SETOR

[ST
81 CHEFE DE DIVISÃO

£
81 CHEFE DE SEIOS

k

81 CHEFE DE SEIOS

dí

81 CHEFE DE DIVISÃO

£
81 CHEFE DE SETOR

fc

81 CHEFE DE SETOR

F

81 CHEFE DE SETOR

£
81 DIREIOR

[5T

QUANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS DA CAMARÁ LEGISLATIVA

A N E X O II

ÓRGÃO

DIVISÃO DE
FINANÇAS.
CONTABIllMDE
E ORÇAMENTO

SETOR DE

FINANÇAS

SETOR DE

CONTABILIDADE

SETOR DE

EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA

DIVISÃO DE

MATERIAL E

PATRIMÓNIO

SETOR DE

COMPRAS

SETOR DE

PATRIMÓNIO

SETOR PE

ALMOXARIFADO

1 DIUISAO DE

SERVIÇOS1-

GERAIS

SETOR 6E

COMUNICAÇÕES

ADMINISTRATIVAS

SETOR DE

TRANSPORTE

SETOR

DE

NIUEL

IU

II
I
IU

III
II
IU

III
II
IV

III
II
IU

II
I
IV

III

II

IV

III
II
IU

III
II
IU

III
u
I
IV

III

II
IV

III
II

III
II

CARGO

Assessor Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdMinistracao

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdMinistracao

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de fldninistracac

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdMinistracao

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

Assistente Técnico

Auxiliar de AdHinistracao

CATEGORIA

Econonista
Contador

Auxiliar de AdHinistracao

Continuo

EconoMista
Contador

Técnico en Contabilidade

Auxiliar de AdMinistracao

Contador

Técnico en Contabilidade

Auxiliar de AdHinistracao

EconoMista

Técnico en Contabilidade

Auxiliar de AdHinistracao

AdHinistrador
Advogado

Auxiliar de AdMinistracao

Continuo

Administrador

{ecnico eM AdMinistracao
ecnico de flrquivo

Auxiliar de AdMinistracao

Adninistrador

Técnico de AdMinistracao

Auxiliar de AdMinistracao

AdMÍnistrador

Técnico PH AdMinistracao

Auxiliar de AdHinistracao

AdHinistrador
Engenheiro

Técnico CM AdHinistracao

Auxiliar de AdMinistracao

Continuo

AdMinistrador

Técnico eu AdHinistracao
Técnico de Arquivo

Auxiliar de AdMinistracao

AdHinistrador

Técnico e* AdMinistracao

Auxiliar de AdHinistracao
Motorista

En gê n lie iro
AdHinistrador
Arquiteto

Técnico eu AdHinistracao

Auxiliar de AdMinistracao
Telefonista

QUMTIDftDE

81
81

02

81

8
81

81

81

82

81

82

81

81

Si
81

81

81

§11
81

81

81

81

81

81

81

Si
81

81

81

81

Si
81
81
81

S*

I
81

H

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

81 CHEFE DE DIUISAO

[ãT
81 CHEFE DE SETOR

gr
81 CHEFE DE SETOR

gr
81 CHEFE DE SETOR

E
81 CHEFE DE DIUISAO

[87

81 CHEFE DE SEIOS

£

81 CHEFE DE SETOR

íiT
81 CHEFE DE SETOR

E
81 CHEFE DE DIVISÃO

g
81 CHEFE DE SCTOR

gr
81 CHEFE DE SEIO»

cr
51 CTÍEFÊ DE 5ETOR

SERVIÇOS

AUXILIARES

I Aientt de «poio Continuo
Strofntf
MMlUiN
Marceneiro
Eletr icis t i
BMbtin
Garcon
Copei»

|
7

1

A N E X O III

CARGO EN COI1ISSAO

TABELA DE REHUNEHACAO

N Í V E L

ESPECIAL

I

II

I I I

TITULO DO CARGO

CHEFE M CONS. JURÍDICA

DIREIOR

ASS. ESPEC. DE FISC. E CONT.

CHEFE DE GABINETE

CHEFE CE DIVISÃO

CHEFE DE UNIDADE

COORDENADOR

V E N C I U E N I O
MENSAL

285.828,88

356.294,88

GRATIFICAÇÃO

723.567,88

614.688,66

—

—

8EHUNERACM

1.889.355,88

978.983,54

—

—

OFCAO P/ CARGO EFEIIUO

55;: UENC. MENSAL

157.285,88

126.157,88

188.926,88

GRATIFICAÇÃO

723.587,88

614.688,66

579.718,88

463.768,88

REKJKERACAO

888.712,88

978.983,54

795.867,88

564.694,88

* OS VALORES REFERIDOS NA TABELA SÃO DE OUTUBRO DE 1991.

A N E X O - I U

CARGOS EM COMISSÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO DE GABINETE PARLflMENIAR E LIDERANÇAS DE PARTIDO

NIUEL

FS.I

FS.II

f S. 111

FS.IM

FB.l

FB.II

FB.III

FC.I

FC.II

FC.III

CARGO

ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR PARLAMENTAR

CHEFE DE GABINETE

SECRETARIO PARLAMENTAR

SECRETARIO PARLAMENTAR

SECRETARIO PARLAMENTAR

AUXILIAR DE GABINETE

AUXILIAR DE GABINETE

AUXILIAR DE GABINETE

VENCIMENTO

231.591,67

388.786.98

385.986.12

463.183,34

123.515,55

154.394,45

185.273,34

61.757,77

77.197,22

92.636,66

GRATIFICAÇÃO

399.495,63

532. 668, B4

665.826,86

798.991,26

213.864,33

266.330,42

319.596,58

106.532,17

133.165,28

159.798.25

REMUNERAÇÃO

631.887.38

841.449,74

1.851.812,18

1.262.174,68

336.579,88

428.724,87

584.869,84

168.289.94

218.362,42

252.434,91

TABELA DE REMUNERAÇÃO COM VALORES ATUALIZADOS DE NOVEMBRO DE 1991, INCLUÍDA A

ANTECIPAÇÃO SALARIAL E EXCLUÍDO O ADICIONAL DE ATIUIDADE LEGISLAT1UA DE 3BX

SOBRE A REMUNERAÇÃO.

A N E X O U

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

TABELA DE REMUNERAÇÃO

NÍVEL

ESPECIAL

I

II

I I I

IV

U

TITULO DO CARGO

CHEFE DA CONS. JURÍDICA

DIREIOR

ASS. ESPEC. DE FISC. E CONT.

CHEFE DE DIUISAO

CHEFE DE UNIDADE

COORDENADOR

CHEFE DE SETOR

CHEFE DE SECAO

SECRETARIA DE DIREIOR

SECRETARIA

VENCIMENTO
HINSAL

285.828,88

229.376,88

183.581,88

137.62_5,39

118.188,88

91.7S1.88

GRATIFICAÇÃO

723.587,98

S79.7ie.ee

«3.768,88

347.82t.83

278.2(1,88

231. 884 ,«8

REMUNERAM

1.889.355,88

889.886,88

647.269,88

485.451,88

388.361,88

323.635,88

OPÇÃO P/ CARGO EFEIIVO

55/. VENC. NEKSAL

157.285,88

126.157,88

188.926,88

73.694,88

68.555,88

58.464,88

GRATIFICAÇÃO

723.587.88

579.718,88

463.768,88

347.826,88

278.261,88

231.884,88

REMUNERAÇÃO

888.712,88

785.867,88

564.694,88

423.528,88

338.816,88

282.348,88

* OS VALORES REFERIDOS NA TABELA SÃO DE OUTUDROJIE 1991.
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A N E X O V I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE CARREIRA
TÍTULO DO CARGO: acsFgçiOP LFRTSLATIv-0

DE8CRIC20 SUMÁRIA

- Supervisionar, coordenar, orientar e/ou executar
at ividade-; inerentes à assistência técnica, pesquisa, aná-
lise, recuperação e divulgação da informação, visando ao de-
senvolvimento de trabalhos legislativos;

- Prestar assistência à Mesa, Comissões, Lideran-
ças e Deputados, em matéria constitucional, regimental, de
técnica legislativa, entre outras;

- Subsidiar a Mesa, Comissões, Lideranças e Depu-
tados, objetlvando a elaboração de projetos, emendas, rela-
tórios, pareceres, redaçSo final de proposições, entre ou-
tros documentos de natureza legislativa;

- Coordenar, orientar e/ou executar as atividades
necessárias ao desenvolvimento das Comissões Técnicas»

- Fornecer subsídios para a elaboração de parece-
res, relatórios, emendas e informações em processos que tra-
tem de matéria financeira e orçamentaria, através da coleta
de dados e Informações s

- Executar outras atividades correlatas.

TÍTULO DO CARGO! TÉCNICO

DESCRICSO SUMARIA

- Supervisionar, coordenar, orientar e/ou executar
as atividades Inerentes à assistência técnica, pesquisa,
análise, compilação, recuperação e divulgação da informação,
visando ao desenvolvimento de trabalhos administrativos;

r- Prestar assistência à Mesa, Comissões,
Lideranças e Dé*putados, em matéria constitucional,
regimental, de procedimento» administrativos, entre outros;

- Subsidiar a Mesa, Comissões, Lideranças e
Deputados, objetlvando a elaboração de projetos, emendas,
relatórios, redação final de proposições, entre outros;

- Coordenar, orientar e/ou executar as atividades
necessárias ao desenvolvimento dos procedimentos relativos a
planejamento, administração, desenvolvimento e acompanha-
mento de Recursos Humanos, Organização, Sistemas e Métodos,
Desenvolvimento Organizacional, Administrativo, Finanças,
Contabilidade, Comunicação Social, Engenharia, Documentação,
Planejamento, Material e Património, entre outras;

- Fornecer subsídios para m elaboração de parece-
res, relatórios, emendas e informações em processos que tra-
tem de matéria financeira e orçamentaria, através da coleta
de dados e Informações;

Planejar, supervisionar, controlar e executar
atividades relacionadas à área de segurança e manutenção da
ordem na Câmara Legislativa, entre outras;

— Executar outras atividades correlatas.

TÍTULO 00 CARGO! ASSISTENTE LEGISI OTTUO

DE8CRIÇSO SUMARIA

- Executar, sob supervisão, atividades auxiliares
inerentes à assistência técnica, pesquisa, análise, recupe-
ração e divulgação da informação, visando ao desenvolvimento
de trabalhos legislativos;

- Realizar tarefas de apoio necessárias à assis-
tência à Mesa, Comissões, Lideranças e Deputados, em matéria
constitucional, regimental, de técnica legislativa, entre
outras;

- Participar da formulação de subsídios à Mesa,
Comissões, Lideranças, Deputados, entre outros, objetivando
a elaboração de projetos, emendas, relatórios, pareceres e
redaçao final de proposições, entre outros documentos de na-
tureza legislativa;

w - Executar as atividades auxiliares necessárias ao
desenvolvimento das atividades de apoio legislativo;

- Participar da coleta, organização e atuallzação
de dados e Informações para subsidiar a elaboração de pare-
ceres, relatórios, emendas e informações em processos que
tratem de matéria financeira e orçamentaria;

- Executar serviços de datilografla de Interesse
do desenvolvimento das atlvidades de apoio legislativo;

- Codificar dados para processamento e operar mi-
crocomputadores;

- Efetuar e atender ligações telefónicas, pres-
tando Informações e transmitindo recados;

- Executar a t i v i d a d e s relativas ao registro taqul-
gráfico, d l r e t o ou através de fitas gravadas, de debates,
pronunciamentos, depoimentos, exposições, palestras e assun-
tos correlates, em Comissões e nas Sessões da Câmara Legis-
lativa, com a respectiva conferência e observância das nor-
ma* regulamentares e, por determinação superior, de reuniões
de entidades que envolvam assuntos relacionados com as ati-
vidades legislativas;

- Executar outras atividades correlatas.

TÍTULO DO CARGOS /VQOTCTrMTF TcCMICO

mu
Mat

DESCRICSO SUMARIAS

- Executar a t i v i d a d e s de apoio técnico, transmi-
tindo, quando necessário. Instruções a outros cargos cujai
ações sejam de menor complexidade;

- Assistir na execução das atividades pertinentes
à sua Un idade 'Organ izaclonal ;

- Re a l i z a r , sob supervisão e quando solicitado,
estudos e pesquisas preliminares em sua área de atuacSos

- Executar, sob supervisSo, as atlvldades necessá-
rias ao desenvolvimento dos procedimentos relativos à Admi-
nistração, Planejamento, Desenvolvimento e Acompanhamento de
Recursos Humanos, Organização e Finanças, Contabilidade, C

nicação Social, Engenharia, Documentação, Planejamento,
t e r i a l e P a t r i m ó n i o , Segurança Legislativa, entre outras»

- Executar e revisar serviços de datilografia de
interesse do desenvolvimento das atividades técnicas e adml-

n Istrat i vast

- Eífetuar e atender ligações telefBnicas, pres-
tando informações;

- Executar atividades relacionadas à área de Pro-
cessamento de Dados e Informática, tais como! elabor
gramas, estudando e analisando seus objetivos, acompanhar
implantação dos sistemas, conf ecc i onar manua l s, >«•*"*£•*;
listagens e outros informes, e executar outras atividades
inerentes à área e de mesmo grau de dH

- Executar atividades vinculadas à área de Servi-
ços Auxiliares, tais como! operar máquinas fotogra
acessórios e outros; e executar outras atlvldades inerentes

à área.

- Executar outras a t i v i d a d e s correlatas.

TÍTULO DO CARGO: AUXILIAR DF
DESCRICSO SUMARIA:

- Executar a t i v i d a d e s de a u x í l i o t é c n i c o e admi-
n i s t r a t i v o relativas a Planejamento, Administração, Desen-
volvimento e Acompanhamento de Recursos Humanos, Organi-
zação, Sistemas e Métodos, Desenvolvimento Organizacional,
Finanças, C o n t a b i l i d a d e , Comunicação Social, Engenharia, Do-
cumentação, Planejamento, Material e P a t r i m ó n i o , Segurança
Legislativa, Serviços Gerais, entre outras;

- Executar e revisar serviços de datilografia de
interesse do desenvolvimento das atlvldades técnicas e admi-
n istrat i vás;

- Efetuar e atender ligações telefónicas, pres-
tando informações, anotando e t r a n s m i t i n d o recados;

- Realizar outras a t i v i d a d e s de natureza repeti-
t i v a , envolvendo execução permanente de trabalhos de im-
pressão gráfica e de expediente e demais atos a d m i n i s t r a t i -
vos;

- Manejar mesa telefónica, completando ligações,
prestando informações e zelando pelo perfeito funcionamento
do equipamento;

- Conduzir veículos automotores, transportando
pessoas, executando atividades de trartsporte de cargas, efe-
tuando manutenção preventiva dos veículos sob sua responsa-
b i l i dade ;

— Executar atividades relacionadas com os serviços
de segurança, policiamento, v i g i l â n c i a e manutenção da ordejn
da Câmara Legislativa;

- Executar ativldades relacionadas com a área de
Processamento de Dados e Informática, tais como: di g i t a r In-
formações, efe-tuar correções em informações digitadas e de-
mais atividades inerentes a área e de mesmo grau de dificul-
dade;

- Executar atividades relacionadas à área de Pro-
cessamento de Dados e Informática, tais como: operar compu-
tadores elet r õn i cos , regular os mecanismos de controle do
computador e equipamentos; e executar outras atividades ine-
rentes à área e de mesmo grau de dificuldade;

- Executar outras a t i v i d a d e s correlatas.

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE APOTO

DESCRICSO SUMÁRIA:

- Executar a t i v i d a d e s e tarefas de Serviços Ge-
rais, t a i s como: carga e descarga de veículos, transporte
manual de pequenas cargas, entrega e conferência de mate-
r i a i s , execuç&o de tarefas r o t i n e i r a s de limpeza nas depen-
dências internas e externas da Câmara;

- Executar a t l v l d a d e s e tarefas relativas a servi-
ços de jardinagem, t a i s como: tratar a terra, plantar, con-
servar e cuidar da manutenção dos jardins e vasos ornamen-
t a i s da Câmara;

- Executar a t i v l d a d e s e tarefas relativas a servi-
ços de copa, tais como: preparação de sucos, cafés, chás,
leite e lanche, servindo-os n*s salas de trabalho e demais
dependências da Câmara;
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- Executar atlvldades e tarefas auxiliares relati-
vas a serviços gráficos, tais comoi Impressão de texto* e
outras at lvidades Inerentes à areai

- Executar atlvidades e tarefas relativas à en-
trada e saída de servidores e demais pessoa* na* dependên-
c ias da Câmara, prestar Informações e atender telefones e
demais atlvldades Inerentes à área;

— Executar at 1 v Idades e tarefas relat Ivas a servi-
ços de reprografla, tais comoi operar máquinas copiadoras.
efetuar controle diário de cópias e demais atlvidades Ine-
rentes à área;

- Executar atlvidades e tarefas relativas à área

TÉCNICO PE CÁLCULOS ATUARIAIS

TEC. DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADOR

TELEFONISTA

VIGIA

SUB- TOTAL

ASSESSOR LEGISLATIVO

TOTAL GERAL

81

-
_

-

155

-
_

-

-

-
_

• -

129

&-

-

54

84

94

148

-

IS

188

U
H
84

IS

578

95

673

e correspondências Internas e externas , despachar corres-
pondências em geral nos Correios, Aeroportos; efetuar peque-
nas compras e pagamentos e demais atlvidades Inerentes à
área.

- Executar atividades e tarefas da área de Manu-
tenção Geral, t a i s como: instalar c i r c u i t o s elétrlcos, ins-
pecionar e i d e n t i f i c a r defeitos, efetuar reparos e manu-
tenção em Instalações e aparelhos elétrlcos e eletrônlcos e
executar outras ativldades inerentes à área;

- Executar a t i v i d a d e s e tarefas da área de Manu-
tenção Geral, t a i s como! confeccionar pecas de madeira, efe-
tuar reparos e manutenção em geral e executar outras atlvl-
dades inerentes à área;

- Executar atlvldades e tarefas da área de Manu-
tenção Geral, t a i s como! montar, Intalar, inspecionar e re-
parar encanamentos, tubulações e Instalações hidráulicas em
geral; executar outras atividades inerentes a área;

- Executar outras a t i v i d a d e s e tarefas correlatas
e de igual nível de dificuldade.

CATEGORIAS PROFISSIONAIS PREVISTAS
A N E X O V I I

C A T E G O R I A

ADMINISTRAM!!

ADVOGAM
ANALISTA DE SISTEMAS
mnrtn

ARQUIVISTA
ASSISTENTE SOCIAL
AIEHIENIE SI PLENÁRIO

AUXILIAI DE ADMINISTRAÇÃO
AUXILIAR DE BIBLIOTECA E ARQUIVO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

AUXILIAR GRÁFICO

BIBLIOTECÁRIO
BOMBEIRO

COPEIRO

CONTADOR

CONTINUO

DIGITADOR
DESENHISTA
DIAGRANAMR
ECONOMISTA
ELETRICISTA
ENFERMEIRO

ENGENHEIRO
ENGENHEIRO AGRÓNOMO
ENGENHEIRO DE TRANSPORTE

ESTATÍSTICO
FOTOGRAFO
GARÇOM

GRÁFICO

JARDINEIRO
LOCUTOR

MARCENEIRO
MEDICO

MEDICO SANIIARISIA

MOTORISTA

ODONTOLOGO
OPERAMR DE EQUIPAMENTO
PEMGOGO

PROGRAMADOR DE COMPUTAMR
PSICÓLOGO
REVISO! TAgiiliJUnCt
REVISOR DE TEXTO

SECRETARIO

SERVENTE
SOCIÓLOGO

TAQUÍGRAFO
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
TÉCNICO DE ARQUIVO

TÉCNICO DE BENEFICIO
TÉCNICO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
TÉCNICO DE CONTABILIDADE
TÉCNICO DE SEGURANÇA LEGISLATIVA

TÉCNICO DE SEGURANÇA M TRABALHO

TÉCNICO C/ FORMAÇÃO DE 2o GRAU

C A R G O S
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^publicado por ter sido publicado can incorreção do original no DODF de 27.12.91)

RE80LUCSO NB. 36, OE 1991

Estabelece d l r e t r l z e s
para m realização de
Concursos Públicos pela
Cânara Legislativa do
Distrito Federal.

Faço" saber que a C8MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL aprovou « eu promulgo a seguinte
Re solução i

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1B - A Investidura de Servidores Públicos nos
cargos de provimento efetlvo ou d* carreira da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, em caráter permanente, será
obrigatoriamente precedida de concurso p ú b l i c o de provas ou
de provas e títulos, acessível a todos os que satisfaçam os
requisito* legais e regulamentares, vedada adocão 'd*
critérios d i s c r i m i n a t ó r i o s , tanto na. Inscrição quanto no
Julgamento das provas, sob pena de responsabilidade.

Art. 29 - São nula» de pleno direito as
contratações, por tempo Indeterminado, de servidores
Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal, realizadas
desobediência ao inciso II do art . 37
Federal.

na
em

da Constituição

artigo
Resolução.

> públl cos de que
«as estabelecidas nesta

Art. 49 - Quando o Concurso Publico for de provas
e títulos, as provas terSo caráter eli m i n a t ó r i o , para efeito
de h a b i l i t a ç ã o , e os títulos terSo caráter
classlficatóri o,obedecendo ambos as norma* estabelecida* no
Edital Normativo de Concurso Publico.

Art. 50 - &s pessoas portadora* d* deficiência é
assegurado o d i r e i t o de inscreverem-se em concursos publico*
da Camará L e g i s l a t i v a , para provimento de cargo*, sendo-lhes
reservado o número de vaga* previsto no Edital do Concurso,
de acordo com o que estabelece a Lei nS 148, do Distrito
Federal.

Art. 6S - Não u abrirá novo concurso enquanto
houver candidato aprovado em concurso anterior, com prazo d*
validade não expirado.

CAPÍTULO II

DOS EDITAIS E DO oftGXO EXECUTOR

SEÇSO I

DOS EDITAIS E AVISOS

Art. 78 - A realização do processo seletlvo será
sempre precedida de Edital Normativo, publicado pelo menos
93 (três) vezes, durante o período de 03 (três) semanas, no
Diário Oficial do D i s t r i t o Federal, sen prejuízo de
publicação em outro* p e r i ó d i c o s ou da adocão de melo*
complementares de divulgação, a critério da Mesa Dlretora,
mediante proposta da autoridade responsável pelo processo
selet ivo.

Art. BB
objetl vá* sobrei

Do Edital devem constar Informações

I - Indicação da carreira, do cargo, do nível e
padrão, especialidade ou área de atlvidade, quadro de
pessoal, regime Jurídico, Jornada de trabalho, vencimento,
vantagens, descrição sumária das tarefas típicas, número de
vagas e escolaridade;

II - período, horário e local de pagamento de taxa
de inscrição e recebimento de material do concurso?

III - valor da taxa de Inscrição, que não poderá
exceder a 2,5X (dois vírgula cinco ponto* percentuais) da
remuneração fixada para o padrão i n i c i a l do cargo, objeto do
Concurso P ú b l i c o , e sua forma de recolh i m e n t o s

IV - requisitos e exigências para a Inscrição»

V - Indicação das etapas ou fase* do concurso, se
necessário;

VI - t i p o , número de prova* * conteúdo
programát iço;

VII - critério* d* Julgamento, classificação e
desempate do* candidato»)
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VIII - critérios de julgamento de título»?
IX - data, horário e local de realização das 

provas ou Instruções sobre sua posterior divulgação?
X - instruções relativas ao conhecimento de prova 

objetiva e apresentação de recursos?
XI - instruções relativas à vista de prova 

subjetivaf quando admissível, e à apresentação de recursos?
XII - definição de prazos para cumprimento de 

exi gêncI as ?
XIII ~ prazo de validade do concurso?
XIV - normas legais e regulamentares 

disciplinadaras do concurso?
XV - requisitos para a posse?
XVI - titularidade de direito autoral?
XVII - convocação» inclusão ou exclusão de nomes 

de candidatos, anulação de prova, resultado final do 
concurso e prorrogação de prazo de inscrição e de validade, 
e homologação de resultado do concurso?

XVIII - órgão ou unidade responsável pela 
realização de todas as fases do concurso?

XIX - outros itenB considerados de importância 
pela unidade ou órgão responsável pelo concurso.

Art. 9fi -- 0 Eldital Normativo de Concurso será
expedido pelo órgão de Recursos Humanos da Câmara 
Legislativa cio DF ou pela Instituição Conveniada, acordado 
previamente entre as partes.

Art. 1® ~ Qualquer modificação em Edital será
efetuada através de outro Edital, publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal, sem prejuízo da publicação em 
outros periódicos ou meios complementares de divulgação.

Art. íi - Os avisos relativos ao Concurso serão 
en» forma de Eldital, expedidos pela Diretoria de Recursos 
Humanos da Câmara Legislativa e publicados no Diário Oficial 
do Distrito Federal, sem prejuízo da publicação em outros 
periódicos ou meios complementares de divulgação.

SECSO II 
DO 6RG30 EXECUTOR

Art. 12 ~ Os Concursos Públicos são de
responsabilidade da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do 
D i strI to Federal.

Parágrafo 19 - A coordenação das ações dos
Concursos Públicos é encargo da Diretoria de Recursos 
Humanos.

Parágrafo 29 - Para realização destes concursos
poderão ser feitos convênios com Instituições 
especializadas, que se responsabI1 Izarão pelo planejamento, 
execução e avaliação dos concursos públicos, bem como pelo 
tratamento dos recursos Jurídicos e administrativos deles 
decorrentes.

Parágrafo 39 - No caso de a Câmara conveniar com 
Instituição para realização do concurso, a Instituição 
conveniada responsabi1 Izar-se-á por operacionalizar todas as 
etapas do concurso, desde providências relativas à 
preparação de editais e divulgação de resultados, até o 
oferecimento do resultado final, de acordo com o cronograma 
acordado entre as partes, compreendendo as seguintes 
at i vidades:

I) elaborar e divulgar Editais?
II} elaborar programas, bibliografias e provas?
III) elaborar e distribuir manuais de orientação 

aos candidatos?
IV) inscrever os candidatos?
V) aplicar as provas, incumbindo-se do apoio 

logístico, médico e de segurança?
•»

VI) corrigir e dar vistas de provas?
VII) receber e tratar os recursos de candidatos?
VIII) arrecadar taxa de inscrição?
IX) encaminhar à Câmara Legislativa parecer 

técnico sobre os recursos interpostos por candidatos?
X) convocar e constituir Bancas examinadoras e 

pessoal de apoio.
Art. 1 3 - 0  órgão executor do convênio de que 

trata o artigo anterior incumbir-se-á de organizar as bancas 
para elaboração e correção de provas, devendo a Câmara 
Legislativa acatar o critério tradicional de constituição 
confidencial das bancas.

Parágrafo 19 - Haverá também bancas revisoras de 
prova, designadas pelo órgão executor do concurso, mantidos 
os mesmos critérios de sigilo e segurança.

Parágrafo 2 9 - 0  critério de que trata o caput 
deste artigo consisté, basicamente, no que se refere à 
segurança e ao sigilo do Concurso, ema

I) manter exclusivamente nr* airaja » ~
todosnosd° *H*cutor do C'°"curso a indicação dos nomes*™ todos os membros que Integram as bancasi

cnnf=,irf m 11' assesurarJ absoluto sigilo quanto à banca e ao conteúdo das provas, ate o momento de sua aplicação;

dur anf o o í” ’ ri?ss’uardar a não- 1 der.t i f I cação do candidato durante o processo de correção ou de revisão de provas.
_ . Art. 14 -- A Câmara responsab i 1 i zar-se-á n,-.

convênio, pelas seguintes atividades:

Concurso ? I) participar da Comissão Organizadora do

necessárias1^  * “ 4 teraP° háb 11 ' aB informaçães
w-ïïnEi 3,dõ.. '“ e,° d° C<“ S°’ compreendendo os

salar i a i s?

a> número de vagas para cada cargo ou emprego; 
b> descrição dos cargos e empregos e referências

c> requisitos para cada cargo ou emprego;
III) participar da elaboração do Edital;
IV> publicar Ed ital;
V) homologar e publicar o resultado dos Concursos.

. . Art. 15 - Para o acompanhamento e administracãn
Concurso n * CaB,ara dcs ' anará "'»* Comissão Coordenadora do Concurso, nomeada pela Mesa Diretora, que. paritar
com a Instituição Conveniada, coordenará os concursos.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput 
integrante d°a Mesa í°mP?Bta por ura representante de cada 
í» pfiMira Secretariai6 * r>re5idlda representante

CAPÍTULO III 
0A INSCRICSO 

SECSO I
DOS REQUISITOS E DA SUA COHPROVAÇSO

Art. '16 - São requisitos para a Inscrição em
concurso público, além de outros previstos em lei ou 
regulamentos«

I - ser brasileiro ou gozar das prerrogativas oos 
Decretos n9 70391/72 e 78436/72;

II - ter Idade mínima de 18 <dezoito) anos na data 
da inscrição;

III - não ter sofrido, no exercício de função 
pública, penalidade Incompatível com nova investidura em 
cargo públleo;

IV ~ estar em dia com as obrigações eleitorais e
mi 1i tares;

V - possuir escolaridade ou habilitação legal
equivalente e demais qualificações exigidas para o ingresso;

VI - estar inscrito no órgão fiscalIzador do
exercício profissional, no caso de cargo com exigência deste 
requisito legal, excetuados os casos em que a investidura no
cargo ou titularlade de cargo implique incompatibilidade do
exercício da profissão, como profissional liberal;

VII - atender às demais exigências previstas no 
Edital Normativo do Concurso.

Parágrafo 19 Poderá ocorrer inscrição por
procuração.

Parágrafo 2S - Sob hipótese alguma, serão aceitas 
inscrições por via postal, condicional e / ou extemporânea.

Parágrafo 3S -- Os candidatos portadores jie 
deficiência física devem apresentar, no ato da inscrição, 
documento comprobatirio do tipo de deficiência que possuem.

Art. 17 - A comprovação dos requisitos indicados
no artigo anterior, incisos I e II, e feita mediante a 
apresentação de documento oficial de identidade.

Art. 18 - 0 requisito a que se refere o art. 16,
inciso IV, é comprovado mediante apresentação de certificado 
militar e do título eleitoral, acompanhado do comprovante de 
vot ação.

Art. 19 - As inscrições por procuração serão
feitas mediante apresentação e entrega do mandado de 
procuração, acompanhado de cópia do documento de identidade 
do candidato, devidamente autenticado, e apresentação de 
Identidade do procurador.

Parágrafo único - Será apresentada uma procuração 
para cada candidato.

Art. 2» - Os requisitos de que trata o art. 16,
incisos V e VI, são comprovados mediante o fornecimento de:

I - Para cargos com exigência de habilitação em 
curso super Ior t

a> diploma de curso superior ou habilitação legal 
equivalente, registrado no órgão competente;
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b) título de formação especializada, com registro
no órgão competente, de experiência ou de outras
qual i f i cações;

c) documento de registro ou Inscrição no órgão
fiscalizador da profissão;

II - Para cargos com exigência de habilitação em
curso de ensino de 25 graus

a) diploma, certificado ou outro comprovante de
conclusão de curso de S9 grau ou habilitação legal
equivalente, registrado no órgão competente;

b) título de formação especializada, com registro
no órgão competente, e comprovante de experiência ou de
outras qualificações exigidas para o ingresso;

c) documento de registro ou inscrição no órgão
fiscalizador do exercício profissional.

III - Para os demais cargos:

a) comprovante de conclusão do curso cie
escolaridade exigida ou habilitação legal equivalente;

b> título de formação especializada e comprovante
de exigência ou de outras qualificações exigidas para o
ingresso.

Art. 21 - A falta de coniF>rovação de qualquer dos
requisitos constantes do art. 16 acarretará o cancelamento
da Inscrição e a perda dos direitos decorrentes, ficando o
candidato excluído do concurso.

SECSO II

DA TAXA DE INSCRICSO

Art. 22 - Ao candidato será exigido o pagamento
de taxa de inscrição, a ser recolhida em Agência do Banco de
Brasília S.A.(BRB), em favor da Câmara Legislativa do
Distrito Federal ou Instituição Conveniada, conforme
disposto no Convénio.

Parágrafo único - A comprovação do recolhimento da
taxa será feita no ato da inscrição.

Art. 2 3 - 0 valor da taxa de inscrição será
estipulado no Edital Normativo de Concurso, não podendo
ultrapassar a 2,5% (dois vírgula cinco pontos percentuais)
da remuneração fixada para a referência inicial do cargo
objeto do concurso público.

Parágrafo 1B - Não haverá, em hipótese alguma,
restituição do valor da taxa de inscrição.

Parágrafo 29 - Excetua-se do disposto no parágrafo
anterior os casos de cancelamento de concurso por
conveniência ou interesse da Administração Pública.

SECSO III

DO PERÍODO DE INSCRICSO

Art. 24 - O período de inscrição terá a duração
mínima de 5 (cinco) dias e será fixado no Edital Normativo
de Concurso.

Parágrafo único - No interesse da Administração, o
período poderá ser prorrogado ou reabertas as inscrições,
mediante Edital.

SECSO IV

DOS DOCUMENTOS PARA O CANDIDATO

Art. 25 - No ato da inscrição, o candidato ou
•eu representante receberá:

I - Cartão de Inscrição, que deverá ser
apresentado pelo candidato, acompanhado de documento oficial
de Identidade com fotografia, para ingresso no local de
realizaçSo das provas e para tratar de seus Interesses Junto

i CSmara Legislativa do DF ou a Instituição a ela
conveniada para a realização do concurso;

II - Informativo tratando de:

a) programa de provas,
bibliografia, se for o caso;

acompanhado de

b) normas para utilização do material de consulta,
de máquinas e de equipamentos, quando permitido o seu uso
durante a realização das provas;

c) critérios de avaliação.

Art. 24 - A inscrição i m p l i c a conhecimento e
aceitação, por parte do candidato, das condições
estabelecidas nesta Resolução e no Edital Normativo de
Concurso.

Art. 27 - é nula a inscrição efetuada em
desacordo com esta Resolução ou com o Edital Normativo de
Concurso.

CAPÍTULO IV

DAS BANCAS EXAMINADORAS

Art. 28 As bancas examinadoras serão
constituída» por pessoas idóneas e qualificadas na
disciplina, área de estudo ou área profissional objeto do
concurso, designadas pelo órgão executor do concurso e / ou
Instituição conveniada.

Parágrafo 1B - Para cada concurso público será
constituída Banca Examinadora de pelo menos dois
integrantes, por disciplina, na área de estudo ou área
profissional.

Parágrafo 29 - Estarão impedidos de fazer parte da
Banca Examinadora o cônjuge ou parente consangUíneo ou afim,
até o terceiro grau, de candidato.

Parágrafo 3B - A substituição de integrantes de
bancas examinadoras será efetivada pelo órgão executor do
concurso, nos casos de Impedimento ou descumprimento das
obrigações, mediante prévia comunicação.

Art. 29 - Aos Integrantes de bancas caberá'

I - Manter sigilo relativo às atividades
desenvolvidas;

II - Apresentar previamente, por escrito e sob
rubr iça:

a) programa de provas e a respectiva bibliografia,
se for. o caso;

b) questões de provas elaboradas de acordo com o
programa e a respectiva bibliografia, observada a orientação
técnica do órgão executor do concurso, com a indicação do
material de consulta, de máquinas ou equipamentos, se
permitida a sua utilização;

c) ci~i ter los de avaliação;

d) gabaritos de questões objetivas.

III - Cumprir os prazos fixados para as diferentes
etapas ou fases do concurso;

IV - Examinar e de c i d i r , fundamentalmente, os
recursos apresentados pelos candidatos;

V - Realizar a correção de provas subjetivast

VI - Emitir parecer sobre assunto referente à
prova ou a questão de prova, por solicitação do titular do
órgão executor do concurso;

VII - Responder, sob as pena-; da lei, por quebra
de sigilo decorrente de falta.

Parágrafo único - Os integrantes de bancas
firmarão, Junto ao órgão executor, compromisso na forma da
Lei .

CAPÍTULO V

DA SELECSO

SECSO I

DAS PROVAS E DA SUA REALIZAÇÃO

Art. 39 -- De acordo com as pecul i ar ledades do
cargo ou emprego poderão ser realizadas provas nas seguintes
modal i dadesi

I - Objet i vá!

II - SubjetIva;

III - Prát icap

IV - Oral; e

V - de Títulos.

Art. 31 - A constatação de quebra de sigilo ou
de fraude acarretará a nulidade da prova.

Parágrafo 1B - No caso previsto neste artigo, o
titular do drgão executor do concurso declarará a nulidade,
através de Edital.

Parágrafo 2fi - A realização de nova prova será
objeto de Edital de Convocação, que Indicará a respectiva
data, horário e local.

Art. 32 - Será anulada a questão de prova
formulada em desacordo com o programa ou que contenha erro
ou imperfeição técnica, capaz de impossibilitar sua resposta
correta.

Parágrafo único - Nesta hipótese, serão atribuídos
a todos os candidatos que tiverem feito a prova os pontos
relativos à questão, desde que estes não lhes tenham sido
atribuídos na correção anterior.

Art. 33 - Será adotado pelo titular do órgSo
executor procedimento que impeça a Identificação do
candidato no momento da correção da prova.

Art. 34 Será excluído da prova e,
consequentemente, do concurso, o candidato que s

I - Tor surpreendido em comunicação, por qualquer
melo, com outro candidato ou pessoa estranha ao concurso;

II - Estiver fazendo uso de material de consulta,
máquinas ou equipamentos não permitidos;

III - Portar-se com agressividade para com os
integrantes de bancas examinadoras, com o titular do órgão
executor, auxiliares credenciados ou qualquer outra
autoridade presente;

IV - Kizer uso de sinais ou cie outros meios que
possibilitem sua Identificação nas provas.
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concurso;

SECSO II

DOS TÍTULOS E DA SUA AYALIAÇSO

Art. 35- Do Edital Normativo de Concurso constarão
os critérios de selecão e avaliação de títulos. Indicando'

I - os títulos considerados para efeito do

II - o prazo de entrega dos documentos;

III - a pontuação atribuída aos títulos.

SECSO III

DA HABILITAÇSO

Art. 36 - Para ser aprovado em concurso público,
o candidato deverá obter 6«X (sessenta por cento) do total
dos pontos atribuídos à prova.

Parágrafo único - Por proposta da Comissão
coordenadora do Concurso, de que trata o artigo 15, e
aprovação da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do DF,
poderá eer e x i g i d o menor ou maior número de pontos para a
aprovação.

SECSO IV

DO CONHECIMENTO E DA VISTA DE PROVA

Art. 3 7 - 0 gabarito das provas será divulgado
após a realização das mesmas, pelo órgão executor do
concurso, para conhecimento do candidato.

Art. 38 - Somente será concedida vista de:

I - Prova subjetiva, quando admissível;

II - Ficha de contagem de pontos de avaliação de
t ítulos. .

Parágrafo 19 - O pedido de vista deverá ser
requerido pelo candidato ao titular do órgão executor do
concurso.

Parágrafo 2S - O candidato será convocado através
de aviso para, em horário e local previamente definidos, ter
vista da prova ou da ficha de contagem de pontos de
avaliação de títulos.

Parágrafo 39 - A vista da prova será concedida ao
candidato em c ó p i a reprográfi ca, autenticada pelo órgão
executor.

SECSO V

DO RECURSO

Art. 39 - Será admitido recurso, dirigido ao
titular do órgão executor do concurso pelo candidato,
contra!

I - Formulação de questões objetívas;

II - Formulação de questões e avaliação de provas
subjetlvas, quando admissível;

III - Avaliação de títulos;

IV - Erro material.

Art. 40 — O recurso a que se refere o artigo
anterior será julgado pela Banca examinadora.

Parágrafo 15 - Da decisão proferida não caberá
novo recurso ou pedido de reconsideração.

Parágrafo 23 -- Não será apreciado o recurso
interposto contra matéria preclusiva ou o que não indique,
com precisão, o objeto do pedido e seus fundamentos.

Parágrafo. 3 9 - 0 recurso apresentado
tempestivamente terá efeito suspensivo, até que seja
conhecida a decisão.

Art. 41 - O recurso deverá ser interposto, sob
pena de preclusão desse direito, no prazo de três dias
úteis, a contar do dia imediato à data dês

t

I - Divulgação do gabarito de prova objetiva;

II -- Vista da prova subjetiva ou de ficha de
contagem de pontos da avaliação de títulos.

CAPÍTULO VI

DA CLASSIFICAÇÃO, DO DESEMPATE E DA HOHOLOOACSO

Art. 42 - Será considerado aprovado o candidato
que obtiver a média final mínima exigida nas instruções do
concurso.

Parágrafo único -- Na apuração da média final serSo
levadas em consideração as notas obtidas nas diversas etapas
do concurso, na forma estabelecida no Edital Normativo.

Art. 43 A classificação abrangerá os
candidatos aprovados e será feita pela ordem decrescente do
número de pontos obtidos.

Parágrafo 1B - Será feita classificação parcial em
cada etapa do concurso, de conformidade com o disposto no
Edital Normativo.

Parágrafo 29 — No concurso que abranger mais de
uma especialidade ou área de atlvldade, as classificações
serão dIst intas.

Art. 44 - Na ocorrência de empate, será adotada
como critério de desempate a maior nota obtida em provas, ou
em parte de provas ou em resultado de etapa ou de. fase do
concurso, considerada mais relevante, de conformidade com o
Edital Normativo de Concurso.

Parágrafo único - Os demais critérios de desempate
serão previstos no Edital Normativo de Concurso.

Art. 45 - O resultado final do concurso será
homologado pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e divulgado através de Edital publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal.

Art. 46 - Quando ocorrer pendência judicial, a
divulgação do resultado conterá o número do processo na Vara
ou Tribunal, sendo assegurada ao candidato á classificação
obtida, até o trânsito em julgado da sentença.

Art. 4 7 - 0 prazo do concurso público será de
até dois anos, prorrogável uma vez por Igual período.

Parágrafo 19 - O prazo de validade será definido
no Edital Normativo de Concurso.

Parágrafo 29 - O prazo de validade será contado da
data em que for publicado o Edital de homologação do
resultado final.

Parágrafo 3 9 - 0 Edital de retlficacão de.
resultado final de concurso não implicará alteração do termo
inicial da respectivo prazo de validade, que entrará em
vigor observado o disposto no parágrafo 2Q deste artigo:

CAPÍTULO VII

DO CADASTRO DE PESSOAL CONCURSADO

Art. 48 - Será criado um Cadastro de Pessoal
Concursado, destinado ao cadastramento de candidatos
aprovados nos concursos públicos, para fins de nomeação ou
admissão nos cargos efetlvos da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

CAPÍTULO VIII

DA PRESCRICSO DO DIREITO DE ACSO

Art. 4? - O direito de acão contra atos
relativos a concursos para provimento de cargos e de
empregos na Câmara Legislativa do Distrito Federal prescreve
em UM ano, a contar da data em que for publicada a
homologação do resultado final.

Parágrafo único - Decorrido o prazo mencionado
neste artigo e inexlstindo acão pendente, as provas e o
material Inservível poderão ser incinerados.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. SÓ - O não comparec l mento a qualquer uma
das etapas ou provas implicará desistência automática do
concurso.

Art. 51 - A aprovação em concurso não assegura
ao candidato o direito de ingresso.

Parágrafo 19 - A nomeação ou admissão de candidato
aprovado i>erá efetivada atendendo ao interesse e a
conveniência da Administração.

Parágrafo 29 - Em se tratando de candidato
aprovado, portador de deficiência, deverão, ainda, ser
atendidas as demais disposições legais pertinentes aos
critérios de admissão, conforme legislação específica.

Art. 5 2 - 0 candidato que cometer falsidade em
prova documental será eliminado do concurso, em qualquer de
suas etapas ou fases, ou terá sua classificação cancelada,

se a homologação do resultado já tiver sido publicada, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

Art. 53 - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 54 — Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARSES
Presidente

(Hepuòllcaão por ber sioo publicaõo can incorreção oo original no
OODF cê 27.12.91)
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO

CONTRATANTE: BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
CONTRATADA: DART SEGURANÇA S.A
CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DIRAD/COMAP-91/043
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA DO
IMÓVEL OCUPADO PELO P.A. UBERLÂNDIA.
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS COMAP/NUMAP-91/023, DE 21 11 91
VIGÊNCIA: 16.01.92 A 15.01.93
ASSINATURA: 16.01.92
VALOR GLOBAL: Cr$ 14.252.160,00
CONTRATANTE: BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A
CONTRATADA: OLIVETTI DO BRASIL S.A.
CONTRATO: I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DIREC/DESEG-91/023
ASSINATURA: 20.01.92
VALOR GLOBAL: Cr$ 1.123.461,70
CONTRATANTE: BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
CONTRATADA: TREINAR S/C LTDA.
CONTRATO: I TERMO ADITIVO AO-CONTRATO DIREC/DESEG-91/033
VIGÊNCIA: 22.01.92 a 21.07.92
ASSINATURA: 21.01.92
VALOR GLOBAL: Cr$ 18.676.665,60

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA ESCOLA DE SAMBA GAVIÃO
DOURADO

EXTRATO DO ESTATUTO

Associação Cultural Recreativa Escola de Samba Gavião Dourado, socieda-
de civil fundada em 10 de maio de 1.990, com sede e foro em Brasília e persona-
lidade jurídica distinta de seus sócios e diretores, os quais não respondem sub-
sidiariamente pelas obrigações contraídas pela Sociedade. Finalidade: promo-
ver reuniões e diversões de caráter cultural, recreativo, carnavalesco, esporti-
vo, cívico, estético, social e educacional em geral. Tempo de duração: indetermi-
nado. Dissolução nos termos deste estatuto. Brasília, 10 de maio de 1.990. JO-
SÉ EUDES BEZERRA FERREIRA - PRESIDENTE.

(DAR Cr$ 8.591,00)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS MATERIAIS

CONCORRÊNCIA

F2/92 ABERTURA: 26.02.92
Fornecimento e instalação de divisórias panorâmicas e mobiliário

destinados ao funcionamento dos serviços da Delegacia Regional do Banco
Central, em Recife-PE.
EDITAL: No Edifício-sede do Banco Central, 1° subsolo (DEMAP/DILIP/
SELIC), SBS, B rasília-DF.

Publique-se. Brasília, 21 de janeiro de 1992

(Dias 24, 27 e 28)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

LICENÇA PRÉVIA

A Companhia de Água e Esgotos de Brasflia-CAESB, torna público que re-
cebeu do IEMA/SEMATEC a Licença Prévia para a implantação do Sistema de
Esgotamento Sanitário do Setor Industrial Bernardo Sayão-DF, com validade
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Brasília, 23 de janeiro de 1992

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
DEPARTAMENTO DE TURISMO

AVISO
O DEPARTAMENTO DE TURISMO DO GOVERNO DO DISTRITO FE-

DERAL, comunica aos interessados que, no período de 24 de janeiro a 07 de fe-
vereiro de 1992, estarão abertas as inscrições para o Concurso de Eleição do Rei
Momo e Rainha do Carnaval/92. O regulamento e fichas de inscrição estarão à
disposição dos interessados de segunda a sexta-feira, no horário de 14 às 19 ho-
ras, no DETUR, cito, no Centro de Convenções, 3° andar.

Brasília, 23 de janeiro de 1992

MARIA EULÁLIA FRANCO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-

CODEPLAN

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/92

OBJETO: ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR.

DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 10 de fé
vereiro de 1992.

HORÁRIO: 10:00 horas.

LOCAL: Ed. da CODEPLAN - SAIN PROJEÇÂO "H" - Térreo - Auditório.

EDITAL: Encontra-se afixado no quadro aviso da Empresa, no andar térreo no
endereço acima.

— Os interessados que desejarem cópia do presente Edital serão atendidos
mediante apresentação de comprovante de recolhimento da importância de Cr$
10.000,00 {dez mil cruzeiros).

VILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-

CODEPLAN

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/92

OBJETO: LOCAÇÃO, COM OPÇÃO DE COMPRA, DE MICROCOMPUTA-
DORES E PERIFÉRICOS.

DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 12 de fé
vereiro de 1992.

HORÁRIO: 10:00 horas.

LOCAL: Ed. da CODEPLAN - SAIN PROJEÇÂO "H" - Térreo - Auditório.

EDITAL: Encontra-se afixado no quadro aviso da Empresa, no andar térreo no
endereço acima.

— Os interessados que desejarem cópia do presente Edital serão atendidos
mediante apresentação de comprovante de recolhimento da importância de Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros).

VILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

EDITAL N° 03/92/DRB/DpRF/SEF

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA, tendo emvista o
disposto no art. 246, inciso III da Lei n° 4.191 de 24 de dezembro de 1962, TOR-
NA PÚBLICO A LAVRATURA DO SEGUINTE AUTO DE INFRAÇÃO E
APREENSÃO, contra o contribuinte a seguir denunciado, de domicílio tributá-
rio incerto e desconhecido: ' * "'"' l><-'
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N° 29.359 - ESTUDANTIL COM. E REPRESENTAÇÕES DISTRIBUI-
DORA E PAPELARIA LTDA, inscrição n° 058504-1, com a seguinte descrição:

- Deixou de recolher o ISS, devidamente lançado nos livros fiscais, no pe-
ríodo de junho de 1990 a fevereiro de 1991, no valor originário de Cr$
119.233,40 (cento e dezenove mil, duzentos e trinta e três cruzeiros e quarenta
centavos), que após atualizado monetariamente e aplicados os acréscimos le-
gais totaliza um Crédito Tributário no valor de Cr$ 1.393.501,65 (hum milhão,
trezentos e noventa e três mij , quinhentos e um cruzeiros e sessenta'e cinco
centavos).

Infringiu o disposto no artigo 34 inciso II, do Regulamento do ISS, aprovado
pelo Decreto n° 3.522/76, com redação dada pelo Decreto n° 12.109/89.

Fica o autuado INTIMADO, na forma do art. 247, inciso III da Lei n°
4.191/62, para, no prazo de 20 dias, contados do 30° dia da publicação do pre-
sente EDITAL, recolher o débito acima identificado com os acréscimos legais,
ou, querendo, apresentar defesa nos termos do art. 252 da citada Lei sob oenà
de REVELIA.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

ELOY JOSÉ DA FONSECA

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Avisamos aos Senhores interessados em participar da Tomada de Preços n°
004/92, Processo n° 061.1307990/91, com abertura prevista para o dia 27 01 92
às 11:00 horas:

ONDE SE LÊ: Aquisição de Cateter de Subclávia de duplo lúmen para Nutri-
ção parenteral 16/184-
LEIA-SE: Aquisição de Cateter de Subclávia de duplo lúmen para Nutrição
parenteral 16/18G, permanecendo inalteradas as demais condições.

O

Maiores informações estão contidas no Editafà disposição dos interessados,
no Ed. Super Center Venâncio 2.000 Bloco "B'-60 Sala 340, no horário das
07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.
Publique—se

Brasília, 23 de janeiro de 1992.

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 033/92 - Aquisição de PVC iodo solução alcoólica
10% fr. lOOOml e outros, perfazendo o total de 03 itens.
DATA DE ABERTURA: 13.02.92 às 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 034/92 - Aquisição de Cloreto de Potássio 10/15%
(ampola 10M 1/FR.20ML) e outros, perfazendo o total de 17 itens.
DATA DE ABERTURA: 13.02.92 às 10:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 035/92 - Aquisição de fralda descartável p/recém-
nascido até 05 kg c/pregas centrais e formato anatómico composto de forro in-
terno de fqlso tecido totalmente ventilado, dupla camada intermediária de pol-
pa de celulose absorvente, cobertura externa impermeável de polietileno bran-
co c/duas fitas adesivas para fixação e outros, perfazendo o total de 03 itens.
DATA DE ABERTURA: 13.02.92 às 11:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 036/92 - Prestação de serviço de modernização dos
06 elevadores instalados no HBDF.
DATA DE ABERTURA: 13.02.92 às 14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 037/92 - Aquisição de guia de atendimento de
emergência, para: Unidade solta em papel branco de 75grs/m2, impressão em
azul, medindo 285 x 400 (aberto), com dobra no centro, com logotipo da FHDF,
acondicionado em pacote com 500 unidades.
DATA DE ABERTURA: 13.02.92 às 15:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 038/92 - Prestação de serviço mediante contrato
pelo período de 12 (doze) meses de manutenção preventiva e corretiva bem co-
mo assistência técnica, em equipo KRAHN oftalmoscópio e outros.
DATA DE ABERTURA: 14.02.92 às 09:00 horas. :oblD9nr nsab , 0>,93m OI,

* !

TOMADA DE PREÇOS N° 039/92 - Prestação de serviço mediante contrato
pelo período de 12 (doze) meses de manutenção preventiva, corretiva em Auto-
Cl ave Baumer e outros.
DATA DE ABERTURA: 14.02.92 "as 10:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 040/92 - Prestação de serviço mediante contrato
pelo período de 12 (doze) meses de manutenção preventiva, corretiva e assistên-
cia técnica em GASTROFIBROSCÓPIOS e outros.
DATA DE ABERTURA: 24.02.92 às 11:00 horas.

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessados,
no Ed. Super Center Venâncio 2.000 Bloco "B"-60 Sala 340, no horário das
07:30 às 13:30, nos dias úteis.

Publique-se.
Brasília, 23 de janeiro de 1992.

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessado^na Comisão Permanente de Lici-
tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do
Edifício-sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "A", tele-
fone 226-4063, o Edital de Tomada de Preços n° 001/92-CPL.

TOMADA DE PREÇOS DE N° 001/92 CPL
DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 14 de fe-
vereiro de 1992
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas
OBJETO: Contratação de firma especializada;para execução de serviços com
aplicação de peças aos veículos das linhas MERCEDES BENZ, TOYOTA,
FIAT e guincho, para o exercício de 1992, conforme o especificado no Capítulo
XV da Espeficicação do Objeto.

Brasília-DF, 21 de janeiro de 1992

THOMPSON DE CERQUEIRA RAMOS - Bei
Presidente da CPL

DETRAN/DF

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
RADIOBRÁS EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S.A.

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N» 001/92

A Comissão Permanente de Licitação da RADIOBRÁS — Empresa Brasi-
leira de Comunicação S.A., instituída pela Portaria PRESI n° 0190/91, leva ao
conhecimento dos interessados que na forma do disposto na Portaria n° 385 do
Ministério da Justiça, de 15.07.91, que aprova o regulamento de licitações e
contratos desta Empresa, fará Tomada de Preços para:
OBJETO: Contratação de Agências de Turismo para fornecimento de passa-
gens aéreas nacionais, internacionais, terrestres e outros serviços afins para a
RADIOBRÁS.
DATA E LOCAL: 10.02.92, às 15:00 horas, no SCRN Q. 702/3, Bloco B, n°
16/18 - Brasília-DF.
EDITAL: Após recolhimento da importância de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cru-
zeiros), na tesouraria da Empresa, ou depósito efetuado no Banco do Brasil
S.A., Agência n° 0452-9 — Central /Brasília-DF, conta corrente n° 195.179-3,
o Edital poderá ser obtido por empresa previamente cadastrada na RADIO-
BRÁS, no endereço acima mencionado, a partir da data de publicação até 24
(vinte e quatro) horas antes da abertura da presente Tomada de Preços, das
08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, local onde também poderão ser
fornecidos esclarecimentos e informações complementares. O Edital será afixa-
do no quadro de avisos da RADIOBRÁS,localizado no andar térreo.

Publique-se.

Brasília, 22 de janeiro de 1992

COMISÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Superintendente do Departamento de

Finanças e Administração
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INSTITUTO DE PESQUISA ECONÓMICA APLICADA
TOMADA DE PREÇOS N° 001/92

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÓ-
MICA APLICADA — IPEA torna público, para conhecimento dos interessados
que às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 10 de fevereiro de 1992,
estará reunida com a finalidade de receber propostas para contratação de servi-
ços de vigilância da área ocupada pelo INSTITUTO DE PESQUISA ECONÓ-
MICA APLICADA IPEA, situado na Av. W/5 Noroeste.Quadra 908 Módulo
"E" - SGAN.

Os interessados que desejarem cópia do Edital e maiores informações deve-
rão dirigir-se à SEÇÃO DE COMPRAS, no horário de 8:30 às 11:30 e de 14:00
às 17:30 horas, no Edifício do BNDES, 5° andar, Sala 511 - SBS - Brasília-
DF.

Publique-se

JOÃO CARLOS FEDRIGO
Comissão de Licitação

Presidente

CARLOS ALBERTO NUNES DE ANDRADE
Subchefe da Divisão de Material

e Serviços Gerais

(Dias 24, 27 e 28)

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
CGC 00.336.701/0001-04

*

AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 001/92
PROCESSO N°: 018/92

A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS, realizará
no dia 24 de fevereiro de 1992, às 09:00 horas, Concorrência, tendo por objeto a
contratação de empresa especializada para fornecimento de vales-
refeição/alimentação, válidos tanto para uso em supermercados e mercearias
na aquisição de géneros alimentícios, como em restaurantes para pagamento
de refeições. A presente Concorrência será regida pelo Regulamento de Licita-
ções e Contratos das Empresas do Sistema TELEBRÁS, publicado no Diário
Oficial da União — DOU de 05.10.88, com as alterações aprovadas no DOU de
22.09.89, de 24.09.90 e de 16.08.91. Somente poderão participar da presente
Concorrência, os interessados que satisfaçam as condições previstas no Edital.
0 Edital poderá ser obtido no seguinte endereço: TELEBRÁS — SÃS Q. 06 —
Bloco H — 4° andar — Brasília-DF - Fone. (061) 215-2543.

Brasília-DF, 23 de janeiro de 1992

ROBERTO MAIA TEIXEIRA
Coordenador da Comissão de Licitação

TELEBRÁS

(Dias 24, 27 e 28)

BANCO DE BRASÍLIA S.A.

1 - CONVENENTE - BRB-BANCO DE BRASÍLIA S/A
CONVENIADO - CEBRASP-CENTRO BRASILEIRO DOS SERVIDO-

RES PÚBLICOS
N° - 92/436
OBJETO - DÉBITOS EM CS/CS
FIRMADO EM - 20.01.92
VIGÊNCIA - INDETERMINADO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 92/004
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de impressão do
jornal "BRB-HOJE" e do "VIA-MALOTE".
ABERTURA: 10.02.92 às 10:00 horas.
VALOR/EDITAL: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).
LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL: - SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício
Brasília, 16° andar, Sala 1604 — Brasília-DF.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

REFRIGERANTES BRASÍLIA LTDA

LICENÇA DE OPERAÇÃO

REFRIGERANTE&BRASÍLIA LTDA.CGC n° 00000539/0001-40,torna públi-
co que requereu ao IEMA/SEMATEC a renovação da sua licença de operação
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para atividade de indústria de refri-
gerantes, sita no SIA Trecho: 01 Lote 240, Brasília-DF.

(DAR Cr$ 4.686,00)

COMUNHÃO ESPÍRITA DE BRASÍLIA ALTERA DATA
DO SORTEIO DE DOIS CARROS PELA

LOTERIA FEDERAL

AVISO

A Comunhão Espírita de Brasília comunica ao público em geral que o De-
partamento da Receita Federal e a Coordenação do Sistema de Fiscalização au-
torizaram a mudança da data do sorteio de um Kadett e um Opala/91, que pas-
sou de 25 de janeiro para 28 de março de 1992 conforme Processo n°
101.68.009973/91-93, do dia 26 de dezembro de 1991.

Presidente da Comunhão Espírita de Brasília:
MÁRIO DE ARAÚJO CARVALHO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS, INCLUSIVE EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE BRASÍLIA-DF.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De acordo com o Edital do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região,
publicado no Diário da Justiça — Seção II, Edição do dia 20 de dezembro de
1991, pág. 33162, fica marcado odia 27 de janeiro de 1992, no horário das 08:00
às 18:00 horas, na Sede desta Entidade, situada no Setor de Diversões Sul, Edi-
fício Eldorado Sala 406, 4° andar, Brasília-DF, para a eleição de associados
previamente inscritos, visando a composição da Lista Tríplice a ser enviada ao
Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, para nomeação de Juizes Clas-
sistas e respectivos Suplentes representantes dos empregados na 4a e 5a Jun-
tas de Conciliação e Julgamento de Brasília — Distrito Federal, para o triénio
1992/1995.

As inscrições deverão ser feitas na Sede do Sindicato, nos dias 23, 24 e 25 do
corrente mês, das 09:00 às 18:00 horas na Secretaria.

Os associados eleitos e posteriormente escolhidos pelo Exmo. Sr. Juiz Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região estarão obrigados a fa-
zer prova dos requisitos exigidos pelo art. 661 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e de que não exercem qualquer atividade político partidária, conforme o
disposto no art. 12 do Decreto-lei n° 797/46.

Brasília-DF, 22 de janeiro de 1992.

VERA LEDA FERREIRA DE MORAIS
Presidente

(DAR-Cr$ 21.087,00)

AISSBRA - ASSOCIAÇÃO DOS INSPETORES SANITÁRIOS E DE SAÚDE
DE BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Associação dos Inspetores Sanitários e de Saúde de Brasí-
lia, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 16 e 17 do Estatuto da En-
tidade, convoca os associados para a Assembleia Extraordinária a realizar-se
no dia 07 de fevereiro de 1992 às 14:00 horas, 1a convocação com 2/3 dos asso-
ciados e 14:30 horas 2a convocação com qualquer número de associados. A As-
sembleia será realizada no Auditório da Inspetoria de Saúde de Brasília, situa-
da no SAIS - Lote 10.

ASSUNTO: Reforma Geral do Estatuto e assuntos gerais.

Brasília-DF, 22 de janeiro de 1992.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MARTINS
Presidente

(DAR-Cr$ 10.934,00)
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES AUTÓNOMOS DE

SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO E EM EMPRESAS DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA NO DISTRITO FEDERAL.

SCS. QD. 02 - BL. "C" N° 104 - ED. GOIÁS
SALAS 609/610 - BRASÍLIA-DF

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ELEIÇÃO
Para conhecimento da categoria, autoridades e público em geral tornamos

público que no dia 22 de janeiro de 1992, foi realizada a Eleição neste órgão de
classe, tendo sido eleitos os seguintes associados para comporem a Lista Trípli-
ce, que este Sindicato apresentará para escolha de Juiz Classista e Suplentes
das 4a e 5a Juntas de Conciliação e Julgamento de Brasília—DF. — ALTIVO
JOSÉ DE SOUSA, RAIMUNDO ANDRADE BEZERRA e RAUL SILVESTRE
DO NASCIMENTO.

Brasília-DF, 23 de janeiro de 1992

ELIAS GONÇALVES DE FARIA
Presidente

(DAR - Cr$ 10.934,00)

PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
REQUISIÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA

A Petróleo Brasileiro S.A — PETROBRÁS, torna público que requereu ao
lEMA/SEMATEC a Licença Prévia, para a Implantação do Poliduto São Pau-
lo/Brasília (OSBRA), no Distrito Federal.

Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR Cr$ 4.686,00)

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE DRASlLIA

EDITAL H= 01/92/DRB/DpR/SEF

O DIRETOR OA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA, tendo

em vista o disposto no Art. n2 246, inciso III da Lei n^ 4.191 de 24

de dezembro de 1.962, TORNA PÚBLICO A LAVRATORA DO SEGUINTE AUTO DE

INPRAÇÃO E APREENSÃO, contra o contribuinte a seguir denunciado, de do-

micílio tributário incerto e desconhecido:

N* 29.565 - DELLA BELLEZZA PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA, inscrição n^

07086509-4, com a seguinte descrição: - Deixou de cumprir as exigências

previstas no Art. 11, inciso IV, do Regulamento de Microempresa - Decre.

to N2 10021 de 22/12/86 (falta de lançamento do ESTOQUE FINAL na DIMI -

42 trimestre/88 ou no Livro Reg. de Inventário, conforme cópias anexas)

sofrendo, como penalidade, a suspensão dcs benefícios concedidos nos

termos do Art. 7! e 122, segundo dispõe o Art. 15, inciso I, item 3, a-

línea "a", todos do referido diploma legal. Sendo assim, fica a presen-

te firma suspensa dos benefícios de MICROEMPRESA; ficando obrigada a ré.

colher, aos cofres do GDF o ICM/ICMS, a partir de 31/12/88, conforme

discriminação a seguir:

I- NCz$8.459,30 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e nove cruzados no-

vos e trinta centavos), referente a imposto lançado e não recolhido, no

exercício de 1989;

II- CrS138.367,36 (Cento e trinta e oito mil, trezentos e sessenta e SÊ

te cruzeiros e trinta e seis centavos), referente a imposto lançado e

não recolhido, no exercício de 1990;

III- Cr$39.217,75 (trinta e nove mil, duzentos e dezessete cruzeiros e

setenta e cinco centavos), referente ao ESTOQUE declarado em 31/12/90 ,

(conforme a DIMI - 42 Trimestre de 1990) ensejando "FUNDO DE ESTOQUE" ,

já que nas DIMI's do 12 e 22 Trimestres de 1991 a presente firma encon-

trava-se sem movimento;

IV- 05 (cinco) UPDF, referente a multa acessória, pela falta de escritu

ração do Livro Registro de Inventário, prevista no Art. 15, inciso I, i

tem 3, alínea "b" do Regulamento de MICROEMPRESA - Dec. N* 10.021/86.

Tudo conforme os demonstrativos em anexo.

Atualizados os valores supra, até a presente data, e aplicados sobre

os mesmos os acréscimos legais,«^convertidos os valores para a moeda a.

tual, de acordo com a Lei vigente, na forma do DADF em anexo, totaliza

o crédito tributário em Cr$7.457.616,33 (Sete milhões, quatrocentos e

cinquenta e sete mil, seiscentos e dezesseis cruzeiros e trinta e três

centavos).

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 11, inciso IV; 9= do Dec. 10.021/86, em

conformidade com o Art. 22 deste mesmo Decreto, os seguintes artigos do

Regulamento do ICM aprovado pelo Dec. n- 3992/77; Art. 82, inciso I ,

alínea "a" (alterado pelos Dec. nS 8889/85, 10.363/87, 11.404/88 e

12.109/89) e inciso III, por força'do Art. 22 dp Dec. n* 11.526/89.

Obs.: TRATA-SE DE BAIXA DE INSCRIÇÃO, processo n* 040.009148/91.

Fica o autuado INTIMADO, na forma do Art. 247, in-

ciso III da Lei n* 4.191/62, para, no prazo de 20 dias, contados do

302 <jia da publicação do presente EDITAL, recolher o débito acima i-

dentificado com os acréscimos legais, ou, querendo, apresentar defesa

nos termos do Art. 252 da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Brasília-DF, 16 de janeiro de 1992.

ELOŶ áfbSE"£)Á FONSECA
Divisão aã Receita de Brasília

Diretor

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

EDITAL NS 02/92/DRB/DpR/SEF

"o DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA, tendo

em vista o disposto no Art. n2 246, inciso III da Lei n2 4.191 de 24

de dezembro de 1.962, TORHA PÚBLICO A LAVRATURA DO SEGUINTE AUTO DE

INFRAÇÃO E APREENSÃO, contra o contribuinte a seguir denunciado, de do

miei lio tributário incerto e desconhecido:

N« 29.570 - ESTUDANTIL COM. E REP. DIST. E PAPELARIA LTDA, inscrição NS

07087347-0, com a seguinte descrição:!- O contribuinte deixou de reco-

lher o ICMS devidamente lançado nos livros fiscais, nos períodos e va-

lores abaixo especificados, apurado conforme Anexo I:

1.1) Ncz$ 280,88 (duzentos e oitenta cruzados novos e oitenta e oito

centavos), referentes aos meses de março de julho de 1989;

1.2) Cr$ 4.154.902,05 (quatro milhões, cento e cinquenta e quatro mil,

novecentos e dois cruzeiros e cinco centavos), referente aos meses de

junho de 1990 a outubro de 1991; -

Infringiu o disposto no artigo 82, inciso I, alínea "a", com rèy-

dação dada pelo Decreto na 10.363, de 29.04.1987 e, artigo 82, inciso

I, item "2", com redação dada pelo Decreto n= 11.404, de 30.12.1988 e

12.109, de 29.12.1989, do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto

n2 3.992, de 13 de dezembro de 1977, convalidado na legislação do ICMS

pelo Decreto n* 11.526/89;

2- Aproveitou-se indevidamente de crédito fiscal destacado em nota fis.

cal emitida por microempresa, e, consequentemente deixou de recolher o

ICM e o ICMS devidos, apurado conforme Anexo II, nos seguintes perío -

dos e valores:

2.1) ICM, no valor originário de Cz$ 4.187.604,01 (quatro milhões, cen

to e oitenta e sete mil, seiscentos e quatro cruzados e hum centavo) ,

nos meses de junho de 1987, outubro a dezembro de 1988;

2.2) ICMS, no valor originário de NCz$ 24.807,15 (vinte e quatro mil,

oitocentos e sete cruzados novos e quinze centavos), nos meses de a-

bril, agosto e outubro de 1989;

2.3) ICMS, no valor originário de Cr$ 75.362,26 (setenta e cinco mil,

trezentos e sessenta e dois cruzeiros e vinte e seis centavos)* nos

meses de janeiro e maio de 1990;

Infringiu o disposto no artigo 82, inciso I, alínea "a", com reda.

cão dada pelo Decreto na 10.363, de 29.04.1987 e, artigo 82, inciso I,

item 2, com redação dada pelo Decreto ns 11.404, de 30.12.1988, e De -

creto ns 12.109, de 29.12.1989, combinados com o artigo 41, inciso IV,

do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto n* 3.992, de 13 de dezem-

bro de 1977, convalidado na legislação do ICMS pelo Decreto ne 11.526/

89;
3- Aproveitoú-se indevidamente de crédito fiscal, referente a notas fis.

cais inidôneas, tendo em vista que as Empresas emitentes encontravam-se

no momento das operações, com as inscrições cadastrais canceladas e os

respectivos documentos fiscais, anteriormente autorizados, declarados
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inidôneos, conforme Atos Declaratórios específicos e, consequentemente,

deixou de recolher o imposto devido, apurado conforme Anexo III, nos vá.

lores e prazos abaixo especificados:

3.1) ICMS, no valor originário de NczS 1.700,00 (hum mil e setecentos

cruzados novos); nos meses de maio e junho de 19B9;

3.2) CzS 151.007;27 (cento e cinquenta e hum mil e sete cruzados e vin-

te e sete centavos), nos meses de maio e novembro de 19B7;

4- Deixou de estornar, conforme previsto na legislação do ICM, mais es-

pecificamente, no artigo 43 do Regulamento do ICM, o crédito fiscal re-

ferente a saídas de mercadorias com base de cálculo menor àquela da rés.

pectiva entrada, no exercício de 1987, apurado conforme Anexo IV, dei -

xando consequentemente de recolher o Imposto devido, no valor origina -

rio de CzS 94.554,58 (noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta

quatro cruzados novos e cinquenta e oito centavos);

Infringiu o disposto no artigo 82 inciso I, alínea "a", com reda -

cão dada pelo Decreto n' 10.363, de 29.04.1987 e artigo 82 inciso I, i-

tem "2", com redação dada pelo Decreto n= 11.404 de 30.12.1988, combina

do com o artigo 41, inciso IV, do Regulamento do ICM, aprovado pelo De-

creto ns 3.992, de 13 de dezembro de 1977, em relação ao item "3" e, ai

tigo 82 inciso I, alínea "a", com redação dada pelo Decreto n* 10.363,

de 29.04.1987, combinado cota o artigo 43 do Regulamento do ICM, aprova-

do pelo Decreto n2 3.992, de 13 de dezembro de 1977, em relação ao item

"4";

5- Após a conversão dos valores apurados, de cruzados e de cruzados no-

vos em cruzeiros, e, aplicada a atualização monetária e demais acrésci-

mos legais e, ainda, somados os valores em cruzeiros, que, também, fo -

ram atualizados monetariamente, e acrescidos das penalidades regulamen-

tares, conforme Demonstrativo de Acréscimos sobre Débitos Fiscais-DADF,

Anexo V, o Crédito Tributário totaliza Cr$43.708.434,36 (quarenta e treis

milhões, setecentos e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro cruzei -

ros e trinta ê seis centavos).

Fica o autuado INTIMADO, na forma do Art. 247, inciso

III da Lei n£ 4.191/62, para, no prazo de 20 dias, contados do 302 dia

da publicação do presente EDITAL, recolher o débito acima identificado

com os acréscimos legais, ou, querendo, apresentar defesa nos termos

do Art. 252 da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 1992.

Ê' DA FONSECA
Divisão áa Receita de Brasília

Diretor

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍUi

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E CONVOCAÇÃO

REFERENTE AO EDITAL N9 01/92 - IMÓVEIS

tes a seguir relacionados, conforme processo n/111. 007 .526/91-3 .
ITEM
09
10
15
16
17
18
19
20
21
22
23
26
27

••28
31
32
33
34
36
37
39
42
45
46
48
49
50
52
54
55
56
57
58
59
60
68
69
70

NOME
PHD PROJETOS E HABITAÇÕES DIRIGIDAS LTDA
MÁXIMA CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
RENATO VALADARES GONTIJO
RENATO VALADARES GONGIJO
MAURA LÚCIA CAMILO VALADARES GONTIJO
MAURA LÚCIA CAMILO VALADAKES GONTIJO
ADALBERTO CLEBER VALADÃO
ADALBERTO CLEBER VALADÃO
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TEANSP. VAL S\
CONFEDEHAL VIGILÂNCIA E'TI!ANSP. VAL. SÁ
RONALDO REIK DE CARVALHO
MOACIR JERONIMO FERRKIRA
MEDTECH TECNOLOGIA MKDICO HOSPITALAR LTDA
ARGUS ENGENHARIA E MAF.KET1NG IMOBILIÁRIO LTDA
ANTÓNIO CARLOS NOCE UlMAS
JOSÉ VALDEMIR JERONIMO FERREIRA
ADALBERTO ESTEVAM
JK CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA
CG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
COVEPEL COM. DE VEIC. E PEÇAS LTDA
JK CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA
CARLOS AUGUSTO PINTO
JOSÉ ROCHA DE CARVALHO
JOSÉ ROCHA DE CARVALHO
NOBREGA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA
NOBREÇA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA
LUIZ CLÁUDIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

OSVALDO CASTANHO
LK ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA
CONBRAL SÁ CONSTRUTORA BRASÍLIA
ADRIANA KARINA DE SIMÕES MUNIZ RICCI
CONSTRUTORA VILLELA E CARVALHO LTDA
ELETROCESF MATS ELÉTS.ICOS HIU. E DE CONSTRUÇÃO LTDA
ELETROCESF MATS ELETROCOS HID. E DE CONSTRUÇÃO LTDA
ITEBRA CONSTRUÇÕES E INST. TBC. LTDA
ITEBRA CONSTRUÇÕES E INST. TEC. LTDA
MULT1MODA REPRESENTAÇÕES LTDA

71
73
74
75
78
BO
81
83
84
85
86
87

88
89
90
91
93
96
100
102
111
113
118
122
123
125
128
129
130
131
132
133
134
135
139
140
141
142
143
144
145
146
147
150
152
154
155
156
157
158
159
160
161
162
163
164
165
166
167
168
169
170
171
172
173
174
177
178
179
180
181
182
184
186
187
188
191
193
207
208
209
210
211

MARIA PEREIRA DE ANDRADE SILVA
NOE ANTÓNIO DOS SANTOS
OMAR BATISTA FILHO
OMAR BATISTA FILHO
MIGUEL RAPOSO DE MELO
JOSÉ DA SILVA NUNES
JOSÉ DA SILVA NUNES
JOSÉ MANOEL MORALES KANCHES
JAIME DIVINO ALARCÃO
JAIME DIVINO ALARCÃO
SÉRGIO LÚCIO FONSECA DOS SANTOS
SÉRGIO LÚCIO FONSECA DOS SANTOS

WALTER CARLOS ALARCÃO FILHO
WALTER CARLOS ALARCÃO FILHO
JOAQUIM VASCONCELOS FERREIRA
SAULO FONSECA DOS SANTOS
LÁZARO ALMIRO DOS SANTOS
ANA LÚCIA CARVALHO DE SILVA
NIVALDO MOREIRA RODRIGUES
NIVALDO MOREIRA RODRIGUES
MARINÊS DE ALMEIDA MIGLIAVACCA
MARCOS ALEXANDRE DE FREITAS
GERALDO FERREIRA DA SILVA
AMAURI LINO DA COSTA
CDL ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA
CDL ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA
MARCOS ALEXANDRE DE FREITAS
EDUARDO PINTO DE SOUZA
LUCAS KONTOYANIS
GILBERTO FERREIRA
ANTÓNIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
HELENA DE SOUZA FERREIRA
GIUSEPPE PORCHEDDO CONTINI
CLARISSA MACHADO AMORIM
ANTÓNIO DAS CHAGAS MENDES NETO
ANTÓNIO DAS CHAGAS MENDES NETO
ROBERTO QUEIROZ DE BRITO
DEUSMAR JOSÉ DE ALMEIDA
ELIANA TELES BASTOS
ELIANA TELES BASTOS
JOÃO DE JESUS RIBEIRO
JOÃO LUIZ DE CASTRO
VANDER LUÍS DE SOUZA
JOSÉ PEREIRA RIBEIRO
AILSON DA SILVA
JOSANY BATISTA SANTANA DORNELAS
WILSON TI1ADEU DA SILVA
RICARDO JOSÉ CARVALHO DE PAIVA
INEZ OZELAME
SÔNIA MARIA VASCONCELOS DE ABREU RUSZCZYK
MANOEL VENTURA DURSO
FRANCISCO CARLOS DA SILVA BRITO
JOSÉ GOMES CORDEIRO
SAULO FONSECA DOS SANTOS
ANA ROSA RIBEIRO GREGORIO DA SILVA
FRANCISCO CARLOS DA SILVA BRITO
DELMO RODRIGUES CABRAL
CIRANE DUARTE SILVA
MARCIAL PEREIRA DE OLIVEIRA
JOSÉ DIVINO DE AMORIM
OSEAS ALVES DA SILVA
DELMO RODRIGUES CA KAL
ANTÓNIO ALVINO DA SILVA
ADRIANA KARINA DE SIMÕES MUNIZ RICCI
DANIEL ALVES DA SILVA
MARILDE PINHEIRO DA SILVA
FIANÇA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA
SIDRAC DE OLIVEIRA COSTA NETO
JOÃO DE DEUS TORRES
ANTÓNIO FURTADO MELO FILHO
SIDRAC DE OLIVEIRA COSTA NETO

JOSÉ VALTER NOGUEIRA
JOSÉ SILVA GENU
LUIZ MÁRIO DE JESUS
MARIA DO ROSÁRIO ROCHA COELHO
CINTIA MARIA GUIMARÃES ANCHIETA NUNES
LUÍS CARLOS RODRIGUES DA CUNHA
LUIZ CARLOS RODRIGUES DA CUNHA
ANTONIEL DE SOUSA PEREIRA
ANTONIEL DE SOUSA PEREIRA
JOVENIL MARQUES DE FARIA
ANTÓNIO LUIZ SIMÕES
ROMULO RODRIGUES NETO

Na oportunidade, convoca os referidos vencedores a compare
cerem, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publica
cão deste, ã Seção de Contratos da Divisão Jurídica, subsolo, do Edifl
cio Sede da TERRACAP, Bloco "F", Setor de Ãreas Isoladas Norte, SAI/N,
no horário de 8:00 às 11:45 e 14:00 às 16:30 horas, apresentando, no
ato, a 4a. via da Proposta de Compra, a fim de efet.uar o pagamento da en
trada inicial, bem como assinar, no Cartório indicado, a Escritura de
Compra e Venda com Pacto de Retrovenda, de conformidade com o tópico 46,
do aludido Edital.

Os licitantes não incluídos neste Aviso deverão comparecer
a Agência do BRB - Banco de Brasília S/A, onde efetuaram o recolhimento
da Caução, munidos da respectiva via de depósito, objetivando a sua devo
lução.

Sendo o licitante pessoa jurídica, terá ele 72 (setenta
duas) horas, para apresentar na Seção de Contratos da TERRACAP, contadas
a partir da publicação deste, cópia do Contrato Social devidamente auten
ticado, com sua última alteração contratual, se for o caso, sob pena de
desclassificação, nos termos do tópico 48, Capítulo XII do Edital.

O não atendimento às citadas exigências, dentro do prazo já
estipulado, importará no desfazimento do negócio, de acordo com as nor
mas do Edital.

O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) ^
as úteis contados a partir da data da publicação do presente Aviso, nos
termos do tópico 42, Capítulo XI do Edital.

BRASlLIA-DF.,23 DE JANEIRO DE 1.992.

HUMBERTOfLUDOyiCO DE-̂ t-MEIÒV F
pjresiaentfe

IÍ.HO


